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AE.tõ<)LUÇAO N. 1972 
,INSTITUI O C<'>DIGO TRIBl'
TÃRIO DO ~1Ul\JCIPIO DE 
"\!0\'A IGUAÇU 

A Cómua Municipal de Mova 
Iguaçu. J\Or c.eW! repre,-e-ntont@s 
1e9015, lkcr'f'ta: .~ eu ~crnci:m_o ' J)t'O· 
lPul,go O H9U.nte rr'-olncao 

PARTE GERAL 

TíTULO 1 
DOS Tl'IPIJTOS EM GERAL 

CAPITULO 1 

DO SISTE~IA TRIBl'TARIO 
DO \ILINICIPIO 

Art. l - ~lt' Códij?"o dl:'-p(>e 
,-ôbre os falos gei adore!'-. a inci
dênc-ia. a~ alíquotas o lane~m,en
tlí-, a Nbranc:a p a fi;.<.•.ilinição dos 
1ributos m,1nidpais. e (>':,,.iabelece 
nonna!-' ,fo dip•j,n fi <'HI :1 êJe, per
tinPnfe,q. 

Art 2·: - Integram ,, ,•,tema 
tribul~1jo do 'Muniríoio: 

l - Os imoOSfM: 
a) s:ôbre :t prnµl'iNladp U'r

rifo1 ial urbana: -
b) ~óbi·e a ornnriedade 

p1e-diaJ urban:1: 
e) kôbr~ a cir<'u 1.-ir~o ,te 

mC'1C~doria~; 
dl sóbr"' !-.P1,·j('o:c,, ,le qual

quer • atur,..,.::i. 
H - u 1axa~: 

al decoru•nte~ ,h-. ath·i· 
dadp~ dn po1lf>r rlt'.' polí
cia do M11nir-ípio: 

b) de<·orrPn!(',:: dr :ito<:: lP

lati\"o,;. à utili7J('[; 0 r-t~ 
ti,., ou ooir-n<'ial de 
~rvifos DÚb}if'os muni
<"iP•i, PiJ)f>.-_•lfir-o~ p <li· 
,·,~i\ei,:. 

IJI - a Contdhni<,·iio de nw,lho
ria 

CAPITULO 11 

DA LF.GISLAÇ,o l'ISC~L 

Al; 3 .. - NPritn1m lrihulc-, !itHh 
8ig1do, ou a~terado nern qual'lnt"r 
(,t'~soa constdrrada <·omr, rr.ntri• 
ltu_inle l'IU respon~AH·I J:•""l,, ,urn
"nmPnt.o dp hbri~:ir;io hihntân-':, 
•não "'m \'irludt> ilf'- lt- C'ü,lic., ou 
iif" lti _<::ub~qü,.,ntP 

Art. 4· - ~ J,-1 f1.f,.(·.,1l ~-1tra 
~ v1:u,r n.i. d&lo1 rlP ~11.1: puhJi,-~
\4~ • 

.A1• r;o - A, taO"')a" dt- 11 íhu
...,. ::.nf'ut; a tl--.t., C'õJi::o 4'1~c 
tt.\K:1;i e Dl1hJi<·1t1,h intr,,,al· 
__..,,,~ pele PMirr E'.\, <·1111,·h -,.n,. 
"f• que hou\trr-m ~ido f:uh~fan
(~~mr1,f,. ;;i_1tE>1ar111.:, p,,,. ]PI mu
.,1..-1~J 

CAPITULO 111 
D, , .. UMl'IISTn ,c;-Ao f'l~<'AL 

. •.rt t, - Ti.11l3,;;, ils funçlil.'.E 
1

e,. 

f.!!1.,nt~s a ('~r!a.~tnm11r.fo Janç;1 .. 
hl""nto. (·<Jb1J.n('a wc·oJhim"nlo f 

fh:~·~li7a, Jo de- 11 ibutot:t rriuniti· 
f,a:~ :lPla·.1('-1J d~ cian('út-s Pc, in
fr~ •:• .., rlt- tl1&po i,~~n di-~tp Códi:.,(). 
"'_"m "">mo .. -.~ rnedi,ia,: ,lf r•rP'\;t:n· 
-tn < Jl·JJ 'f.'. -~o ir frnu,Je p:r-,rJo 

•·x~,,_1' r-i:tc: .. rit•'n C•l P:Íc,$: ta:n-n,Iâ 
I 

io!IJ 
t-

1 0• 1 1
" ~ 1-1.,1- ~uho1,Hn~:11Jas 

c.t:_.u11,.,,. .a atdhu,("(j,.ii N,n,-tantf,~ 
-., J,., ,1,. 11ru;in1:,:ir-!'10 ,1,,. ~"''"- irr,• 

anmt'tlJ;:frMl\'llS e (lo respecth·o ,·e· 

gi~~:rt;~ _ Os órgão.~ e ~ervidore_s 
in('umbidos da cobmnta e fiscah• 
2.aç;io dos tributo<::, !-l'm prc.fuizo 
do rigor e Yigilância indispen~i· 
, eic;: ao bom dei;:empenho rlP ~ua~ 
~ti~·idaàe-s. darão ;:t$~ii;:tência téc
nica aos contribuinte-:. tne_-;tanrlo
lhe~ l\~C'l:in:•dmento'- ~óbl'e a in
tf'ri,rf't'-1('âo e fiel ob~en•ã.,cia das 
]tds fic;C'fti~. 

f, 1,., - A(\!ó: rontribuinte:11 é fn4 

(·oltado rec-lamar e~!-:1 a$i::i.'-=lência 
~(l" órj!âos responsá,·p,j~, 

f 2~ - Ai;, medidai:: repre.-:!õ;ivas 
'-Ó ~~rão tomarla~ contra oc: r,m
tribuintes infratores Que. d<1lo!.a· 
mente PU por de,;:<'a-:o J(>';'fa1f'm ("IU 
lf·nf:'11'f::m lesar o FiS('('I. 

Art. R,- - Os ór,::ãor- fote.'ldá· 
rio,. f~rão imprimir <' di-.lribuir, 
.. émpN'- QUf" nertt~:-1ário. modf'· 
lo• de dedata~s e df' (f('loo 
c·u~f'-nfo!-. QU(' dev.am ser preen
(·hhlos 0brigatõriamf'n(e l)Cloci ron• 
frihuintee. para efeito de fi,;.c-aJi
lA('~o. lançamento. cobranô:t e re
í·oJhiment" de imo,-,~to~ taxas e 
rontl'ihuição ilf- m,.lhori:i. 

Ar1. 9.,. - SR o autoridad.es tis· 
rai~ .para efeitos dê<::te C6di,e-o. as 
qut têm jur1sdiçã0 , eomnetPncia 
defini,Ja._ em leis P rt~u1:1m11ntns, 

CAPITULO 1\ 

DO DOMIC'ILJO FISCAL 

A 1t. 1 O - Con::.-idera-~p d()mi(-1 
li,, fi~<,11 '10 rontt·ibuinle tlU re~ 
P,)n..:áw•J J)or obriga('liO trihu(ária: 

J - 1ratando·~ d(" pe.<:s-O;\ fi!iii• 
ca, o lugar- ond#'- habitu3lmPnte 
1-t ... ide e. nã::> .c;;end0 M;f.,. ronheddo. 
princ·ipaJ ,Je c;ua~ ath·itla(lpc; ou 
h lugar on,Ie .. ~ Pne10nti·~ a -~de 
nE.-~óC""io!':; 

11 - lpi1ando·~p d .. pe--~0,1 iu· 
ddic.i ,le di1eifo privado_ ô Joc-al 
1Je qualouer de fleu~ e.'-=t:ihe1eí'i-
1t1t'n l(li.:; 

1.11 --'- tr~tancfo"'M' de pessoa ju
ri,111-..i ,J,.. 11ireitf> púbJko. n )O('al 
d_;:;. ~~ Je qualquer de ~Ua!-- rtpar-
11<'b•·s :1<1mínisf1~tivas: 

A.-r ~1 - O rlomidHo n~·•J tQP• 
r;.. ,'on••>en:l,Jo nas p~~ti<:ÕP11-, guiact 
e '1uho.s Mocumf'nfo::.: que Og obri• 
J;-1dm~ 1Jirii.im ou den1m apre
M--nr,31_ à Fa7•·n,la Municipa: 

"Par.t&rnfo úni('fl - O.e: í:1x.crifo41 
· uni. • ., 1·,mlrjbuinf~.., h•bitu~is <'o· 
n,vnir-.:rão lód~ mu,hm('::\ 1i,. fio· 
m1dlio, nn pra?-o. dt 15 l11uin?e) 
~1~,.._ , .. ,n,,111.,~ a ..,a,tir ,1.., uf·Ol1fn. 

CAl'iTULO V 

DAS <>11,ftif":AÇôES TlllBl'TÃIIIAS 
,~!'SESSúl!IA!' 

teratã,-, capaz de_ ge~a1·, f!lUdifi~a~ 
ou extinguh obrigaçao tnbutár~' 

JJJ _ consi:r\'ar e apresentar ao 
Fisto, quando solicitado, qualquer 
dorumento que, de aJgum modo, 
~e retha a operações ou ~ituações 
que constituam tato gerador_ de 
ubrigatâo tributárie ou que _sirva 
t..'om0 C1Jmprovante da ve13.C"tdade 
dos dados consignados em guias e 
documentos ti.scais; 

lV - prestar. sempre que G1oli~ 
citadas pelas autoridades compe• 
tentei:., informações e esdare<"i
mentos que, e juízo do fi'6Co. se 
1e!iram a fato gelador de obriea· 
çâo tributáda. 

Parág1a!o único - M8mo no 
caso de isenção. ficam os benefi· 
C'iários .sujeitos ao cumprirneoto 
do di!l.~to neste artieo. 

Art. 13 - O Fisco p<><l•tã ro
qujsitar a terceirog, e êstee lieam 
obrigados a tornect1-.Jhe. t6dias H 
infol'ma<-ões e dado& referentes a 
fatos a:eradores de obrigação trj• 
butária. para os quais tenham 
contribuído ou que devam conhe
cer. salvo quando, por fôrça de lei. 
e:.t~ja.m Abi-igados a cuardar sigilo 
em 1 ela('ão a êsses ta tos. 

t 1, - As ínformaeõe,, obtidas 
pvr fõrca dê:ste artigo têm carátu 
$Ígiloso e ~ poderão ser utiliza
das em ,1 .. te~a dos interêstes fis
cais da União, do Estado e dêste 
Município. 

~ ~ - Constitui f1lta grave,. 
punh•el n(>!o; têrmoti do Estetuto 
dos FunC'ionários Municipais. a di
vulgaç;lo de informatõe@ obtidas 
no exame de contas ou documen
tos exibido-i. 

CAPITULO VI 
DO LANÇAMENTO 

Art. 14 - Ltrn<-amento é o pi-o,. 
.. t."<lln~nto prh ali\·o da autor-id•
d.e aiJministraiiva municipal, des
tinado lfl c-onstifui-r o c-rfdito tribu• 
tá.rio mediante a Vf'rifica('ão da 
w(·f

1rrênc-ia ria obriga('.ão tributária 
l'Orre~vúnfle-rHe. a Mtermina(.ão 
da maté-ria tributável, o cálculo 
do mont;u1iP d" tribt1t0 dn·ido, a 
i,Je":tifica~~o do coniribulnte e, 
~,u,o o ""1c.o, a ~pJicarão da J)efta· 
1itlad.,. ('abi\·~J. 

Att, 15 - O alo do Jw,("amente 
é vmculado e obri~atódo. IOb pt• 
na de tf'sJ)Ons:1bilidade flincionaJ, 
r~,.ihada..<: as hip6tP!iif's df!' exclu
~ao. o_u su~pt.>n~ão do c1édito trt
but.:l' i,) Drt'\·isfa.ci: neste Código. 

Art . 16 - O lan('ft•1ento ~pot-
1a-~ .• dala e-m que haja AUl'gido 
a nbt1~a('f10 tritnHá1·ia _prinripaJ e 
r~gP-~fl P"fo !~i . então vi:en••. 
•urdiA que po.tt-no11Mente moditi• 
<'~da ou re-vo~ada. 

f 1c - Apli<'a-~t- ao bn\"fttnento 
a Jegisl..-i(.·.ão que, p,o,,-'-e,, lolme,nte 
40 _na~mento --da obrigação, ha• 
Ja 1ns1~tUido nn,·o~ ct·ité.,iOG de 
,epu1 ai:a~ d.t:i ha'fi'40 V e.iJculo ••· 
'ot b."l~<'~do novos métod6S de' JI& .. 
~al_1za1;.1.(). ~ampliado • podér'* de 
in~eSfiga~.io da,- aut-0ddad~9 ad
mmf<.;"_afit;:a,, ou outorgado hlai_.. 
Jts ~arnn11as e privH•eios à h· 
Z•·ntJ.:, Munil'ipal .e-xce-t-o no últi• 
~o c..1~. i,.t.ra afdbulr 1'fbPonsa.bf
!1tl_adt- 1riBtH~ria a 1ereehos. 

_, 2-: - O di~i,v1)to neste arUeo 
néio ~ aplica aos impo.stos Nln('a
du~ J)6r P<'> io,l-.,8 ~rtt'i dt t~rnpo. 
•lif',.,l_í• q..,.,. n Jti t-ribuliri:1 , .. PrN'
"ª r.x,- ,..,.,_;. • .,.~~·1·,,,..n•(' a data ,-n1 

• 
\ 

• 
1 .. 
• t. 



> VI 
IIENTO 

rne-nto j;("mpf'> Q,Je S(' H'dt:
frro na Cixaçit,. ila h:Js tr ibu

ainda qu~ o~ el~mPnfo.., in. 
tlesN (1xa,:1n hai,lm s 1cfo 

doa diretamc-ntf' r,PTo Fi~rn 
21 - Os 1:rn,..arnentn .. .-cC. 
dl' ofic-in. ou d~·orr1•r1tp._ de 

rnmento. tltÕ po,1•'1 án ser n•vi~ 
em fa~ 63 .suoer\'cni,;nda de 

(fff'CUsi\el que- rnodifíQur a 
lle dlt'ulo ttlilin,1:1 no tan
t• anterfor 

. IC - E' hrulLHio t1io~ PH''
da ftS<"alizac-!to o arbiha· 

to tle base-s trihut:\rias quan
~r IIOn~g~eio. r·u i" mon

nio W po~...-~ r"lnh<'<-e1 <"xa-

CAPÍTULO VIII 
DA IIESTI11-'IÇ \O 

33 - O c ... ntr1buinte t.-m 

CORREIO DA l,.. . _ • 

,li n:-ito ind~~pend 
Vio proteito a ~-ri· ·· 1<'n; • d,• r,rP
pa.r<:íaJ do i'rit>uti !'.l1t~'.ç ' tí)ta! •m 
n\Odci)Ídade de ·P ~I !<I. f.lU:.i (oi O 

~guínte-8 ca:,0 /·U Pt1g.imen10 n,,,-, 
1 - Cóbrança 

pontãne0 de t .bou p.iga1ntr11r, es. 
maior que dri __ tito indc\ido ou 
Código, ou da ~\ 'td(l ""rn f.~t', .. dt!'.;<tc 
cunstância~ ma~~-1

~
7

<.i ou rb:-- rir. 
rtufor e.teu\' 1

~H, do lato ire· 
H - êrramente_ oeor_r~do: 

contdbuinte~ n~ª d!1"nti_fl~:t~:'"10 do 
ahquota apUcãYel l"fmrná1No da 
rno~lante rio tribuio. n;u C' n kulo dfl 
r-acao ou conter· . •'l elaho. 
doc·\.llnento relate~ct:l de qualquer 

JJI - refor _l\o _3 o p..-~amcnlo; 
gac;âu ou rt>-~~t· anulc1<,·_n~, rc.•\·o
dé-natoria. . o de dec·1~.10 con-

p~~t~l 34 d- A ~-~tltui!,·ão tOldl ou 
tamt>em e tubuto~ ubrnngerá 

• na me.sma p 1 opor('ã . 
penahd.-d~ ~cuniâ1 ia._, sah-: :',l: 
~ferentes à rnfrarões de e-ará.te; 
Iorr_nal_ QlJe nd-o devam re urar 
fJ:láudd1~ad,,.1s pcl_~ c,H1:.:a as_-..,.~ura.-

1 a_ 1estituiçdo. 
A1t .. ~ :- O dheito de pleitear 

a. ~ti~ uica.o de impó,,,10. ta.,.1. eon, 
tra~u1c·ao de melhoria ou multa. 
extrngue-.-;,e com o dt"curso do pra. 
Zo de_ 00 (se..;senta I di:is. quando 
0 pedid? se baseie em simples er
r'! de calculo, ou de 90 4 no,C,na) 
dia 5 nos demais ,,:tso .... contados: 

_I - nas hipótese::- pre\"ista~ nos 
numer~ ! e U do art. 33. da data 
da exttnc;ao d 0 crédito tnbutário· 

_n - na hipó(e.,..;e 1ue\ ista ,.;o 
numero 111 do att. 33 da riata em 
que-~ torn~r definitiva a r.iP<:b.Jo 
~dmm1stratl\·él, ou tran:-il~r em 
Julga~ a decisão judicial _que te
nha 1ef~rmado, anular! .. , reYog~do 
Ou re3Ctndido a dec-h~o con<fo·na. 
tócia. 

Art. 36 - Qu'rtnd0 !)t' t1at,.u de 
tributo~ e multas inde, idamente 
anécadados, por moti\v de Cno 
cometido pe]0 Fisco. ou pt"lo {'On. 

tribuinte regularmente apul'.a<lo. a 
restitui<,·ão será feita de otício, 
mediante determinac;do d:i autol"i. 
dade competente em representa· 
ção formuJa<La pefo ór~ã'-" ta,-en
dár.io e de,'idamente prnce~arla. 

Art. 37 - O pedido de re .. 1ituj
ção será indeferido Sf" o requN<::n· 
te criar qua1qutr obstãc·ulo ao exa
me 4e sua escrita ou óe documen
tos. quando iS$O se t<lrne nec-e~~á
rio à \'erificaci.o da p1ocedência 
(ia m~dida, a juí7.o rl.t atimini~tra. 
ção. 

Af"t. 38 - Os prCK"f.'~,.,s, de rt..,._ 
tituiç,ão serie. obrigatóri;'j,mente in
formadG.s, antes de 11~ce-berem 
de-spacha, pela rep~l'iiC:Jio qui> hou
ver arre-cadado 0s tdbut<,,_.. e a~ 
mult&-11 reclamadvi tol•ll .. u p<U· 
e1•lmente. 

- ,.1upfetnentc> Espe:ciol 

I_-:-- J'?f qu,tlquq int1m 1("ia au 
not1(1c·.1.c.1". ~ell.t 11 0 rontnbu1nte-, 
rt<Jr re{M1t1tio au ítmdnn,hitt f 1 
c:tL par., )!agar fl divicb · 

11 -:-: pela conC'~s?\o <f,.. pr.1.UH 
f't.Jwc-1a 1.s para ês..~ fim; 

llI - . pel~ dP.sp~cho 'lUP- o,d"
"?º ~ c1taçao judicial do rP~P')n• 
~"'v~J r,ara e(f"tl.M r O p:lgrt.mento· 

1\ - Pt>l:'l apTesenta('jo d~, d-> 
cumenfo c·omproba16rio da rli\·i,la 
e-m luiz.-, di:> inventãrio o1• ("Onc-ur
$0 rle c-redore:-:. 

Art . 42 - C*"!,,:-:a f"m 5 íc-inr.o> 
anos o J:,odPr de aplicar ou <'Obrar 
m_ullas por infra~f10 ,_. ê'.ste Códii:?"O, 
exreto h<H C'a:QO-; de qu-1ntia inf~. 
r10r a um drc-imo ,fo s~1á,io mínt
rno rt.>gional. em qu'" " i,ra@ ~rá 
de 2 {dois 1 a.nn-5: 

CAPITULO X 
DAS nrc :-IID\DE~ E !SEN('ôF.S 

Art. '13 - O;a; ímpo..._to:,1 mumci.. 
Pl'lis n~n incidem sóbre- (Em~nda 
ConstituC'ional n 181: 

I - o patrimônio a rP< ria ou Q.:: 
serviÇ()s da União. r1o:-c E'itados do 
Distritil Fednal e d~ outr<H }tu
nitípio~: 

11 - templ~ de qualquer culto: 
TU - o p,1triminio. a renrla ou 

os ser\'iç-os de partidos: P<>liti<-os ~ 
de instituições de e(luca('Jo ou de 
ashisténcia ~oci~ l, ob.s9-r\'a.dn,; o~ 
requbito11" fixarlos em lei ('t)mpte
mentar: 

rv - o papel de--,1inad0 ~xclu~i
vamente à impressão de jcrrnai~, 
periódicos e livro.!i; 

V - o tnHego intermunidpaJ de 
qu.:tlquer natureZ;l. quando t-eprll!. 
.sent~re-m limita("ões ao me:-mo. 

~ l• - O dk.post0 no núme-ro l 
d~ste at1:igo é- e>c:te-nsi\•o às :,.ular· 
quia~ tão s?,mentc rio que ~e refe. 
re ao patrimônin. à -rPnda ou ao,g 
servi~ vinC'ulodos àc; sua~ tina· 
Jidafil!'IS ~sl'-enciais, ou ,teta-: dec-or. 
rent~c: 

f ~ - O cfr-:posto neste arti~o 
~ exte~ .~i\'o a~ <:ervicos público.(!; 
("on~dido_c; peJa União, qoondl') a 
i..:f"nç~fo lt'eral fór Por '"fo in~titui
da. por mei0 de lei e9Dtt-ial tendo 
em vista. o jnft1rÊ'"sse c,,mum 

, 3• - A imunidade tribuhíria 
dP ben:<i imóvl"i~ dn..c; tem nlo-; ae 
re .. tdnl!'e àq~Je.~ destinado.:; ao 
exn{'íCio do culto. 

~ ,+~ - A:-: institui~ c1,~ edu· 
raçd.o e assi.;;têneia social sõmen .. 
te '!?07<.Hán da imunidade ml!n{'io
n.:u1a no número Iff df"-.tt- :1rligo, 
quan,lo -se tratar de ~_ciedarle;; <-i
,•\.c: legalmente constil uíd:.-1 p, -cem 
fim• locrali\'os. 

Art. 4-i - São jc,;enta~ de im. 
1,0~!0<: muni<·ipai~ a~ ativirlades 
in<tivi<1u.'.\i~ de peq\tt•no ~ndim~n
tn. ,if' ... tina1fas excJw:;jv:1.m~ntc a., 
'IIU"ll•·nto rlP quem .li'- ·t>xer~ Nl rt-:>
sua f:imill:i t' ('Omn t:ü;; tietinMM 
f"m regul~m('ntu. 

Art 4:'i - A ronN'~ã,~ ,if" j,..pn. 
,:6e,:; apc>iar-se·ã semp1~ em for!"'~ 
rar'.Qe~ df' ordem oúhliC'a ou de in~ 
tl'r~ ... ~e d_,, Mnnic-ioio7 não poc!P'rá 
f{"r <',u.;\fpr OE'"soal e deoC'nd,,.rá ,«
tei :apro\·aila por 2 3 f,lois fen;w .. } 
rth',{ rr,.mhró~ rl a Cãrn" ., li:- V:~rf"J. 
fi,,r.-~ 

, 1' - Ent<-mle-:--e- c·om, favor 
pr~"-1:11 n:io permitido a c·onc·~s,,:io. 
f'm Jei de- 1~ençflo. rie tribulo~ a 
d1·1e,rmín ~rfa P<-"·'"";' fi,.;j{',1 1•t1 iud. 

di<.~,? _ A:-: 1,<·A<;>ô<'~ f>;,t;io ronil i 
clon:tll,1 ~ à renovac:ão anual e s~
r-'.i• re-<·Dl"ht-ciila-..; por 41.to do Prd(>I
fn. s,·w1,1 :1 reque,rinwntn do in-

t~· ~~1 )ll~ij - v,~1iti1.',1rla. ,1 qll d
qtH'f le-mno, 3 _in_ohó>('"r\ jncia d :1S 
form"Ji.-h-11"~ t-x:121d~::s 'f)ara :1 C'on
<'f',.~~, ,. uu tt d<'".-.ap.;t,re('im!"nf~ da<t 
<'1•ncu,-.o..e..: i,u~ 1 motlY!lr~<n -=.e,.\ 

Pôgi"G 3 

a iSC-nC'"-o cilJI"!gatõr1amf:!'nt" C"Anc-e
lada 

. Art 4; - _A.,. imun1da,ko~ ~ 
1sençõr·~ não abrdn(tt!m u ta,c31; ~ 
a c-ontr1hulçG.n de- m~lhori,9_ AAlvri 
U _f'XC"e'('·'5es 4!li:prrs;;.nnente ..,;t:11).io 
l('o('1fi.1s neste Có,Hgo 

CAPITULO XI 

I•A DIVIDA ATIVA 

\rt 48 - Constitui fiiv.da a' 
~a. do Mun1cipio a J)roYN'lle-n•,. d~ 
1mp0 t~s. tax:1.~ conlrib-Jlç,ln " 
rrM:iht>rla e mulla9 ele qualqu r 
:natureza rf"gularment4 m.9C"l·ita n.i 
re-partif;;ão admin.i.strdlva C'Ompc-
t~nff". ~pois de ~gotadt'I 9 piai~ 
fixado PMie. p,a~t1me-nfo rw-b l""i ou 
por deciMo final profrr-1.fa <'m 
Pro<-eiiso ttgular 

Art. 49 - Para todos o.-: f"ff'"lto~ 
k-,taii COn•idtrà .. ~ romo !f'lSrr'it:a 
a dívida re,i .. tr'Ma em liVTl>s ~~~· 
riaiis na- rf"partt(iio Ol)ffl~ent-· ,t.:i 
Pref-eitura. 

Art, 50 .._ En<'el'ra.do o ex("rr-ir., 
finance.lro, a re-parti~áo rr:>ml)t-f"n
t<!' prov1de-nci'lr' lmMiAt;1.m•p1• ,. 
i"-~ição do'l!I ,tPbito.-. fi ... <"11.ii. Í"''"" 
eontr:ibuinte-. 

Parágrafo t:.nico - 1nd,-ocn4,~n
t-ementP. po~m. do t~rmino -io 
~xercicío financeiro. oS dêhilo-a 
fls.C'&I!. não ~ii?O« .eJR temp0 hábil 
pode-rio ~er iOSMi:tos no livró pr6. 
prlo da Dfvida AtJ,,a MunictJ)êl 

Art. 51 - 0 M1111iclpu, fat-ã pU· 
blicar, no lf'U 6rglo oficia 1. ou P"'"
lo~ meios habituais, 11oe 30 (trin
ta l dia~ sub'.'"eQ~nte,q ~ ine('"ric-'.i~ 
e durante 5 íC'inPol ~dia• rel1<",o 
contendo: 

l - nom~ do!; d(,,\"edon•" '" ,-,i • 
df'rêço l'E'l:.itivn à dívj,l.'l · 

n - orige,m rl.A dh·id.i ,. ."eu ,.,.::1 
lor. 

Parágrafo único·- Dentro de- 30 
(trinta) dias, a eontar da data tle
publica('ão da rel&Cião. IHi feita a 
cobranc:a amigtvel ~ divida ati
va. depois d,o qUe a PrefeHura en
camin-harã para C"Ohrança judicial 
1 medida aue tarf'm 9E>lldo e,ctrat. 
da~ a:i1 ~rtid~ relati,·as· ª"" dé
bitos 

Art . ~2 - O tê-rmo d~ in~cril\t<t 
da 11ívida ativa aute-nticuln ~la 
aut,lridade C'Omp,etente in•1iC';1.r.'i 
obrigatõri~mente: 

l - 0 nome- do de-ve-dor e wn. 
d, o casn os dos co-respon<iiveis. 
bem: ('t)mO .!'emDre- qu~ T)ôS(livel • 
OOmicílio ou 1'..>iliil~n~ia de .um GY 
de' oufr~; 

U - a 01 ie:em f' a natureca · da 
NP<lito hqcal. mf>ndortad• a W 
tributária 1·NJpectiva: 

tu - a Qu:.11nU• df'vi~ ,. ,- mâ
n!'ir2 de C"alcular a m11th. 1),~ m,.r~ 
ac-r~ifl3: · ·· 

I\' - a dala e-m Qllf> rn• iR'-Cri
t&: 

V - o número do pro<'t-3"o ~ti· 
mi1'. i~tMth'o de que ,e oril!in:ll i, 

cr~dito ri~!. ~ndo o c~111:o ·· 
Pará;!rafo únit-n. - A t'<"rtlÕdl3 

dt·vid~m~nte autenticada. conte:•~ 
11;.m rio.; r('<1ui.1:;ito,;: d('~tf" a.rliR:&, 
a indif''lr:,o do lino e rla f~lh l ol19 

iOS('tici 

A,t ;i1 - Sc>rd,)"Nlrrf'f'-l;nlu .. ..:: n,,. 
(}iant~ de--.y ... 1cho ifo P!'1"(Cilt, ns '.~· 
bito.; fi'-Nli•: 

f - 1c,:11lmente prec:crih,s: _ 

TT - de- c-or,t•ihuintf'"~ "U!' ha. 
j,im fJ.IP-Cidn '*"m llt'i'\ltr b~lt'S q 11~ 
f'Xprimam v.;1;Ior. 

P~rá~rafn lrnko - O ca1'<'!l~
me-nt,, ~f'rá determinadG dP of1~·11> 
ot; a rf'r>llNimf'nfo dt- p<--11-0.~c- 1n
te1,·,~ :t,la.;_ ,!f'-.ct<' qut- fiqul"m aif\M· 
Vdd:1-.; ~ m ,,i Ir do dN"C'riOr f' l.'I ine-
"(i:-t~rwh 11<'" bens. ou\'illo~ "'-. t\r. 
c1,N (:u~nd{ui~ e Jurldico da P~
ft"ihu-.1 



Art. 54 _ A$ dfvida:i: Te)ativu 
ao me~mo devt>dor, quan1lo con~
xaa ~ con,;eqUentei::i s.orão reuni
da.e. e-m um só proc:'f',!:;~O 

Art 55 - A!! certid~ ckl divi
da ativa. pa1·a cobi·ant;a judiei:iJ, 
<.IPver~o ronler ~ eJemC'ntol5 men
cionado, no ufi$ro 52 dêste Códl
R'1}, 

Art · 56 - O recebimN1lo de d~
bitos fit"C'a.is {'()ns;tant~ de certi· 
J&,11;, .tã Mtaminhadn~ para co
brança executiva, será feito e>,:du
$.ÍVame-nte à vi:c.t1\ de gufa e'!1 
duas viA8, +xpe<lida pe-1o.s_ ~<'rl
, .. ã~ 0 u adYogíldo-". rom o v1~to !3ô 
ói·g§.0 jur1di<-o rla Pl·e-f!itu_~. 1n

<'Umbirlo da robrança JUchciaI 1a 
divida. 

Parágr:do único - A partir da 
data eia publicaçi\o da relacão. eo
meQBrá a fluir o prazo d<' 30 (trin
ta) dias pai·a a eobranç=- p'lr pro. 
t"edime-nto amigável: derorrido ês
~ pra7.o. ajui?ar-sc-à a competen
tf' ação ex&cutJva. _ 

Art 57 - A'f'. ~ufas QHe ~,1 .. 0 
1fatad_;,s e as.sinaria~ pelo emiten. 
1~. rontiE"rão: 

1 o nome dn d(>H?dor P seu en'" 
dPri•ro: 

li - o número da in~rrição da 
tli\irb1: 

III - a importlncia 1<'fal do dé
bito f.' 0 e:x.reíc-!o ou ~ríodo a que 
.... ~ 1..-fere: 

IV - a multa. e a ("('ITY~:i:o mo
netária a q1i1~ &>lth-e-r !!Uje;t0 • àé-
bito; 

V - as eu.!tas judiciaitt, 

Art. 58 - n-.Jvadoo o• ca'<>& 
de autorização legislativa não se 
<,fetuarã o recebimento de dfbito• 
fisrai.G inscritas na divida atka 
com di,pen•a da multa e d• ..,.., 
reção moneUria. 

Pa
1

rágrafo -Ctnieo - Verifk•úda, 
a qu,.:1Jquer tempo a tnobservàn
cia do disposto· neste arligo, ~ o 
ftMcioq~rio- f"e3J)Onsável obrigado, 
~ da pena di!ttlplinar a que ec. 
Jh,er su~Jto a recolher aos co~ 
.to Munir-ipio O valor da tnult,J. • 
4ft. ror1er;Jn m"netãria c.'lUe houver 
«iispcn~do. 

A,•. 5~ - O d,spo.sto no artigo 
1,nttrior s~ arH~ti fambf.m_ ao ser
vM:1Jr QUe ,,,.rt\.11'ir ~ta<'io~a il~gal 
011 in:f"guJarmentei o montante de 
Olla]q,..-... rl~hfto fi:--o.q) inS<Tito na 
dh I lei, at!va. rom- ou tem autol'I. 
~çlío ,;;up,Prlor. 

Art. t;O - E' soJidàriamen1<' tfl.!ff
}>(lnd.v~J com o servidor. quanto à 
N-pot;i(ã,, das ou;1ntia.~ re-fa.tivas à 
>-edut:ão, l multa e à C"orreção mo
'Ret6rla Jh("nrlonadas no~ dois Arti
ao,:; ar,~~ a aulori<!ade supe... 
rior q,.,. ~utoritar ou détermlnat' 
aquela, rvn('(ut~f~. sal,•o se • ti. 
zer f.'m C'Um1,rimentn dro mandado 
judict,1. 

A,t. 61 - Encarnlnh~da a <"'rll. 
~e da divida ativa para cohran. 
e-a "Xennlva ces:sar.ã a C<lmpet~n
lf!'la do órgão fazenr!ádo prtra agiT 
O\J tlecldir qui::Jnto a "'la. c-umprin
do-1hfl., entretanto, pr,•.-tar ns intnr. 
mar-.leFI •oliri13rJas J")('lo Ó-lJ!'ío Pn· 
H rn-ç-ado pe}Q PXec-ução ~ J)f'l~ 
a 1t,·mclades ju,l1da1·id" 

CAPiTULO XII 
DAS Pl':NAL!DAf>F.S 

SEÇÃO 1 • 
D!SPOS!ÇOES GE!!AI~ 

~. 62 - S~n J)rc•fuJ20 da~ di._._ 
Po~•tões rt?lativas a infr1tlÇÜC's e 
t.»enas constante-e de outi-as lei, ., 
N"-.ligos munlcipahr a11 JnfraçÕ<'g a 
~ste Código sel!lo punidas f'<Jm a,: 
!liegulntes J>f'nas: 

J - rnt1lta; 

n - proibtt!lo G(> transacir,n.ar 
"°r" aa ,..,JO,h'({MI,,;; munie-ipal~: 
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JTI sujeicão a regime p;;pecial 
de frc;c·.1-li;,ação; 

IV - 5:u,pen~~n ou canrelamen. 
to de i~enç{lo de tribut.t,~. 

Art. 63 - A :iplic:1ção rla pena.
Jid::1dt> de quaJquet nntm'f>z,a, d_e 
,·ará.ter civil. criminal t>U fl.drn1-
nistrativo. e 0 s~u C'Umprfmento 
en, C'a..-=0 algum dispen,,;:;am o paga ... 
mento do tributo d~vido t.' .tas 
multas e da correção monetária 

Art. 64 - Não S(! procedPrá con
tra s<'rvido1· ou contribuinte que 
tenha agido ou pag0 trihutn de 
acôl·do com lnterpr<>-tec-~o fisral, 
con~tant-e de deci~ão de qualquer 
in~tància admini~trativa '!l)P~m{) 
que. posteriormente venhn a e;oer 
modifiC'ada e,,;:~a interpretac-ão 

Art. 65 ~ A omis~ão elo paga_ 
mento de tributo e a fraude fit-:ool 
serão apurad~ mediante repte
~enta<;ão. notífi<'A<:ão prclimin:u 
ou auto de infraçã:') nOs térmos da 
lei 

~ 1' - Dar·!:-e-ã por c-ompro\'a
da a fraurir fi.~<"'al quo1ndo o con
tribuinte não dhnr-.er de elemen. 
to!! c-onvincf"nte~ em rnzâo ÕM1 
quais se uo."-~;\ -admi1ir involunté-
1·i;r:1 a omissão do oagamffitO. 

~ 2~ - Em qua]qu<'r caso, con
,::idf'-rar-se.á como traudE:' a reinc-i
dénci,1 11a orn is:-:ão de que trata 
é-ste art i~o. 

§ 3, - Conreitua·t-:e 1ambém 
como fraude P nã0 pagamento do 
tributo. tempe.,,;;;tivamente-. quando 
o contribuinte o deva recolher a 
~u pl'Óptio -requerimento, formu
lado ê,te antes dP qualquer dili
gência fiscal e de-~de oue a nPg)i
gência perdure 11.pós <lecorrídos 8 
(oito) dias contados da clata de 
e-ntrada dPSse requerimen10 na YP
p~rtição artf'cadadora. competente. 

Art. 66 - A ro-~utorin e a c--um. 
_plici<1'1de. nac:: in!raçõe~ ou tenta
tivtt.s. de infração ao~ di-soosíti\'oo 
d~~te C"'ódigo, impli<'íl º-"' Que a 
praticarem em r~~ponde.-em !IDH
dà, iamente cor,1 os autorf"c: pelo 
pagamento do tributo de, ido. fl
r-ando 1'U.}eitoc:c àc:c mc-sma..~ r,t"n:is 
f1..:.cai~ lmpo_.ta.~ a êstes. 

Ad. 67 - Apm\lndo.~. no mr~ 
n10 pl'O<'e-:s~o. -lnfrAÇão dp n;af'l de 
uma di~poi--içã~ f\êste <'ódiJ?"o pela 
mesm~ ~~a. c;e---ã apHrada ..._;,,,_ 
me-nte a pena rorrespontlP-nte à 
intra~ãr., rnai~ g-ra\'f· 

Art. 68 - Ap-urada a re.~i,on~,
bilidade dP diversa5: pesc::oa,-, não 
\'ir"Jculadas por c-o-;iutrtia cu cum
plicidade inipor-se.ã a catla urna 
dela~ a pene: rf"l.1llva à infra.cão 
que hou"er rornf"'tido. 

Art 69 - A Mnçãn às infraçõe,, 
da., nonn:tll estabeJec-ida"' nffi• 
Código .'-õe>á, no c-n-..o d" Tein<'id~n-
c-Ja, agravada de 3()'; ltrinta p.,r 
aento). 

Parágrafo 0ni<'o - Con!-ideru-~e 
ft>-incldinc-ia a repetiC"'ão de Pnfra. 
<:ão de um rn.-!-.mr, di~po--:,itivo nP-la 
mHtna p~~:1. tfska: ou furidl<'a. 
df>pols d.- transifadn ~m juls,odo 
adminh,trMivrunPntp e f'1ed~~~ 
condenatória >"Pf~rrnt.- ã infra(áo 
antPrior. 

Art. 70 - A aplit'açã 0 ,h3 niulta 
n:lo pr()-judh'ará a A('fto e1 iminal 
que, hO l-"aso, <-<1Uber. 

SEÇÃO 2.' 
DAS MULTA~ 

Art. 71 - A-; n1ultas 111:t'rãn im
~1!~:n0ern g1ou minimo mhlfr> tJU 

T. Parágrafo tjniro - Na lmpo,~f. 
rao da mu1ta t para a:1aduá-la. 
ter-se-á em vi610: 

4aª[n~'ll~~t ou meJ14r J:rilvidade 

b) aa !luas t"ireun&-tânc·ü•• ate
nUAl"lt-1•11 r.u ae,avan•es, 

d os .:1ntcc·f:1knl~·s ~~ intra!"': 
Nm ttJac;ão .-~ d1sp~1çôe,s dé. -t 
Códteo " df' outr.1.ci Je1s e N>gula~ 
mrn1o~ munic-ipai~ 

Arl 72 _ E' passlv•l. de ':"lllta 
de um d('-dmo do ~:.tJâr10-mm,1!10 
rq!iOnal :1 ,luai:: ,·Pies o valor des. 
tf' o rontriburnt" nu tr~pon~Avêl 
qu~ -

1 - in;C"i:u ~ti\'id..tdc c:iu pratJtar 
Alo su_jeito à taxa rl~ lic-enea.. an
te~ da C'OOC'C'-'-50 clP~ta: 

n - cll-'ixar de (•'.\Ze-t a in~cão. 
no Cada.;:;trn 1-... i:-:C'a) da Pre-tertura. 
Je seu~ btn;e ou ativi~ladPF: ~ujel
t(l_o;; à tri~utac-ão munil'rpal; 

JU _ npre..;f'nf~r ficha de ins. 
nição c·adaRtraf . livros documen
to~ ou di:-clan•H·õ~ rc>lativa!'l a'>S 
be-ns e ativirJadf:'c: c::ujeito~ l t,:i
but.:trão munif"'i'>al ,•om omlss('i.(,s 
ou dado~ inveridirn,'-; 

IV - <lej.xar de eomuniC"ar, dPn
tro dos prazo:-, J1't'('\·isto:;, as. alte
rac:6<>~ ou bahas <JUe imphquem 
em modifiraçAo ou extincão de fa. 
fos ;interiorm!'~f(' gr-1.vados; 

V - de-i.xar rle apresentar, den• 
tr0 dos l'E"SpPctivos orazos, o,s ele· 
mc=-nto~ bá--.:ico~ A irl<"ntitic~çâ() ou 
<:"araclPriza<"f10 ele t.itn~ gel'adores 
ou bao::e ru> C'~Jrulo dos tribut'>S 
municipais: 

VI - d~ixar ,lp reme-ter à pre,. 
tc•itura . .-m -.:endo nb1·i~ado a Íil· 
zê~lo dorume-nt.,_ Pxfgido por lei cu 
1e,:?ufamento fí~a): 

VJT - ne.(!ar-se- :i f'Xibir JivrO'!I: 
e dO<'ume:11'.ls da ~c-rita fis<:'al que 
tnt.-u>~~~r A fi,;:;f"'ali1nç,ão. 

Art 73 - E' oas.<::ivE"-J de multa 
,Je um décimo do -.a.Jãrio minlmo 
tel?'ional o uma ,·n O \'alor dê!ltf>, 
0 cont..rihuintP 1"J1t responsã"~l 
que: 

I - apre~entar rif'ha df"' ine:.r-rl-
4:'ào (l"\ra do prazo lt'gal ou regula· 
mentar: 

lI - nf'~a.r-se a pr~tnr fnforma
~s ou. por oualquer outro mo· 
do t•nlar l'mbaramr. iludir. difl
c-ulta-r- ou impNJ:ir a ação dOl!I 
agentes do Fi~f'o A ~rvfco dos ln
terêssl'S dr Fa,Mdo 'funl~tpa!"; 

111 - :leíX'ar dP cumprir qual. 
<1uer outra obrig;1rão acesi:.6rie. K
tabe-ledda neMn ('ftõi,zo ou em re-
gularne-nto a i-11' ttfeTf'ntf'. 

.. Al't. 74 - Ac n,ulta~ de que- t,,a .. 
hi'n o! 3l"tl~o~ antr-1·io1es M!rão 
a.pll<'aõ:l~ "em rn~iui7o ~ nut~ 
p,P,-naliàr.tlp~ por motivo de fraude
ou ,;;on..-p-;u•i!I-, rlp tributo". 

Art 75 - J!>'<<alvadas a• hlp6-
fê.of>.~ tio art ~~ dê,tp Código. _... 
rào punitfoc c1,m: · 

I - multa de importànMo lgul\l 
ao valor do trib,ito nunca infertor, 
polétn. ~ um fllc-imo do nlãrtn.
rnfnfmt) ,tH:!icnal o~ que oome-te
rt-m infra('~o M ptt7 de- elfdír o pa ... 
.gament() do tributo no todo (IU em 
parte. um~ ve:, rPP'UlarmPnfe apu-
1·acta a falfo ,. '-P nân firar prnva. 
da ::i Pxh,tf'n<·ia 1le' ;u1iffdo tfolo!in 

ou lntuit" tJr f,.,u,if'I-; 

1T - multo de lmp,,rtàncla 
igual a h-k , f>7p~ o va1or rlo tri
buto ma.1- nun<'n interior a um dé
cimo do c.nlArio-mínimo •·egional. 
os que ~onegarP.m oor qualqun 
forma. trifmto.c::: r]r\ i<lo~ q" apu~ 
Ja n f")(i!:tincr.1 il(I ~rtific-io dolo,o 
ou intuifl" d<> frnu,lt·· 

nt - multa d<' ,loit.: rlPdmfke do 
~alário.minimo rt"·~i'l-n.;11 n 1,~s vl'-
Z<·~ () V~Jor 1le-.:1p: 

;i) nc: qu~ vid.-lr~m .:,u foJ...ltfr.1-
<"'3Tt-m doeument~ ou et:<"ri
h.1r~·lífl ,J,., ..:eu~ Jh ro~ fi~al-.i. 
t- comerri,ti~. J)Al\i ilu,H, a 
li~alb:açf'to ou tugir ao p.a. 
aam,·1,to do trih\1to: 

1,) ,ns Ql1"" in.~trufrfl',n P,.-·d1d0ic: c1P
~-"''"ll1·1)., , u r,·,l11r-f1i1 1lf.?. inl· 

postos, 1a:Na ou ('ontribulçle 
dP m"lh<>ria. tom docum~n'9 
~·:};1;. ou Que ("OnfPnha faJaL 

f 1- - A~ J>f'nalidad""11: a que • 
r('.(,•1t> o nú~ro Ili ~rào ª"
ft.t~ na~ hlpóte~ em qu~ nlo 

11 J•UdN ,.te,uar o cil<"uJ,, Pf!la ,__ 
ma ,tos núrner0 1 e II. 

1 2 - f'llnsidera-s,,:, conAutn* 
a fraude ril'Cat. no@ casoa .. 
número Ili. mP.Sm0 an1P-'!. de ven.1,.. 
dos OS JH'3703 de cumprimento ... 
•ibr1~al'l1P-.; tributAria~. 

• , ~., - ~alvo prov:'\ Pm OOftb6. 
no pre~ume·se o dole em q1111,. 
quPr dac;i '-eguin~ cirí'unstlneliiit 
ou em outras anàlogM: 

a) ('ontradição evidente entJe • 
livros e documento, da ._. 
'ª fi<11cal e oe el~mentoa .. 
dpt·Ja 1·ac;-ões e 2uias flPRalll,; 
tadas às rt'partic6e, m~ 
pai~: 

h> 

d) 

S E 



,, rl~ha ~ fn-m
n l~gal ou ~la-

lt-J-1'6T 

""" Ota~ ,,,. 

81 - A.,;; multa~ Sf"rão 1111. 
piplo Prefeho. rnf'<li:rntf' re

tatlo da a.utM irf::.de fa:r-F-n• 
compe-tentei !-,P dp ot1tro rno .. 

d(spuJ?er n E-=.tatuto dl')._it 
irios Munkip.':li~ 

82 - O pagament,. de mui 
te de pr.x,e!'-s() fi..-:<'a l ~l' 

mrtv"t dt-'pois cf.., fun ... i
lm julgado a 1l1•M ... .'io qu~ 1. 

TITUL.O li 

COltttffO DA LA YOVttA - s,.,.,e.,.ento Especiol 

clai'i. ~e.m p1ejui;,-0 da., me,hda1 
~~~:::. {):\1u PYit,1r J r,•mt't('h 

~rt. 85 - t\.t AfJJeen /\0 lavrat·
,te-,,. auto C'<>n1 º" Pl,•mi•nto~ <tt 
ftUto de htíraçào, nh._t,,andu.,e 
no que coubC't. n dí"postn no ar1i:
Jo, 96 d~str Cóchgo. 

Par;\~rato úni<·o - O .1111., d~ 
ap_rieens:-1~ ronler;\ a df',f·ri('ão da.! 
COLs_a., ou rJos dOC'ument09 apre· 
end1dos. a ind1('açdo do hJP~r on 
d.e lic:il""lm ,J1•po.,;;itarlo11: P ""·;,..,~ina. 
tura rio df'po,itãrio 'lur ~rfl d~
•tg1.\arln Pf'lo :-tu1uantt". or>1lPnrlr,. a 
drstgnoç3o rP<'air no própr·il'l Õfl!,. 
tentor, s,,. íflr ir:ltmF-o a jui7-o do 

Ar-t. R6 - O~ ,f11cum,•n10 ... :1pr,.,. 
~ndirlo:t DtHfor,'l.o a IN'!Ul'rimf>ntn 
d() autu.Jcio. "f"í lht> rlhr.fvirlo~. fi.
autu:t nfe 

r;.otlo no p1nct>~--O C"Ópia rt., inteiro 
teor t»U d,1. pa,-f{' qur dl"\"a taz,:,r 
pro,·a. C'!).<:::o o nri~inaJ n,-1~ ~eja ln 
dioJ)f"n~á,·,•1 :1 P:nr, fim · 

Art. 87 - A . .: roisa!- aprPPndida~ 
o;erão re1-tituid;J .. a rpqucrimenro. 
merli~ntf' dc-pó11i1o da... qu~ntia'.'I 
~.lcigíveis cuia impnrt~nC':ia Sf>rá 
:1rbitr~1rla p~la nu1c)t itl:Hie C'Ompe_ 
tente. Uc-:1ndo re-tirto1-. 3té ri""<'i~:itl 
fina] ns el'p.~<'im,..~ """·''õl.<:árln~ ). 
prova: 

Parág-raf<, único - Em re1:t(·Jo 
à m~•t;;ri.1 df';..tp "-rti_go. aplica.se, 
"" qu, rouh r .n rtl.;;on-.:to ""~ :ar• 
tig~ 120 1 122 rlht1• Cóf1i::?n. 

Art. 88 - ~ o autu-1<'10 não 
pro,·a1 o preenchim~nto da!-! exL 
gências legais para libernção dos 
bens apt--een.rlirfos, no pra1,o de 60 
(se~ental dias. :1 C"onta1 da d.ata 
~ ~pre~ns:to. <:.erâ0 oc: b ·n5:: ]eva· 
dus à ha!-,fa púhli<':11 ou JejJã,,. 

! 1• - Quand,> à ap,een""ão te
cair em bt>n .. ,te fãC'i) de1erioraçJc,: 
a ha..~,~ públka nu o leilãn pode1_a 
Tea}izrcr~!-~ a partir d0 próprio cha 
d.1 épt-eem:ã,,. 

§ 2' - ,\pu1 ancio·"lt'. n:i ven<.;-., 
impúrlánri.- ~Upt>rior ;\,1 tributo e 
à multa devidc,o, 1"erã o autuado 
notiflC':irlo. rio pra:;oo de 5 l('int'n\ 
dia..i:. parn re('ebP-r o PX<'l-•~,•nfe, 1e 

jã. não ho,u,·pr C'nmf)aH''•cido pa1:t 
f\Jzê.}G, 

t~ d"' .. P411~;:rnfn1 1• # ·1' rl,--. ~rti• 
110 83. 

Art. !li - C,n~1der.1 s.p conv-en
cido rio Mbitn {i~<.'O.I o rontribuln. 
te que pagar o tributo m?l"Jlante 
notificn(."i'10 prelimin;ir_ (la Qual 
não C'aiha rec-ur O ou rfefesa 

Art. 92 - N:,0 c~berá notifk~_. 
clllo preliminar. d~\'Pndo o <"ontr1-
buintp :,c~1· imPdiaf:1mt>ntc al1fltO· 
do: 

1 - quando fô1 enc,mcr.ul<> no 
exPrdc10 de atividarl•• tribut,h·el 
sem prí',·ia in!l<'ri("ão, 

U - Quanrto houver prova>1 d<!l" 
tentaliva p<Arój e--:-cimfr. . .;p ou !ur
tn.,e ao p.1g:-tmento do tributo; 

Ul - quandu fór mr.initesto o 
à.nimo de sonegar; 

IV - quando in('idir em ncv, 
laha t1E> que poderia te!-'ullar e\·a,. 
São de receita. antes df:' decorrido 
um ano. r.ontado d•• última notl
tk-aç?,0 pi-eliminar 

SEÇAO ~.' 

D.\ REPRESENTAÇAO 

Art . 93 - Q11.imlo rncompete:-,
te para notific'ar preliminarm~nte 
ou para 3.UtuaT. o agc:nte da Fa
zend•l .Municipal deve. e qualquer 
p~.s~oa p()(je, repr~entnr ~o.ntra 
tõda 3('.ãf) ou omi:.~;1~ c-ontrana a 
dispo~içõe3 dé::ite Código o~ d~ OU· 
tra."I, Ieh e, TeguJamento .... - fr'tc-a18. 

Art. 9-t - A rep1e.,.enl.ttão fat"
se-á em petição asslnarla t men~ 
cionarA., em letra legív•l o nom~. 
a profJs.:ào e o enclerêQo de seu 
•utor; S,erá acompanhada de pr<>· 
vas ou indicará oc:i elemPnto!'I de,-. 
ta e mencinnará os meios ou as 
circun!.tància.s cm razão rl-o-. Quaid: 
~ tornou conheeida a intrar.ão. 

Puágrafo único - Náo se admi
tirá repre:senta('ão feita _por quem. 
he..ia sido S:óc-io. diretor. preposto 
ou empi-eg.,,do do conttibu}nte, 
quanclo relatiV3 3 fatos anter1o~il 
l data em Que tenham JM"t·d1do 
ena qunlidade. 

Art 95 _ ReCt!'bida a ,epresen
tação," 8 autori,lade-. CC)tnpetente 
providen<'im á imedl:lt_amente :1t 
diligência~ para v~rific~r a respec-. 
tiva vern<'irlade e C'O~forme coub;er, 
notifi<':ná preHmin.trmf'nt~ o. in
irator, autu.i-Jo·á ou -arqu1, :t.r•• a 
re-pri:~cnta('ão 

CAPITULO li 

00S ATOS !NICI \IS 

tt1no nc-m .. 1c us,. '<Crn\-,;H.6. a 
pen& 

J 3• - Ser, inl,<tloc, ou quem• 
repr,"scnt~. nao puder c.u não q_u .. 
,er u.:.inar o autor, tar se., m.-n
ç..io de~s, i:-itt'UllStância. 

Art 9'i - O aui0 dei lnbaç.;o 
Pode'd. ser Javrnqo cumuletlva. 
mente- com o de apreensão e en. 
tão contN.i tdmO~m. os elem"'ntoa 
dê-ste (llrtigo 85 ir paráCTafo Q:nt. 
00). 

Art 98 - D<t Javratura do a.uto-
8E'"r~ intim,Jo o infntor 

I - pe330alm~nte, aempre q\19 
po:ssiveJ. me,iiante ent(ege_ de O. 
pia d? auto :to autuado. 9'!U ~r.,. 
3e0tante ou J>f"'poBt(). rontra l'ecl-
bo datado no original~ 

11 - por c.a.rb acompanhade: cte 
eópia do auto, com avtso de .reoa,. 
blm<nt., ( AR> datado e finnod4, 
Pt-lo destinatJri,, ou atgu~m ü 
3eU rl.-.midlio; 

IH - por edil:àl. com prazo de 
3f) (trinta) di-:, <t. se ,k.-.;conhecfdc> 
o domicilio ti1c-al do infntnr 

Àrt 99 - A ntim 1cl'io oretum~
~ feita: 

t - qu.anJf,, pra. oal n~i datu do ..,,11,.,, 
II - quando por ca cta na data 

do recibo tle volt~, e se rôr esta 
omitida, 15 (quh17~) dia,. apó, a 
entr~ga da catta no Correio; 

Ili - quando por edital. no té-r
mo do prazo. Cl)ntado l!ste- da dat.a 
da e.fixação ou da pubJica~o 

Art. 100 - N> lntlmaçõe~ sub
seqüentes à inicial fat"-::seJi.o ~ 
.oatmente, ca..w em que .aet-lo CWl'

tlflcadas n,o processo, • por OU'
ta ou edital conforme u clrcurw
>Pclas. obóervado o disp6oto -
atti1°" 98 • 99 dêst, Código. 

SEÇÃO 2.• 
D'5 IIECLAM~Ç~ES CONTRA 

LA:-IÇM,IENTO 

Art. 101 _ o contribuinte,. que 
não concol'dar oom 1en-:=amento po
derá reelamat no praZõ d<" . 20 
(vJnte) diu. cont.ados dia pubhc:a 
çlo no 6'gão oficial, d.a •fh::H··1.º 
do Mital ou cio receb1mc>nt" 'º 
aviso 

Art. 102 _ A 1eclam1itcJo co_n,_,o:t 
lançamento tar.se-á por pr-tu·au 
f.aeult:ada a juntada de doi·urni•n 
tos. 

Art. 103 _ E' cabível a reda
mação por parte de q~.lquer p,et:· 
aoa. contra a omisc;ão ou exrlu,:,oãt' 
do tan~amento. 

Art. l04 _ A redamae.Jo co~
tr lançamento tf'ri de,t~ !llllS
~sivo da cobran('a d~ tnburos 
IanÇ\!ldO::\ 



cionãrio da re,partiç5.o comp_eienfe 
para aquc.>Ja opc1·açlo, a (Jm de 
Jt)r~entar a defc.~1:. nn prazo ,te 
H) Ctie-7) dia~. contado!; da ,li;ila em 
que recebf'r o oroce~(;'o 

CAPITULO IV 

DAS PROVAS 

Art. 109 - Findos o~ pra20..ic: a 
que ~ reterem o<i a11 igos 105 e 
106 dê-ste Código, o dirigent!' ria 
repartição re-spon~âve} pelo lan
çamento de:fel'irá, no prazo de 10 
(dez) diits. a produção d.as provas 
que não ~jam l!'~nUest~mente 
inúteis ou protelatonas ordenará 
a pt·Qducão de outras que enten. 
der nece~ária5:. e- fixará o prazo, 
não suptrior a 30 (trinta) dia1::. em 
qu<' uma e outr~ rle\'<Am ser pro
Juzid~. 

Att, 110 - A-. pericia" deferidas 
competirão a, perito de~ignado 
pela aut< ridade rompeter.te, na 
fo1m.1 rtCJ ar1igo anterior; quando 
!'flouprirtl'\~ ~lo e.utuante. ou nae 
rt"-eJan1açôes contra lancamento 
pd(l funcionário da Fazendlj, ou 
c:tuan,Jo ordenada ~ ofK'io. t>o<}e
r:.o ser atribuída~ a agente de fi,,ri. 
eali1~ç.ão. 

Art. 111 - Ao autuado • ao au
tuante a,e,rá pei·mitidG- .s-uce.,giv.ii
ment~. ttlnquirir ag te!IJ~unha.t;; 
do metmo mccio, ao rN.·1amRnf~ e 
ao impugnante. nas rec-la;maçôes 
"°'1tr.a lançamento. 

Art. 112 - O autuado e o ~
('Jamante pod,erlo participar des 
4iligfnciu e a..1;. aJecações que ti
'\'fffffl ~rão junhlda, ao J)l'oces!-0 
._ eonst.411 ã~ rlo tlrmo da dili~f.n. 
ria, para wrem •p-1-eeiada.s no jul-
1amento. 

Art. 113 - Xi.o !te admitirá pro
•• fundada em e-xame de Jin·ol' N.1 
a1-quiw~" deg tl'parti('ÕPt; da Fa.,-en_ 
4a Públice.. ou pm dPpoimento 
J)t'MOAI ~ ~u~ rf"pre~nlant~c;: ou 
lun,rioná r·i os. 

CAPITULO V 

DA DECJSAO EM PRIMEIRA 
l:'OSTA:-.-c1A 

Art. 114 - Findo o pra,:0 para a 
pnldu4;.·ào dl-' prova.~ ou JM"U·mpto 
e .H~ito d~ apre~ntar _. 1}pf~a o 
JIM>oi·~o s.Prá p1~s-ente A :nitm·ida-
9,. julg.aJ01a_ que pr('lferilá deei
,., ..... nn pta7o rle 10 <de:,\ ,H:.s. 

1 1• - ~e entPndt"r nf'<·'""··'-~ rio. 
.i .,,••o !th,,J"" i>ode,á. no pu7o ,té,5_ 
1t- :.· 1 :go,a recrnf'ti~Pnto da p;.ite, 
•u 4ie, oficio dar , u;fa ~UCf'!-~i\'a

mH'lte, ao 2uruado e ab autll:rnte. 
""' ao tPdam::mte ~ ~o imr,ue:n~n. '*" por 5 f r-)n<'o l dia111 • c;11·b 11m. 
JNtr.1 aJPg; ··õr finail: 

1 ~2• - Ve11fo . .ada a hiµtM· t;, ,ln 
Jl,&l<11fl&.fo ar.tenor .n oo1lori,ladtll' 
hrá nÔ\'õ J)Ta:70 d~ 10 f,l.,.?') rHa,r 
~ia ~rúl,.nr d,-.eld<, 

1 3• - A •utorid~il, não tit·il 
a.dif:1t1ftR :.~ ale~a('Ões ,las par1f-s. 
4tt-nd,o Jul,:ar ri" t(-61dn com tua 
'-'l\ itel.to e-.m fac·t fla, ~1 ova, pre. 
4u-:?.i•llft no prr,('('SfO. 

f 4' - Se n;i., .e: constdn.ar ha
a.HHada a M<"idir, 1 au,oúdab
~t~i-ri COn\"fr{le~ • jt.ilg:ame-nto ~rn 
.l,htfneia e- d!!terminar a p,.ody .. 
~.iio de "6-\~a, prol'"1..9, ob, .. ~r\ adõ e 
<fi"l)o!lt-0 no Copilulo IV -, J>r.
C\J indo.-. na. forma dêii,tt- C• pUu· 
lo n;. ~rte aplici\'e). 

Art. 115 - A decisão, t<ditida 
<'Vfl! trtrnplkw:la.de e c-Jnreia. ron
elu1.1:i _,,..la fH'OC'-ed~ncia ou impro
~..,,.nc1a do •uto àe infrat~o •u 
fl.,, r«1am.açdo contra lançam~nf4; 
...rir,indo e:xpress:ament,. .os l.fu~ 
•f,.ifoe-. num t noutro c-a~o 

Art. 116 - N'l. 0 tendo p101erida 
•t:i~o. no r,ra2.0 le«d, nl'm rcn
\rrhdo O jll earnenfo Pm diJin(.-1)., 

t-i.., pt:;tltti a 1autf' intf'1por ,,~ur
-8'1 \• Jt1n-tá11.-. ('ol.>J110 ..,,-. t••JA )U)!J..,• 

CAPÍTULO VI 
DOS RF.:('1.;RSOS 

Sf<;AO 1.• 

DO RECURSO VOLUc\'TÁRIO 

Art. 117 - Da dcdsão ue pri
meira in6tân<'ia caberá re<'ut~o ,-e-
luntário para o Prefeito. jnteq:>0s4 

to no pra20 de 20 (\'Jntv) dia~. 
confados da data de ('iênria da ,!c
ci.são. pelo autuado ou 1eclama n
le. pel0 autuant~ ou pelo funcio
nário que houver produ7ido a dP. 
te~l. na'i 1aeclamaçót'!; C!'tnha 1an
camento. 

Art. 118 - E' \'edado reunir em 
uma só petição re<'UT.So!-' re-ftl'ren
te.s a mai~ de um.a dcc-bão. ainda 
que ver.sem sôbre o mesmo :l'-s;un
to e alcancem o rnesmt') rontribu
lnte, sah-o quando profe1 iJa" (-m 
um único proc~o fiscal. 

SEÇÃO 1.• 

DA GARANTIA DE fflSTANCIA 

Art. 119 - Nenhum recu~0 vo• 
Junt6rio inlerposfo pelo autuarlo 
ou recJam.ante i,erá tncaminha<lo 
ao Prefeito. ~m o prévio depósito 
de metade daz quantias exigida.s. 
extinguindo-Se o dire-ito do rN"Or
riHlte que não ef~luar o de~íto 
"º pra2<> legal. 

Parágrafo único - Sãv 1Ht:pen
sadoi:; de de~ito os ~el'\' i,for~ 
públlcos que recor1,erern de mul
ta11 hr,J>O@fa~ com fundamento no 
..-1:. 84 digte Código. 

Art. 120 - Quando • in1po1tãn-
6a total do litígio exceder de duas 
,éz.e& o salárlo-mínimc regional. 
~ permitirá a pre~tação Uf' tlança 
para interpositão do rec1.n-so \.'O· 
Juntário, requerida no prazo a 'lue 
1e 1-efere o art. 117 d~te Códi~o. 

S 1• - Afian~a pr-e!-'.lar-se-ã me• 
diante indicacão de, fiador itlône-G. 
a jubo da Adminl~tra('ão. l)U pela 
caução de títulos da ,fid1Ja púl,11-
ca. 

~ 2, - FiCHá :.ineJt;a1Jo "º pro· 
e~"'~º o requerimento que indicar 
fia,for. C'om .ct exp1es~a aquie~rf'n
ua dê.ste e, ;:;p for rA;;;aclo hnnbPm 
<le !;Ua mulh@r, ,,)b p~na' ,le ín1fr· 
f..-dmento. 

t 3• - A tianç,a m~diani(' <:iiU

Ciio tar-se.á no ,·:\for dos 1ribut09 
e m"!Has exigidos e pela <·,1taçJo 
.~ titulo~ no rnerr:ulo. d~•\"r.•J" o 
re«>rrente declaru.r no requetimen
to que se obriga ~ eft"lurir o pa!la
me-nto d') reman'i(·~nte da ,Jí\•ida 
no prazo dt" 8 (oito) dias_ ronfa
dc,~ da notitka.t.&o. 2e O produtc da 
\t11-nd;:i dOF: litulos não fór sufic·i@n
'e P•o~ a liquidA('ào do rlJbifo. 

At"t 121 - 1uJgaft0 inidônt-o o 
fiatlor. pod~,tá o rf'corrente d"poi.'\ 
dt- intimado • dentre:, do· p1·azo 
;lufl'.1 ao qU~ 1t~h\·.i; quan,lo pro
t~~lado ~ requedmtnto de pr.._ 
taf..io d,,. fiança. o!erece-r oui,0 fia .. 
Uw. indjcan+Jo M ~lemt-n{J>c:; rf'lrn
pre;\'ao,tes '8 idoneid4'ds do IJ'\.tls-
mo. 

~.trág,·afo único - N~o at" a..:, 
JJ_)nit~ como (i.idor o IIG('ão F,,lí•lfl• 
r~ quc\jb-ia ou tom1nditá1io da 
tum.a recorre-n1e n~M o flto\4"•).:>r 
d.a F;;.unda Muni~ipal. 

A1t 122 - ftfcu,·,utos ,Jui ... n~ . 
e'.:,,~ . ..e1á 0 u:<·011-en\~ intjm~11lo 
• _efetU\1.-_ o dc·pó ... ito, J<·ntro Jtc 5 
(<-Jnto) ih.as, ou d"' plPZo igual ,ôlu 
"º" }he t{'i-t••va '}uando 1,11·,,tocoi3. 
d') " ~.eun_,lo (t,1u, 1 irnnt,1 if ,,,<,.,, 
t .. ,:!io jJt l,an<·.t. iot- ~~1• ,..,~7-0 fl>r 
•.1,,r, 

CAPÍTULO VII 

DA EXECUÇAO DAS DECISôES 
FISCAIS 

A1L 124 - As dcciciõe~ df-finitt. 
\"IL."- !~tãr, ,.-umptidas: 

I - pch, notifíooção do contri
buintt- t- quando fôr o caso, tam
bérr. dr !'lf't! fiador, para, no prazo 
dfl' lf! (dez, dias. satisfazerem ao 
pagamento do valor da c-onde&R
(!ão e. em ronseqüência, re<-eberern 
os ttlulo,-: rlepositados e-m 1aranlia 
da instância: 

li - peb notificação do contri· 
buime para ,·1r 1·ecebet importAn
cia recolhid.t indevidament.e C'Omo 
t, 1buto ou multa; 

Ili - pela notificaçio docon
tribuinte para vir receber ou, 
quando fõr o caso, pagar, no pra
zo de JO fde,) dia~. a diferença 
entre o v::i.lor da oondeneeão e a 
impbrtàncía depositada Nn garan~ 
tia da in,táncia: 

I\' - pelfl nolitícação. do contrl
buinft' par.1 \'ir recebl!t o,u. quan· 
Jo fõr o CA'-O. pegar. llo pra30 de 
10 lde7 ) Ilia~. a ciilerenra entre o 
\'alor da ~ndenação e o produto 
da \·enda <JoJ11 tílulo8 HUCionados. 
qu11ndo nã0 ~~tisreito & pegamen~ 
to no prazo l~a«I; 

V - pelo liberação tia• n1erca
doti:i.., aprf"endidas t lllepo,.;itada,. 
ou pela re~tituição do produto de 
j.Ua ,·enda, !'-e houver ocon-ido alie
na('áo. rom fundamento no art. 88 
e ~e~ p~1·ã,raros. df~te Código; 

VI - pela Imediata in&crição, 
c-omo di\'ida ativa . e remessa da 
ce11i1lão à robutnça executiva, dos 
dPbi1ú!= a que ~e rderem O!ft núme. 
n~ J 111 P IV. se não 8A.tisteito1 
no p1a,o ~!.'<t:1belPcido. 

Art. 125 - A \'"enda dt' títulos 
tiu di\·ida pl,bHca aceitos em eau
tão nà1) 'e rralizatá abai~o da~ 
1.·ofa.~âo; *· ,..Jedu1idai:; a• de~.ee.s 
l"f!:.11~ da \'ernla, incJu~ive ta..."'<a 
~lidai df' cf'>r1-et11.~em proc-edH·9e
a en, tudo o <Jllf> <'oubn, de ~r .. 
do rom o :trt 12-4. número IV. t
~i~.° ! 3 , do art. 1'.)0, d-,•te Có-

TíTULO HI 
00 CADASTRO nSCAL 

CAPfTULO 1 

DISl'OSIÇõ~ GERMS 

A,,. 1~ - O Cadao,tr-o P'ik-ol 
Q,fj Pref,,.,tu,~ (·omprte-nde: 

l - o Catla~tro rrnobiliái-io· 

li -:-0, C.adaJstro doa Ptodt;to,f'S. 
lndut\11a11 ~ t:omerciantff; 

.UJ - O \.~ulutro do.li Piet-ta .. 14,. 
1-~~ t11• ~e-n i•:0$= •lt quaJquer r . .atu
r~za, 

JV - o C.1J;,htro do!t Vt-í(:\1)09 • 
~r•.J1t>Jhvc;: "-t.itnmotore~. 

' 1 - O r,u1~~,rn lmubili.hio .,..,,,,,,1.~n.,• • 

c,ato Gnlre - 1nclu"'11-ae 
aa sltua(ão prevl1ta ne"
• eip6llo. • maasa talid"l 

~ llquldatão. 
la - &n se tratando de 

....._ t1ljo loteamento hou. 
~ ~ pela Prefejtu. 

• ._._,, de IDacrição 
•ado de uma planta 

,.. earala que Pttmita 
,_ desdobramentos e 

• ,.._ 4a aquisição oa 
•'IU&d""• e.,. JotPS, 

la 18 liea, tedicla. ao 
~--lelpal n ,,Pu 
- e •• áreas alie-
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iflClçio, tlt ~IJI. 
rtl.'f"'r til, qNo• 
1111. 1e p,uo dt 
àiltttllCI 111ft t 
l(io 1 1 pnduto 
ai• 11adon..,_ 
frite • P'Cltllffl· 
I; 
rarlo .., mfftl· 
u t lltpoiilad~•. 
lo lo prtdulo dt 
,ver ororrid• aJi.
mrnto no art. 88 

Mste ~,o; 
·,i&ta i1111t1i4l&O, 
"' etA .. 
a ::U:i,,.,dll 
;a l'flll º' p(IJlll-tfe tili'tiftl 
f niO .. 
cld•-

., 11,l!lfl 
.,er.d• 1111 e,u-. 
-~ilOf jJO ,.. 

·zar4 -~ 
das .. '\'f taJI 

incl~_.-. 
•tlll P""d~--..... ,t.1#· 
< ulJff, • .., t 
te •n,tro ''ét, 

4, n!, ~t 
t. 1 ... , 

r 
_ pelo fnv nLH1ánle, .stndl
Uqufd1ntf". QJantlo ~e- traf \r 

'f'I pf'rf,.n("('nt" a l"'-nóJio, 
ta lida pU S >('i.t'·rf-1,fc- ,.m li-

TíTULO 111 

g\ I c'IS<'R!Ç.\Q NO C-.\ D~$TRO 
E PRODUTORES, INDUSTRI\IS 

E COMFRC'I.\NTE~ . 

d ·~r·t 137 - A inscri<,·fio no C.1.
C fi=>tco ~~ Produtor-e-'. lniluslriais e 

om~rt1.tntes será teita pelo t·p~. ~r·aq\:l, ou seu repres1>nfante J~-
< • e P.ree-nchC'r~t f> Pnfrf'g:ná. 

na_ rêpartiç5o comJ)('tPnfe fi;ha 
fl"Orpna J:!ara OOda "'''~tl1P)ec-imrn~ 
º· orne-cida peJa Pi (>feifur:,. 

Parágrafo únieo - Entende.~ 
P?r P100utor. Industrial ou Coml"r
("~ant<>. P~r:a 0 s e,lcito, dt• tributa. 
ç~o rnun1c1paI do Inipõ:sto iní'idf'nte 
sobre a circulac:ão df' mPrc:Hlorinc:: 
aquela~ J')e.:tSO~s físi<":i.s ou iuríili
<'aoi; •. ~st.."\belcc1dac:: ou não a ... '!':im 
deCin. 1ri~c: e qualificada<. C'omo re101-
ponsa,--e1.s J)eln tributo Pí"l,i lt""'is
la('.ão estadu~J t- ~glllam<.'nt '·'- .... 

Art 138 - A ficha df'> in~<'ri(';fn 
do Cacln.-.tro di:,, Pro<lut('lr?..; ln(lu;:
triai1 e C\)mtrcian!Ps eleve-rã C""1n. 
ter: 

J - o nome. 11 rMão ~nciaJ ou 
a denominacão gob cu ia r('<mn~c::a
bilidttrL:, deva funcion.\r o estabe. 
4-c1mento ou ser e>i:f'rC'idn,.; 0 ,;;; ato...c; 
de c-omércio, produc-ão f" inrill...:tria: 

II - a localiza('âo '10 p;;tabeJe. 
cim~nto. sE".la n~ 7-0n:l urbana ou 
rural. c:ompreendcndo a numera
ção d0 p1idJo. do pa,·imentn .,_ ria 
9,,:1la ou outro tipo rlf' ,tepcndê-nC'i~ 
ou sedr-. c-onformc- o C'.1!-:0 ol.l rle 
pronriedade rural a êle -.uiPita · 

IH - as e;;pécie:- r,rincio:il P 

ace,-.sória~ da atkirla<1c· 

IV - a área total do im()vpJ ou 
df" parti"' dêle-. OCUp.irl.::i DC-11'\ A<.,ta
~1ecimento .e w.a.~ d"'P*'"'d~nc-i:t~'. 

V - outros clad()l: prf'\ l~tn~ ~m 
regulament~. 

Parágrafo úrtic:0 - A Pnt r-PJ:!'íl ela 
ficha de ioscrieão de,·eiá. ~r f~i
ta: 

ª' quanto aos estabelecimentoi:: 
novo!!.. antes cL:t re-ipectiva 
abe1 tura c,u iníc:io ttc ... ne~ó. 
cios; 

b) quanto aos .1á ""'<i~tf"nte;;; 
dentro do P'"ªªº d.- 90 ( n~Y~n
ta l dias. a rontar cfa VtJ:t"n
C"llli. dê~te Código. 

Art 139 - A ín::ic1içâr'l a~v~râ 
se ~nnanentemente atuali?.:t<lil 
rkando O re!11poni;çâ\'el obri~ad,. a 
comunicar à repartirão com~tPn
te lkntro de 30 <t1irHa\ <h:-.~ .a 
cC:ntar da data em que o<"<_?r_rerE"m, 
u alterações que ~ ver1f1_("a~em 
em qualquer das caratter1~_t1ca~ 
tne-ncion~das no arti~o antrnor 

Parágl'afo únit"o - Nn .ca.c.n tlP 
venda ou tran~ff"rênC'ia ~ 1 e--:tabJ; 
Jecimento, sem ~ ob-:.ei' a!1<-•~ 
di.apo9to ne•te art}tº . o : ... "á~-~~':: 
te ou suce~s.or ~r.a re .... oo . . n 
}l)A. débito~ e multtt-= rt,, ("nntrihu1 • 
te in.;;crilo. 

Art . 140 - A 0.-~~fc;~.I c-àl~~:~ 
Je-cimento ~erád com de?.() rirln
feifudr!- de,ntt~rni <)d~r::; ~n~ta,la no tal ia.1', 
Cadrutrn. 

~~nl1J.11. 11.in~ que no íot.erior ti~ 
rf":tidi\nri.i, d~e QUr• ai ath·trla.-te 
hdo sefa r-ara('t'°riTad::i ('W)mr, dt? 
p,ef..taçi,o tk str\'ico. 

Art H2 - Co-n.stiluf'm P,1L,b,..!e,. 
citnf"nl<H distintns, para elrito J.-
fnscric;-:,1, no C\,d-1<..lrn: 

1 - Os qt..e. embora no me.~mn 
loca] :tinda qup com idPntiro r.1,. 

ruo tfe 11li,·idarle-. P"1-ten~.1m a dife. 
rr-ntes pe,;50a.s rí~icas ou jurírii('a11; 

n - n.s que. f"mOOra sob a ~q. 

ma TPsflnn$1o~bilid,i{lp e ('Om o mE"1:t
rno_ ram,, de neeódo f"-.;trj~m to. 
('>ah?:'\rl,,,; em prhlio..: dit:tlntos l)lf 
NJC'Qh diverso.~. 

P~r.'t~rafo únicn - N,to ~j
0 

C'On 
sitle1.adhs como locais div,·r5:o,: ;lf,i~ 
ou m;Jis imó,·ei~ ~nli~U()." P com 
comunlr:tr:\o intPrna """" o-; vá 
rio,;: uavirnentos ck- um mi>~mo 
iO"ló\·pJ 

CAPITULO IV 

D.\ INSCP.!Ç\Q J;Q. ('ADASTtO 
DE PREST.\DORES DE SERVIÇOS 

DF. QU,\LQUER N.HUREZA 

Art 1.13 - A insc-ri(-;Jo nó C;ula!l
tro ric> Pr,-....;,t,Jrforeo;i dr S,trvi('os dP 
Qualqu<>r Naturei-~ '!'terá frita (>E'lo 
respons,heJ. f>lfnprê~a ou profi~-Jo
nal autônr,mo nu seu reoae..,en. 
tart<.> Jegal que orPPnCherã í' f'n 4 

treg-Má n 3 reparti('".'.in c-omnetPntP 
ficha própria para ce.da est.1bf-Je. 
t"imentn fixo. ou para o local. ~m 
qup normalm~nt(' d(-"senvolva ati. 
vidad"' tle m·esb('ão de ~n,i("()s:. 

CAPÍTULO V 

DA 1"1SC'R!ÇAO NO CADA$TRO 
/ DE VE!('\JLOS E APARELHOS • 

AUTOMOTORE~ 

Art. H--l - A insclicão df' ~i
rulo::i: e aoarelho~ automotore:; no 
Cacl4,tro F'i~al da Pre!Pilun1: sPrá 
promo,·ich pelo~ propri<'tários ou 
po~suidore~. a qualquer titulo mf'4 

diant(• ore-enchimento e entreea 
na reparti('á.o competente de fichtt 
própria que os caracterize. 

Parágrafo único - A jnscrieão 
de que trata êste arti&o deverá 3'!-r 
permanentemente a.tua11zada. t~
cando os prnprie-târios ou pos.sut4 

dores di,;:: \'ekulos e apareJh~ alt
tomot~re..: obrigados a romunicar 
à repartkão competf'nte. pat,, ês,..;;;e 
fim, tôda.s a,;i. modificações que 
ocorn:-rem nàs ~uas; ca1·acteristica". 
assim como transferência de p,Gil· 
~ ou cfominio. 

PARTE ESPECIAL 

TITULO IV 

DO IMPOSTO SOBRE PROPRIE-
DADE TERRITORIAL URCA:S- \ 

CAPITULO 1 

D\ !NC'IDENCIA. DAS ISEN('OES 
. E DAS REDUÇOES 

Ai·t U5 - O impôMo le1·1itorial 
urba no. am,e 1 tem C'omo fato. g~~ 
rador a propriedade. o domm1~ 
úlil ou ~ PQS,;1:' de tenenos. loeali· 
zado..- r'las 2l0na~ urban~~ do \tu
nicipio. 

J l - Para os eteitos'dêste im. 
pô~to: ente-nde--~ como .zona9. u_rb3-
n~~ as rlefirridas e_!l" lc-1 ~u:i1c1pal. 
ob.:er\"ado O requisito m1n1mo d_a, 
exi.:tência de -me-lhoumento.<1 Indi
cado.~ em pelo menos 2 (dt1asl da~ 
letuS ~e;!Uinte.s, ('OU.<:!ru~(lo.,_ 0\1 
m::inl Ido,. pPlo Pod<:r Publico: 

a l mi.,.io-fio ou ca}('am~nto. C't'tm 
can:ili<!.at:io de i~uas plu
vi~is; 

bl ab:ult·Cimento ~- àgua_; . 
e> Cé'de dt" llumina('ao pub)t(';l. 

Mm mi 5,:,m p~tet).men~o pa. 
r:1 ili ... tribtiiç~0 <lomkl11:-.r, 

dJ 5i .t,·ma ii" ~ •, to ~~1111 ., 
rios 

e J e ... ~ 1la prirrián j .-.u 1,i~! J u~ 
sau1ie. a um.ct di.:itânc ''-1 m 1 
xim:1 de 3 Ctrt> J quilflmNrrt9 
rio 1mo\·~1 c-on;i;ide-r1d11 

2 - Con~id<~·t.im~se tamb,•m 
ur:oa.n:tJ a,..,. áreas urbani7-1ve1 r,11 
~ exp,tn.'-ito urban.-1, c.-,nst.1. rite.11 
d,.. Jo.ttiem~ntos aprovadoS p,ela 
Pret~1lt1ra det:tinados à habitaci.o 
A indU.-stria ou :ao romérdo mcsm• 
qur,, lo<"111i7.1'do~ fora •la~ ZOn 13 d~4 

finid~i:i: "lOg t~rli1<" rfo pardgr.lfo 
11nt-er1or 

Art 146 - SJ.0 1Sfl>n1,)g d•i lm 
!Mto li·rritori-11 u1bono Qg t<"1r,,.. 
n~ C'e-diik>s gr.3tuitam1·ni,. ran1 
tJ.~ da t!i-d;\o rln F~rqd" ,11 ,lo) J.f,, 
niripi,,. 

Art 117 - Aos propr1etano<- de 
lf!'rreno"' C'(lm árf'0 não inferior 11 
20.00() h•iute miP metrõa!: quad,a. 
dos, que n4!lês t~nham promovidit 
os mf'lhoramentos abaixo e-spe,c1fí
carlos. sem ônus pare os eolre111 
munir1pai'il, poderd0 ser ('()nce,h. 
du, pelo pra1-o máximo de 5 (rin
coi ::tno-s: reduc;>~s Õô irnpõslo dr-. 
vt,Jo. ~:.1. form:i ~guir te: 

I - can:ci.lizaçdo de il{u.<\ 
poth·e1 .• to.,: 

IT - e•,e,,to.s . . 10~: 

UI - pa,·imenta<'ó'.io 10'·; 

IV - can:tlize('~o ou _gale--
r1a3 p..1ra ág-11~ 
pluviais . , 5~; 

V - guias e sargeta~ . . 5~: 
Parágrafo único - A 'reduçãi, 

serd. proporcional à f'Xtensão ct. 
testada con-espondente ao melk1t 
ramento detivamente e'\'.ecutadl), 

Art. HS - O impôsto territorial 
urbar:o const itui 6nu-s real e 
acomp~rnha o imóvel em todos os 
casos. de- ttansmi5Sâo da proprie
dade ou de direitos reais a ela T'f'-
18.tivos rfo eomprom.is...;;âria- com
prador .._-e ~te estiver na po~ dt> 
imó\'e-l 

CAPíTUlO li 

DA ALIQUOTA E BASE DE 
CALCULO 

Art. 1-!9 - O tmpôsto ~rrit~ri.ill 
urbano será cobrado na l>ase de 
l ";(" (um pc>r c-ento) $Õbre n \'alor 
venal do tet"'reno. 

Ar~. 150 - O valor venal cfo.-. 
terreno11 s,e'"i apurado com bale 
nas da.doj:; fornecidos pelo ·C3das
tro lmobiliirio, levando;c;e e-m çon. 
ta. a critêrio da ttparti('ã:o °'"' ,,.. 
gulrrt-es elementos: 

1 - o valor deela1-acio pe)Q c,,n
tribuinte; 

U - 0 índice m;di'!_ de .valurt~. 
ução corre;,pondente . a. zona Pf!l 
que esteja siluado o 1mt',veL • 

IÚ _ 0 preco do terreno na<.. UI· 
lima-. tran~açõe.s de compl"a e \'t•n. 
rta t"ealizada, nas zona~ TtiJK'l'll- • 
\'iU: 

1\1 - :. .{orma. as di1nen:sa.es. OS 
::i.cidentes naturais e outru cuac~ 
terisllre5 do _terr~no; 

V - ql1:dsque-r outros dado~ ir· 
fvrmati\·os obtidos ~la, repar 1-
çõP.s competente., 

.-\.tl l5l _ Na . determina.elo 
da bai<' de cálculo 1\ªº· s4: cons1d~. 
i·.:a. o ,·:-tlor dos bens mo,·en manü· 
do-,, em C'Jtáter- permanente u11 
temporário no imóvel para efe~1le 
de su:1 'ltualliac-3.o. f''\'.plor:\('.1in, 
:\tormo!-C'amento ou_ comodidade 

Art, 152 - O critfirío a ser uti
lizado para ~ aruracáo do..-= "ª~t 
r-e~ quP- ~P1 nrlo de ba!'e d.e e 6r 

~i1~_.,r;.~:;r;:1'~~ri~~:
1~~~rin ~rn~~ 



tantf" do ' 1. M 11.rt. 145 dê~•e 
Códl,:o. 

Art 15.) _ O mlnímn ~o Impôs
to t,_;..J1orial ,.nbano ott'1 t dt.• '1:m 
._rt,rimo do .,.};lrin miniP"., rc210. 
nal 

ParaJ,?1-afo únkt1 - Q11ando o 
('()ntrtbumte fôr )"Hvodetãrio de 
mnic: de 20 }otrQ ,l4" um me~mo 
lolt'fH'J'Jf'nto. o imuõ,10 mínimo, r~
ff rer-t<' nf's1c ~rl.i!."o C:Pl·á reduzi· 
rln à m"farle 

CAPITULO 111 

l><l LANÇAME1'1'0 1' DA 
ARRl'TADAÇÃO 

Art. 154 - O lanc:;mPn1o do 
impõ-.;fo ten·;torrnJ ul'l:,,ino. s{!-m· 
p1 r que, pQSSi\'el. será f~H-0 . em 
-.. njunto com o~ do..: rlemaL, tnbu
toc: que recaem ~bre o imóvel 
lnm::i.twlo-se por bai,:e a situação 
f'''i'-'fonlP.- ao en('('rraT-c:;e, n f>xercl, 
(·i•' :1nterlo'r. ob~<'n·ado o di~po~to 
110 ~ 1 <lo art. 145 t! no l-tf't . 153 
, pdrâpalo. 

,rt _ 155 - F.u-~~.A O )6nça
mC'ntn no nome qo}) o qual e5:tiver 
in-.niki o terrf',10 no CadastrO 
llw hiliário. 

~ 1 _ No c-a~o de rondomfnio, 
f12vr.ud o loncamento em nome 
ct'-' 1tltio" os ('on<lõminos. N"'Spt,n. 
drnrl,. N)da um, na f)rop0~ão d~ 
'-UH narte, pf>Jo õnu~ do tributo. 

' 2. - Não ~ndo conhf>Cido o 
11roprietárlo. o laneamento !lerá 
ft>ito e-m nome de qutm f'l!teJa n& 
pOti&e ie -re-no. 

t :-i. - Ouando o imón~·l e:,.tiver 
rult'ito a in,·entário. far-se-â o 
lançamento em nome ,fo e--pólJo ~. 
ít'ila a partilha seri transferido 
oara o nome d~ sucMsbres: para 
f..r4se fim M herdPiros são obriga. 
dos a promover a tranderência l)P
rante o órgão fazendATio ('nmpe.• 
1"nle dentm do pra>-0 ~e 90 (no,. 
,·e,nta) dia, a ~nta" da data do 
1uliamento da partilha f')U <la 1:d
Judlceção. 

t 4 - Os t~rren~ J)E'rtencentes 
a e«J)Õlio. cujo inventário e,ste}a 
9-0brfiestado, serão lantadM em 
nome do m8Jnt'.>, (IUe re11p0nõe,rê 
,,..i., tributo àt,; ou~. julrado o in
vf"fltãrto, se fa,:am ~,r ntt~ária1 
modiMNci,e.s. 

l 5. - O lantam,.nto d, t .. M'fflO 
pt-11fflC"f'nle a tna!lllillB.S talidae ou 
soeledades ..., liquldaçã 0 """' fef. 
1o. tm nome tJa11, mefflla.s. mas M 
avie:,), ou notiflra~s ~rão 
,.nv1ad01111 aoe .wus ?f>J>~nt&nt.fl:S 
Jtuats. anotando-Se •~ nomes ~ en-
,-rA ""e"O~ nos ~gtro!!I, 

' 6. - Ne Mito de t@'neno obJe. 
1 o ri.,• C'Ornpr0mjno de <'Otnpra e 

fl da. o lançamento será feito 
"m nr,n~ d& ))ftmitf'nftt Vf"r.t.dedor 
" ,Jo ,-omf)romtt!'sltrio Mmpr.a.do1'. 
,.· 

1 
Jcie estiver »a Jt06ef' dn ~ 

'' 156 - O lmpl\s!o 1•mltn· 
, 11 anual, lif'l'A robrado P>rn dua~ 

n I CP.lo.a ~p,o.nd~nüi.s •~ &t• 
rH."!tl'W>9 do ano, a sa~r: 

·' \ a de J>rfflklN> ~mtst7P ...,.. 
'ª" "E>!II de- MaJOCo e abril• ' 

b l a do •gur,do _,,'"''" noe m....,.. de ~ ~ ~temb10. 

TITULO V 
DO IMPOSTO MIIRE FROP11TE

DADE PR.EI>lAL URBANA 

CAPITULO 1 

DA INCIDf:NCIA E DAS 
I.SENÇõES 

Art. 157 - O lmpôato p,'('oJiaJ 
wbant:,. anual tt-m como fat<1 le-
llldt>i ':l J'l)ofl11""ilarJ1-> o domfnlo 
6"til 011 P1 

'"' e<in i11nfarnen1"' 

CORREIO DA LAVOURA - Sup!eme"to Especiol 

('Om ,, .~ ... rt t;,. 0 1er1l'no f'citp até 
600m2 

~ 1• - \on-.:.idêr~m·se pn¼Jio.c:. 
p~r•i oS PftHo~ dt,;;tt ;1rt1go. tõda8 
a,:: edlfica<;·6<'" ou Ci'.>n~lrucõc-~ que 
possam s~rvh à habHae:i.o. :i:o U!'lO 
(IU rec-reio ~eia qual fôr su.1 de. 
nominA(iio forma ou Of"~tino. 

§ z, - P .. ra pf<>ito dP~t~ imp&.:;,, 
to, entendé-,e C'C\mo 7,0na urbana 
a df"finida no,; ulrm(½i ciM ta 1• e 
2" <lo orli>?o 145 d/S<te Código. 

Art, 158 - São i~ntos do lm ... 
põ~to ~ pri-dlo..o;:; CPdido~ eratuits· 
mentr ou loC'a,Joc; em E:Ua tot"'l.lida· 
de, para uso da União. do Estado 
ou do Mmtidpio bem corno o pré. 
dio de propriedade do fundonârio 
público municinal. incJuc;ive inati
vos. por @1.- habitado nrin <:endo o 
funcionário 0 u sua es1)6sa propJ'ie. 
tário de ou1 ro imó\'et. 

CAPITULO 11 

DA ALIQUOTA E BASE DE 
CALCUJ.,0 

Arf. 159 -0 impõstn ~el'A <''>
brado na ba~ õe 1 r4 <um por cen .. 
to) sõbr-e o ,:oe.tor venal da pditlca. 
ção ou con~truç!lo juntamente 
<'om o re<::prctiv'> 1err,,no. êste a-tê 
600m2 

Art 160 - O valor venal do 
h'nóvel para efeito do bnçamen· 
to. será calculado tomanrlo-~ por 
base os Preco,i m,~io~ de constru. 
cão vigentes '1a data elo lan('a. 
mento, tevando-c:;e em ('onta os !ê· 
guinte,, falõres: 

J - A ãrea confl:truida: 

n - O núme-rQ de pavimPntô@;: 
111 - O tipo da constru~ão, da-

ta de aqulslc;ão 011 da reforma; 
lV - Jooatização do imóvel; 
V - urbanização e serviços pú• 

bJicos exi'!itentes ou não na via 
p0bllca. tais como-: luz, ãgua, cal
~mento, trnn!'--porte ~ outras ben
feitorias ou melhoramcn~. 

Arl. 161 - Os al)artamento~. 
uni&ades ou depe.ndéncias com 
"'00nomia'! autõnoma11t ser:lo Jança. 
~ urn a um, em nome de seue 
eropriehlri06. 

Ar!. 162 - O imp<lsl0 predial 
""1ã cobrado 0m duas presta~. 
c:-oneepondentes ao! doi~ semestTes 
do ,mo. a saber: 

• > a do prim~iro awme"Rf'te. noe 
me~s dP. maio C! iunho: 

b I a do ,.ej!!unfto ~e-me,s:tre. l'l;f>S 

me .. e• de outubro .., 110,.•m-
b,.o. 

TiTULO VI 
DO IMPôSTO SóBRE OS 

1-Bfl\'IÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA 

CAPfTULO 1 

DA INCIOE:N('JA E DAS 
JSE:NÇô!S 

A1t . 163 - O impÓl\to sõbre °" 
ll"rvH;os de '}Ualque1: natureza tem 
tom~ f&to gerador n preS"tacão. por 
tmpiêi;a ou Vl"(>fj~~ton:il autônomo 
IOrn 0\1. sem utahele<'Jmento fjxo: 
le serviço que não eonfiguN, por 
ai só. f~to gf'rlldtw _d~ impõsto de 
::;;:,tenc1a da Uruclo ou dos Es-

. 1 1 · - Pa)·.a ~ eft-ilo!I: dê~te ar. 
hl?r, consldt">a·t-e servJc,o: 

a) o fornecimento dt> tJ·aba1ho. 
ou a prestacão de- rtel"'Vlço.or; 

<"om ou ~m u1i1i1..nr3o dP. 
mAquina,,_ ferr;unentn'1 0~ 
veiculo,; o wmãrio.!- ou con
aumldore, flhajs: 

b l a loooç!'i o de bPna lYIÓVf'i."t! 
<,i íl IM•nf"'fin 1ft, t-!-.JJ:ll"() pm hMl.v 

tm,h ei-.. li titulo rie h•c:p,-õa. 
%! ... m nu p;.ira gn.\rda ,N!' h<:ne 
,,,. f'JW1JquN naturP.:1a. 

f 2. - A-.. a:tívidadrfl a Q\I~ -. 

nt•·it> f) ~1á~1·af0 arnedor qunn.. 
,!n ,1,r.·omp,anhada.,; dp f"'i-nttimen
tn rle mtn•;irlnria'!t fl()rã:n ('on~ide • 
T.t1ltt.s: • 

11,) rf<' ,·aráter mbto -~ o tom.,._. 
cimento de mel'<""a1forias f6r 
•uperior a 2.5% <vinte e cin .. 
('(, por centol da rerPita bni
ta mJ:di,3, men!.aJ rio flttabeJf'. 
dmento: 

b) rom0 1er,re(l;:entan,lo PXC'lus;. 
v3m~nte pre~ta<:ão rl,e ,iervJ ... 
t:us no~ dflmai!_!t ca5o~. 

P,Hágrafo único - Excluem-M
do di~p~to ne.ste artigo 05; 81!rvl
çe.y;; dr transporte e romnnk'8~ 
.s~J\'Q M ele caráter (M;tritam~nte 
municipal. 

Att. 164 - São isentos ,1,, irll<" 
põ,;to: 

I - os a~~i la rfado.s. como tais 
definidos pt>las leis traba1hi!!tae e 
pelos contrato..<: de relação de em
prêgo. sir,gulare.s e coletivos, tlcL 
tos ou expre~os, de prestação de 
trabalho a terceiros; 

li - os diretores de sociedadee 
anônima'!'-. por ações e de econo.. 
mif.t mfata. bem como outros tlpo8 
de ~ocJeclades civis e comerei.ata. 
mesmo quando não 1-e-jam sóclot, 
Quotistas, acionista.• 011 partlcl
pAAtes; 

111 - os se,v!do,... públicos f• 
dt:rais, estaduaf.s, municipais e au. 
tã'rquicoc;, inc1u3h'e os Inativos, 
am~,:rado~ pP)a~ respectiva" leJZW 
Ja,:õ<>, Que "" d._.,lnam ne"5a situa,. 
çito ou condicão. 

CAPITULO 11 

DA ALIQUOTA E DA BASE DE 
CALCULO 

Ar!. 165 - O impõsto será cal. 
culado ,.;,i,,,,. o P"'l:o do serviç,, ou 
sôbr~ a rt'ct>lta bruta mensal do 
~:~~~uinte. t-onfonne disp~tt a 

Pal'âgrato únil"'O - No oaso 4a 
letra ••• do § 2. do a1'1. 163. o 
impôsto ,erã calcolado sõb,.. ~ 
<cincoenta por ce;;to) da receita 
bruta. 

Art. 166 - O irnpõsto serã -
brado por meio de aliquota& nn. 
ou perc-entuai.s, de e~nlo fOm a 
Tabela l anexa a êste Códl20. 

Art. 167 - Quando não J)Wler 
aer conhe-eido o valor efetivo • 
~lta bruta resultante da pra
taçao de servleos. ou quando GIi 
.regi~iros r~lativoe e.o imp6sto Jli'o 
mP1we"'rn fé P"lo Fisco. tomar-
1<-ã para ba.se de cálculo a -1· 
ta bruta arbiti-ada, a qual nAo po. 
d<'rá, em hlp6t.,.. alguma, - ln,. !:r!~~ ao tol\.\) d~ !regulntes ,.. •• 

I - va l~r das matéria~ prim.M. 
<·t>mbu~~veur ., nuho~ materiat" 
cunf:lum1doci ou aplicatlos tlurantf' 
o ano; 

11 - fôlha de salãrif,s pagos dll-ª 
h:tnle o -:tno aJi<'ionaclas de- hono-
1árloa õe dirt-tore,s e retiradas M 
prop,·ietárin,;, •óclns ou geN'nte!• 

ffi - 10% (dez por .cento) .,; 
'alor V+-Oal do imó\'el ou parte 
d~le. e dos eQuipamc>ntos utilJza• 
do~ pela f>mprésa 00 pelo profts
slona1 au16nomo; 

IV -: de-~~pes:.~ <'\•nl fornffim.,ni. 
1~ de. atua. Ju2 fõrçn, telefone- • 
de-1'!1ª1~ encargo~ menfeis obriga. 
t, Ho~ ''º C'ímt, ibuin1e-. 

Art. 168 - O disposto no art. 
165 a 167 não se aplica nos rasoa 
em qne a ~fl'c<·ita bruta corttspon. 
~r. P'.11.f'Jmuvaml"ntc- R -remunera,. ~t~n~· h'ab:.lho ~!soal do ronh'f. 

Art. 172 - O 
oficio de que trata o 
rior prevaleCft'i atf 
rontrirlo. feita &nfft 
mento do irnpo'lste 
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TITULO VIII 

DAS TAXAS 

CAPITULO 1 

l>A l!'ilJ.~'irc~':S E nA~ 
118 - Pc>1o r-)l;en.:tcto f'e$:u~ 

• poder dE' pnlíC'~a ou em ra.. 
Â.atl11zação. rfrh,:, nu polt!n. 
4e strvi('o pt"lbJi<'o MpC"C'ífico 

ve]. pl'fftaflo ao rcmtribuin
pkto à ~ua d1ip .. .;;i('!\.-, peJa 

,a, 1•râ" rohr.B1la<l!, pelo 
pio a• !lrj?uint~ la.11:a~: 

_ de littnça; 

- OB próprio~ federai~ e, t-f'.f:t ... 
quando t>Xdu~ivam,m1e uti

por ser'\'J('o.c da Un i;lo ou 
do; 

qu11Jquer 

- tráfego de n.•ículo:-: e (IU
&paff'lho,: aut,,mnf•lJ~; 

'YID - publif'icbdf"; 

IX - ocupac;.Jo dP ã1 .. ,:i~ f>m 
e logradouro~ púhHt:'Os: 

X - abatf> rt• ~ad,, 101 a 1f"' M:i
douro muni<"ip:ll 

SEÇÃO 2.' 
11A TAXA DE LICENÇA PARA 

l.OcALJZAÇAú DE ESTA BF:LE
CIJn:NTOs DE PR0DUCAO. CO-

M't:ROO INDl"lSTRIA E 
l'REsTAÇÃ() Df: SERVIÇO~ 

Att. 114 - "N~nhum utabll'lH"I-

--

n,_e_nto de prodt1ç-tto, com~rcio Srt
Justn:a: ou pre-.tação de se1 viéo de 
i1unlquer .natua~za po-de"°r6. in~ta• 
hr. ~ .. º'-! 1"ki;u· mas atividades 
no Mun1Mpio ~E'm prévf:., licenta 
d,. loc·n1i2a('ã.o -,utor~ada pela Pre
lt·1tura ~ S.P.m que hajam ~f'ui;: re~-

~nt:~·=,t~vi8::tuaõo o pacameni'o 
Pntá,rato únic-o - As ntivida. 

•leii.. c·_uJo _ f>xer,•ício d~pendam de 
r'.-nlor1za.ç,it,o f'le C:-Omp,·1én<"l:t e)(cJu
<-1\!a dn União ou de. E~arfo. nllo 
4!,;:t!io IVnt::is da f.;n<~ d"' ,~tlP trata 
b:t .. nrfi,go 

A1t. 185 - O pagument0 da li
C-t·m:a B que se reff-lre o :-1rtígo an• 
t~rinr será e,)(igülo J)(\r oc-asi~o da 
11bf"rtura ou in~1a1açlto do e!oõtabP1e. 
c·imento. ou <'ada vn qu(> se \"eri
ftr;..r mudança do ramo de ativl
datle, d(' nome ou dlf' loral. 

Parãgrafo único - A taxa se-rá 
(·ob1·Ada de :u.'Ô1 do C'1•m a T..tbPla 
~,nt-xa .sôhre o J'\.1lno do eomt·rdo 
ou rla ind\l..,trfa 

Art 186 - 0"1 pt>d),1.,\ dC' lk"n
('a para aber1ura nu in:-.talaçào de 
c~tabele-cimf'ntos de prndocâo co
m,-·rdo, indústria r,u ,te prestação 
de Sll''f'\'iços ~êrâo at"ompanh0do~ 
da compc-tenie ficha de insc .. i(ão 
no Cadastro Fi"'<"al da Pn·feitura. 
p~la forma e dentro (]0:111 prazn, e.s
t~bel<"c-ido~ oara hi--e fim no Titulo 
lll dé-tc Código. 

Art. 187 - A lic'ença r~ua loca
l1zuc,:5.0 e instala('i10 inicia.) é con
cr'Clida mediante d··~pa<:ho e:xpe# 
UindO·"Se o AJvarã r~pectivo. 

Art 188 - A tHxa de li<'Cn('a de 
que trata esta Sr<"5o indrpende da 
lam:umento e !-,1·rá an·erarlnda 
qu;indo eia con(", ~!-ão da licença; 
a licl'nCa iniC'i;d, con<ediiia depois 
dP 30 rle, junho, !--erá nr~cadaila 
p,(>'JiJ met,uJe. 

.,, l di_36 J)l'I ,·o que: re-guhut7e tua 
situai:lo. 

i 2" - A h1ff'r,fü;!11.> n;i" t-llimc 
o t'"' Ho,n tlo N~,g;:imento 1la taxa e 
<l:o, multac: de-vid~,. 

Ar1 194 - Far.!o,_t>.â a.nualme,r,. 
tf·, o Jançan Pn1o ti.a ta.x:.1 de ~no. 
, ação da lkf'nça ,tp lo<·alimc-5o f> 

foncionamf?nto, a !-er 91fttadada 
»é&~ I poea.s tJMerminada~. 

SEÇÃO ~-' 
OA TAXA DE LICENÇA PARA 

H :<C'IONAI',U;NTO EM HORAR!O 
ESN'.CIAL 

A11 195 - Poder4. ~r roncetJl
,l.i Jieen(,;{ Jl,Ha fun<'ionarnento de 
Pstahf>}Pdmento~ <-orne-reiais, ln
rf11ftri1li~ P. dt> prt-~taç~0 de servi
<·nc:: fortt ffo hor~rin notmal de te
dwmr•n10, n,•·dian1,, o pagamento 
,i"' uma taxll d(' li~nca espeCt.-..1. 

Art 196 - A tnxn (ie li~nca 
p;1i-a t\mcil'lnamf'nto ilfl'S e:;.tabele. 
c·imerito .. MTI horário'.'<: P"-Jl,eeiai!II se. 
1.à c.-obr.tci.'I por di~ mPs ou ano. 
de aeõrdo <'om R tab1>]a anexa a 
l"~t.('" CódiJ:!:o, e nrrec-;ldarla a.nted· 
,,.,d~ "" ind~pt>n,J~ntf>menle de lan
<'.trn<'nto. 

Art 197 - t. nh• i,e::itória a fixa· 
ç~o. funtn dn Ah·oi"â de, liet"nça d~ 
luf·:'t1i:1..;1ção, rm local Yish·el e a,refo;• 
!-,Í\·eJ à !'i.ci.r.lli1~c-;;"· <10 ('()mJ)fovan
t, ,le pag~mento d.-1 taxa de Uce:n. 
ca pa1·a tuoeionamf•nto f>m horá'" 
l"io P"IJ>edH1. r-m nuP ron,tf'> clara· 
nwntf'> f'.s"e h01·~rio. !-Oh JWn:\ Ôt:.tl 
~arn.~ prPvic.tt"t,c; nf""'t" Código. 

SEÇÃO 5 

DA TAXA DE l..lC-ENÇA PARA 0 
F:XERClrIO DF: COM'tRC'IO 

F,VE:,.'Tl'AL OU AMBULANTE 

Art 1~}8 - A \axa de lecença 
par.i o ext<-11'"lt'io de cnmhMo even
tu,,11 ou ambulantt> iac,·â exigive_l 
}.>Or :1no, mi-~ ou dia. 

, ]• - C'onsídna. ~ comércio 
ev~·ntual o que (; exf"rC'iclo em dt>. 
tnmimula~ Ppoc-a_.:; do ano, espe. 
C'l•:thnent<· por ocasiân de _te~tejos 
QU c·omc,mon1Ç'Õe4\.. em locais auto· 
ri1:=tl"i0i, pela Ptefeilura 

E ~ - ~ con,dde1ado, tambêm. 
C'o>~o <'nmérr:0 e\'entuaJ, o que é 
1-'>-.ercido e,m insta l ;i,(!ôes removi
veis coloi.-·iid.:1~ n&~ viatt ou 1ogm.
dnu1,o" públicO! com balcõe!;;, bar
r:H:a<>, mer;a'- tFlbolieiro, e seme.. 

. }h:ln1P~ 

~ 3• - Conu~rL~i0 :lmbuJante I o 
P'-t'l ddo indi\'idualnwnte se.m ff
lóibt")f"CimPnto. inst.1la("":ío ou loca· 
Ji7a('i"10 fiJ<r+ 

Art. 199 - A ta"a de que trata 
e~ta Sf'>('ito i.erá <'obr:ula ?e acôrd_o 
(' ,m .-1 tabela antxo a _t>-ste Cód1-
20, oh~trvadO!: os ~Pgu mtes pra· 
;,,-011:: 

1 _ tmlcc•lpailaoumte quando 

por dia . 
TI _ .\lc' 0 db 5 (cin1-o) ,lo mes 

@ni que fôr 1Jt>vida. quando men
,.,i)mente; 

111 - durante o primeiro '!'ês 
d,, ,,,meslrc ,,m que fór dev1da, 
qu.indo por ano 

Art, 200 _ o p.tgamento_ d.a ta. 
xa de licença para o exerc1c10 do 
f·omildo e:,~ntunl. nns vla.s e Jo. 
,.,.t>hluuroc; público-.. n,io d1s~nsa 
; r·obran~a da taxa de o<'ttpa(ão de 
,ulo. 

,., .... t 

ror O(';n,1ão rt~ ff>,tt•Jos ou t-o'fflf!it 
mo1 ó'lçõet,.., ,e.xploFem O ('t>mhMo 
"' rnt\Ã"l) nu 3mbulante 

l 2• - A •ncriçlo S('J' PPrml• 
r,~n;rmcnte etuaJlz.a,ta por iniria
Sl\·a do comen""ian~ eventual ou. 
s.mbubnt~. ~empr-e que houve, 
qu.aliiu"r rnlkHfkai:-ã0 na.:: Nll'acte-. 
ri .... tic:-ct'- inlrials da a•ividade PQ«" 
t')l,- f:l'X .. rciÔ.l, 

A rt 202 Ao c,,rr,erclanfe 
'"'-entuaJ ou ambuJ...nte que satt.. 
Jiz.i:r às f")dgênc-tas regulamenta. 
rt: wrâ c.;nn<:1",hdo um C'a1tã() de 
h.ibilrl,h,.~á,, contendo se caracte
J"i:-.ticas (:::;~nr-leis ~ sua 1~ 
çã,n e a~ conlliç~ de Jndd~ncta d• 
taxa. d,. 1in.-11fo a baste~· a C(,bran-
ç.-1 M.sta. 

4•t 203 - Re~ponõem pda ~ 
>,:.t rle Jicenç"' de comerc-10 e,entual 
<in .)mhularit(' as mneadorias en.. 
<·ontr;ut:1<1 em )')Qdtt do. \ffide&,
lf."3 mf',mu qur f)ETt~nr,..:m a co• 
tribuint,·i:: QU€ hajam pag., á IM.. 
pet""th·.:1 ta);a. 

Art 204 - São l~rito .. dc1 tau 
de lj~nça para o exn<"l<'ln do ~ 
mt'>n:.·io e,cntuaJ ou ambulante: 

T - os cego:s ~ mutih1d~ que 
,,.,.r-i-een:·m MmirMo ou rndústrla 
em c!o;('a la mfima: 

li - ~ vPndedoN",; .a.mbub.nt• 
fk ii\ro.,_ jMnAÍ! e revi-l~c:-. 

SEÇÃO 6.' 
DA TAXA DE LICENÇA PARA 

EXFC\JÇÃO DE OBRAS 
PARTICULARES 

Art. 205 - A taxa d.- Jh·er,ta J)a. 
1·<1 ,,.xt.'c\.1<:ão de obra~ particuJa• 
res (: devirlo em todos º" ca~s de 
( on!--r ru<:ão, rec-onstnJ<::'to refQJ'l'YlA 
ou dPmolição de p~io~ t' rnuro9 
t1U qualqon outra t"tbra dentro 
d,n~ área~ urb:rna~ do Município. 

Art 206 - Nenhum:'.'1 c~t:n>
çirn reforma. Oemoli1;~0 otl ~MI. 
d(' qualquer nato~(>'Za_ ri:odera BM 
inic-iaila c.em pré,,o JM"d1do de )~ 
e en,.;,i à Pn·fpifun. e pagamttnto 
da taxa dP\'i<ia. 

A ,1. arr - A 1:a.xa de- Jicen(a 
para ~)iet:u<·!!o de olJ:rac: lJl"Tticula. 
J'e!': ,.ê1-ã C'("lhrada dfO <.·enformidadt 
<..-om a 1 a bela anexa a ê~te Códll"t, 

Parágl'nfo único - O prazo da 
}i('(>n("a, de que trata tt,;,ta St-(i.G. 
,ení C"Omputlldo de ~onformidadl 
c,,m a ~eguinfe 1:abt'l•: 

1 - até 100.oom2. 12 mf'sts; 
n _ d, mais de 100,00m2 ai.é ,.• 

2M.00m2. 15 m~; 
li[ - de mei• d, 20000m2 atl 

30()-,n2, 18 mf-St>S. • ,.t1S1m propof
dona lmentc n.a. ba•e rif' 3 ttrêeJ 
ri,,e$e; por 100.00m2. 

Al"I 208 _ ~o l.5ento~ da 1axa 
de licença P"ra u.ecuçã(l de obras 
vart11..·ula1es: 

1 _ ::t Hmpeu ou - pintur-e .,_ 
t.o,na ou ime-1na Of' prt-diO'-- >-.. 
10,, ou gradis; 

11 _ :\ c--•n .. 1n1çAo lte pa!laeioa 
qu<.1ndo do tipo êprovatlo pela p,... 
lt•iturn; 

111 _ a c,,n'l"lrU\"àO de barra~ 
.u:-,.:-tmruh>c;; i'I i:H.arda dr mat~! &J8 
J)•1r;1 ilbra~ j.i ~v1Jam( rllE" 1Jcell"' 
dada~ 
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I _ P ·lr& G Jotnmento cobra.r
ae-i: 
.AprovJ..Ção de planta~CrS 

De 1 a 100 )(ltes . 
De 1 a 500 lo(P$ • 

De 1 a 1.000 lnte!'-
De mais de 1.000 Jr1. 
tes por Jott" exce. 
dente. mais . 

á0.00 
J()')Ofl 
1,;onr 

0.2Q 
l{ - Reloteamento: 

30% (trinta por c-e-1110, .:.•I. 
bre ,a tabela rlll" arortw:u;:i" 
de loteamento. 

1(1 - De~membramento, rcmem
bramento e arPx:1c-,10: 
A t.axa s~rá <"nhrada na h~
se de NCrS 001 ror me1r~ 
quadrado da ár-,.a ,ff'"'-rnem. 
bP3da. 

!Y - Prorrogatâo de loteamenf,~: 
30,,<' <tr1nt:J, pnr <'entol !i<.O
br~ ii tabela d,,. ~orMa('~O 

. de toteament<l 
·V - AuJ,-ntiC'a('ão {lp ol:mta: 

A ta"<a dl" '.111t~nfi('rlC·"i, 
no_, pediclr,,::- rlr 2 11 \"ia ,le
olanl.,..._ apro\'.Jrl::1...; é dí' 

NC-,i 500_ 

SECÃO 8' 

· · Da Ta.ma: de Lícen~ oara o 
Tráfego de v .. ,~,lto 

A<!". 210 - A t;:{\.a df" lict:'n(':'l. 
par1 o trâíego de \"ei<-ulo~ é de. 
v1.i.,a· por todos os prnpriC'fârio~ nu 
poissuidurt'S de· \.·eírulv, em <:i r_<'':1-
Lttj,) ~u residente .. no \Jumcw10 
e .JN.i coltrada .anu:1]m('nfr iie 
C<:,nfumidade C"Om a taheh :1nexa. 
"°" m~es de· jan('iro ~ marco. 

Art. 2il - O pagamento rl.~ f3. 
n w.?-rtÍ feito de uma ~6 \'eZ. anu::11-
ftlt"nte, an~e, ele ser feit~ a rPno· 
vilçit.o do respecth'o emnh1c-amen
te pelas re,,articões comnf'trntf' . .:., 

P.u.igrafo lÍni<'o - Cobr--o-se.ã 
p,la m~ade a taxa ""efNerte a 
VINC'ulo lic-enC'tado o.ela prim('jrn, 
wz_ rto segundo seme,-,t r .... <l"l e,n. 
ci.."ÍO. 

Art. 212 - A bai~a do veícuJi> 
• recistro. quando requeri,J~ de
P,J>is do mês de mat('o i::u_jrit.--. o 
pr»prie-tário ao pagamPnto d., ta
xa corre.1ponde-nte a torio o f''Cercl-
ci<>. 

Art. 213 - São ist'ntu<; d:1 t~'C.:t. 
cte Jic~ta para o tráf~~o de vel-
4'UIM: 

f - Olil veículos de 'rarãn anl. 
'lnial pertenQl!Dte-1 aoc ,,eoueno~ la
•ra.do,reti:, quando se, fie-,.tinarc>m ..,.,:_ 
dush·amente aos 9er,·iC'r,;. ,t .... ,u.'li.: 
laYoura.1 e ao tranirpnrte ,1<" s"'u~ 
pt,oJutos~ 

[I - OI ve-ícu10B de-~tin;uJo, ~., .. , 
lil!c"V'.i~ agrícolas usadocr unic-a
Mifiinte, dentro 116s pror,rietla,le-s ru
re.is de seus possu1do,~~ 

tn - pelo prazo máximo d(, 60 
Ce...enta) dias, os vekulo~ de 
pu;agtiros em trânsit.-. e-xcnr 'io 
OU tutiS-mG d,ovld~rnPnlp licencia.ª 
liM em outroll Muni, iPIOll. 

Art 214 - A expJor.:.1ç-il,., ou lttl_ 
líal.eâ'? de meioS d,. publicid~de 
nu. \~1aa f! lo~radouros púbJi1 '>5 
di> Municlpio. bem <'Orno ,,,.<i lue::1. 
l'l'"a. Je aces..o ao público. fJC'a gu
je-i: ~ a 1tré\'h1 li~n('l da Prf"fe-i
tura e. quan<10 fõr o <'a&o ·~o r-,1."a-
ftt>!'flto da taxa dt-viria "' 

Art. 215 - lnrluc-m-.:.e na 1l'hrl• 
~•t,r1tdade do artig0 anlcrior: 

1 - Ore cartaz.e..;. Jetr~1ros pro
gr~nw:;. quad.c" pain~is placa.,, 
&0unc-los e mostruários th·,11 ou 
",1tu1tei. aflXado,a. di,.,tribiiido ou 
JH.otaJ~s t'm pa~des. n-,uros J>{l.:'i 

tN: ve-1cuf:>1 o-u c.-akadac; e.1tclul
,._,.. 0g turninH,n· 

1t - • ()1'9(>agand, tal,.1,, .,,, 

CORREIO DA LAVOURA - Suplemento Especial 

h1::!are'l público~. por ml•ir; de am
plifir-adore..c: de voz. alto taJante~ e 
pr•)pa~and.1itas. 

P.:ultgt,.1fo únir0 - C:omprecn· 
dc~s" neste artigo os :i,nunctos cn
Jo, ... c1do..,;, em lw::~re.~ df ~ces. .. o '10 

público. aind,.. Que m7d1ante <"0-

bran(':1 de ingre~~o. 3-$~1m como o~~ 
qu~ (orPm. de qualquer forma VI· 
sivroi~ da vi(I públic~. 

A1-t ~ 216 - R~ponrlc-m pela ob
S("rv.Ãncia das di.::po~i('õe.o:: deo;;ta Se
çd•J tôdas as pc-~.-.:oas tisica... n:i 
ju1 idica;:, às quai5'. clhrot:i ou in<h
ret3mente .a publicidade vcr:h:i e:.\ 
beneficiar uma Ve7 que ~ t<>nham 
autori">"ado. 

Ai-t. 217 - Sempre que a Jicen
~a ,iependp,r dP T<'QUt"rimr-nto ~~
tf' cJi~uhá ser in~truído com a rie:<::. 
cr-it:i r, ria posi('ão. da s:itua(';io. ri-1 1111 

c-õre~ dos dúeres. da.~ ale:.:,)nas e 
df" outra.., C':Jracterbtiea·-= <ln m<!"io 
rtf' pl1hliddadP. ""' ,1.rôr11p C'om a~ 
in-:.tru('õc~ e rPgul~HTif'n!ll,.; r("'-pe<' 
tÍH)~. 

Parágrafo únil'o - Qu•:1nd .. o lo
c:il em que se> pretendei· col1ra,· o 
anúnri,1 ri;;ir, fôr dp urop1 ;t'.',h•Jf" 
,lo reqt1tj-ca,nte. den•r:°l f',:;t'=' i11nt H 
a.0 reqt11?rimento ~ 11utori:,racão rio 
proprii>tário 

Art. 218 - Ficam o.; .rtnunrian
tf'~ obri~ados-a c:oloc,11· no~ nain,,is 
~ anünci(ls. -.ujeito-= à ta,a, um 
númern de hlen t ifkaí';"10 fornf>cido 
peb rPparti\ão competent<." 

Art. 219 - o~ anúncio.;; dP\'C'm 

ser e,!-r1 ito;:; em boa p pur~ linoua
~~m ficando, por i~sn ciuiPito-= à 
re\·i..,:=io da repartição C'omn'"'i,,.r,t(" 

Art 220 - A taxq dr, licPnC'a 
pat·a publiC'iJade é ('n,bra,h ~f'""lln. 

dr, o ~1·íor10 tíxaclo na,~ a 1"111'11l
d,f.-trlt- f' ffp c-onform.irl~n" rom a 
t:tbeb anc"·,, a P.-:.te. í'ódi!.'o. 

§ 1'1 - Ficam su.ieito'- :ln l'l(·nt.,. 
c\m<, dP 10", <dn prn ('(l,nto\ da 
t~X:\ . M anúncio~ de aualoucr na
tm·e,a referl'nte:'- a. b ... hH, .. :i]('nn. 
lic~ ... bem como 0:.. rPdi::!hTo~ em 
lin!::'t4a e'!tr:tn,lleira 

l Z- - A taxa :se1ã pag:~ :1rHt1n• 
hdaimente por ocai..ião d.t outoiga 
tfa Jirença 

§ 3, - Nas JiC'f.'rç:is .;;uj,~ih~ à 
rtfto\·ação anual a taxa ~rã J')a· 
g, .. nu m~-: de ianeiro, 

Art. 221 - Sã 0 isf>nto:-. r1P taxa 
dP- lite-nr-a para puhliC"idarf~: 

I - os c:irt'!7es ou 1e-treiros c1 .. s.. 
tirado, a fin~ n~tdóli<'()::. l"'li'lio
~ ou eleitorai.!•: 

li - :11:-. tabuleta,;; inrlic>atin1.~ de 
5íH~ eunias ou fazenrl.t11:. be,m 
cc-rnr-. .-• ._ (le rumo ou flire-c:-10 de 
e..•Vucf,u; 

IH - (h distieo:<: ou dt-nomina. 
çfr~s de e:-tabelec-imentO., romPr
NJ.1.;; e in,h.~_tdai,., a1H•.-,tu-.. na.: pa. 
~e~ ou vitrinas intern:1-:; 

IV - o, anúncio.e;: r,ubli,·ados 
rm iornai,;i: ,-e,._,·istas ou r:.t:1/,,20.s 
e ,.; irr:~di~dl),;: ~rn e..;t,.-çõe, de rá
ri,,J-~itt11Jo 

SEÇÃO 10_• 

Do _T-. de ~ça p.,o OcuJ>G
çav do Solo a.a._ Vi<tJ: • Le,g-ra-. 

douro. Pw,11-

Art . 222 - Entende- ~e por oru
PJC:.o do $0lo aquela fe-ita ffiP-di:cn. 
t,• in~1·:tla,:J.o plO\'i..:;ória r1e balcão. 
h,,., r.1ca, me.-.a. tabuleiro, quiós
Qu~?· apart~lho e_ qu .. Jquer outro 
mual ou utenstfio depó-.ito de 
mat.eriais para !ins 'eomerC'lai~ ou 
tie pre-.:.taçâo d~ sen i~o~ ~ e-:-.tr.rio
n:i~~nto pri\·•ti\o ti(!> ,·~ic-ulo. em 
locau1 permitido.s 

Arr. 223 - Conc-edii• a licença 
de q~e trata o artigo anterior a 
eocur,a.rl" do wolo tlea sui,.ita ao 
Pll~ment• d., taxa tes~h·a .,.,_ 

xa a ê~te Cóihgo. 
Ar-t 22t _ Sem prejui7,0 ri,~ tri

bulo e muHa d"'vido~. ~ Prefe1tur .1 
apre-1•r,1~,.~ e rPmc,\Pfa pa_,.~ Q,S 

seUJ; d~pósho, qu.-Jquer obJeto o_u 
mi:::-rr-adoría dPixMlos em locais 
n~o perm1ti1fo, . .;_ ou co]()('ado.,, em 
vi.:t'- e Jn~rarlouros püblico~. s""m 
0 pagc1mento d:t ta:ica de que trat.-::i. 
e.-.ta Sec.ir,_ 

SEÇÃO 11.' 

Da T-4X(f M ~ce~U(I o Abale 

Art. 225 - O ab-clte de :?arlo 
de~tin;.1do ao consumo públic-r:.i. 
qu:in,10 não fôr feito no Mata.d~u
ro .\Juníc-ipal. só será po:.>rm1l1do 
mediante liC'E>n('a da Pref~itura, 
pr-eeP<licla de inspeçã0 sanitárja. 

Art. 226 - A tax:a ,Jc .abate '-P. 

rá cobiada à rnzão de NCrS O 20 
por quito dt' carne do animal aba 
tido. 

A, t. 227 - A arre~a<lação da. ta· 
xa <le que tNta o artigo antf"rior 
snã feita n0 ato da concess:in rh 
licenc-a ou ao se-r a carne dbtri
bu1,h ;lo consumo )("("ai. 

CAPITULO Ili 

D_\!' TAXAS DE EXPEDIF,"TE 
E SFP.\'JÇOS DIVERSOS 

SEÇÃO l. 0 

Da Taxa de ExJ)9díeuf.-

Art 2'28 - A tax.,. de Expedien. 
te é de\·ida na cobrança de todos 
os impo,.;tos: nas extra('i>e~ de to
d.(~ o.:. c-onhedmentos on 2"Ui:lS. nos 
P&eame,nto.: efc>tuailo~ peta PrE>fei. 
tura. certidõe.~ municipai.:: p con. 
trato~. 

A,r. 229 - .~ ta~ a que i.:e Te-
fere o arti~o anterior S""'r~'.i CQ• 

brada, a saber: 
NCrS 

1.00 Na cobrança dos imp0stos.. 
l 00 N'a extra~·ão de conhe-c-imentos 

ou guiag exceto na.,_ de feiras, 
qua:nr!o o11 mesma ~r--f. robrarla 
com a redução de 50~ {cin• 
eoe,nta oor cent-0l. 

500 Nas Ct>rtid~. 
0,10 P1,r NCrS 1.00 ou Craçd.o no' 

Contrato~. 
0.01 Por :'-IC-,$ l 00 ou lr.;>çáo n"" 

pa~amentos efotua,fo~ pe,la 
Pref,,itura 

An 230 - Fi<"am isenta.;. da U:
x,, d.,. e'<pedientr a~ CNtidões re
lati\·a~ lo .servi('o de 3Jistamento 
militar para fin--. t>leilorai..:. t,e.m 
tomo :::t-:: que ..;:e destin~rem a011 
ser\'irfotr...; municipais irdu,ive 
i~ti\',o.;. _quando refotl"nt~ ~ :1ti. 
vidadt> f•1iu.:iQ11aL 

SEÇÃO 2.' 

Da,o; 1"•X'Cllc de 5.-r,,;ç..,ç .Dt~r .. 4.18 

Art _ 231 - Pefa pre.-~1 ~ç-ãn J-0-:: 
se1vic,:<h de emplacomt"nt ... ~ de li. 
8';.{~do e rEl'li~aç.Jo de pen:1 dâg"Ua; 
d,--. li~aç:to cie esgolos: de arrua
menll'l e nivt'f,a.mento: dP a~si:-.tt>n. 
ci~ hu,;pitafar: de ave1hação e 
transíert>ncia: de en~Pnam~nto de 
ati\·id:H1e~: de rn.:..tdcu)a de anl
fl'.l••i.-; de- a~-si:stêneia socioll: cfo a~
s1J.tênf'ia · a menore;.:: abandonarfr,,; 
de- edu<':u:Z.o P cultura; de visto
ri.aci ~m ob1as e in~t:1heõi:s: ele 
v1stona em motores: d-t 3p1ccn. 
s;1o e depó:-.ito dr ben~ 'YIÕV~i,: 'S~. 
moventes e mc>rt'ldorias: d,--. <'i"%ml~ 
t~?'ios indu~i\·e Quanto lit, cor•ces
aoes, se<lv C'ob1·adas as :>e •uint-t.5 
ta.\.:\,S' ~ 

t - :i"" emp1o..1.c-amento· 

It - lf,--. liga.('lo t! religa<:-.i.·l d~ 
per,a dágua; 

rn - d~ líg.1cJ.o dt" E"Sg·.>to~· 
l\' - d~ arm~meot0, ~ niv!la

n~to· 

MOVA IGUAÇU - 19-3-1967 

V de a..%1stênrw-1 ho~pltalar: 
vr d(.' av,.tb:tt_;jo @o tn.nsft,,. 

ri-nct.1.. 

VU - ,J,. +>nl"erramento ,tp. ahyt • 
~•d<,o: 

VIII - d~ matrkula de animais; 

IX - rlP a"-'!isl('ncia social: 

X - d,.. a•si~tE'nc·IQ a menoN!9 
aban,lona,los; 

,n - d"" F.:dur·ai:;..o e Cultura.: 
XII - De Vi-.toria '"01 nbr~ 9 

lrnrtaJacõe~; 

XIH - Dr, Vistoria em motwes: 
XIV - dP ApreC"nSAu p depô&119 

de ben:- móveis. wrao,. 
vent~ e mercarlortae: 

XV - de ,-emitPrio 

DA TAXA DE EMPLACAMEN'JO 
Art. 232 - A taxa de emp1aN. 

mrnto f> de\·ida por todos os vel,. 
culos motorizados f'.' JW>]os \"fflde
dores: ambulantes ~e-nrlo cob'-'t 
de acõnio com :a hl'N?la segui~· 

lf~ 
Veículo•;:: de tração anjmal de 

qualquer e-s~cl• • . . . lJla 
Triciclo - carrocinha df" mio 

;;:_ bicideta e ambulante . OSI' 
Art _ 2-33 - A placa reterent,: à 

numeracão de prédio~ não ~ 
fornecida ne-m cobrada ~la P,e. 
feitura. cabendo-lhe. tão ~ 
a determinatão do nümero do hlJI., 
vel. o qu,,. será feito 1unto eo pL 
dido ,1e licenca de <'oftstru~ oa 
do requerimento do inter~ 
quanito fôr o c-as(I, 

Art. 2:H - Depols de pega a. 
lieença de qualqu.-r veiculo_.nle 
tnotori7.ado. d"verA eer O mMllll9-
emplacado dentro do prazo ele 311 
(trintal dias, na se<'(lo -. 
t~nte fi<"llndo os infrato~ sujei. 
fos à multa d• NCrS 5 00 lriaa 
tt\17.e-i ~ Tit>VOS) • 

DA TAXA DE LlGAÇAO l!: 
RELIG.\ÇÃO DE PF-'IA DA.GU.t 
Art. 235 - A taxa de ligado • 

relii:ação d.- pena dâ,iua .!k!rá -
brada à razão de NCrS 15.00 lq,da. 
ze cruzeoiros novos\ por unldacll: 

Parà:,aro 6~1eo - Quaa4a "
rua em que oe prO('eder à u..-. 
..u rellla!,'ão f6r paviment• 
(qualquer tipo de pavimffl~ 
a ta'l'a serã eobrada em dclbro 

DA TAXA D!: LlGAÇAO 1111 
ESGOTOS 

Art. 236 - A taxa d,, ll&ade • 
eagoto ~rá devi.r., ..,m~ ,... 
O<'Orrer uma lliração • senl ,._ 
lltlf.ecipadaml'flt• Jl<'lo ln~ 
a. seu 1equerim,ntn, ou ~x~-.. 
quando a Pr•te.ilura lul,:ar .....,.. 
niente. no int,rfs<,,, da satde ,a. 
blica. 

Art. 237 - A ta'°" seri ~-
à razão de NC-rS 1500 (quina.-.. 
U'iros novtl~l por li2acão P ND 
dóbro. quan.lo a \'la pdbllea f4lr 
pavim~ntatia <qual«JU(lr tino à pa
vjme-ntal"ão). 

Atl. 2.'18 - N.., ..... .,. de D• 
('!'lo ex.nfidn ,, pafWl!mflntn * 
tax.1 ~"1â ft"it() iuntam~nte, ("11111 • 

impô~to pri"tlial. atiós a -.,wruca. 
do !'l~rvi('(). 

DA TAXA DE ARRUAMENTO B 
NIVELAMENTO 

A.rt. 239 - A taxa de--· 
to e nive-lan->ento ae destina • 
<'lhiit~jo d~s ~rvl('Os de m~ 
no terrl!lln d• elinhame-ntc> !..!. 
ve,lament1"' da, ~natruc6efr .-•
culal"f'S, fe-ita!'I i marcnn clN ..., 
g-radt•Un>.,;: públicoa. 

Art. 240 - A tua de alln"-" 
mMto sori cobrada l ,ado de 
NCrS 1.00 (um «uMin, a6vel ,.r 
unida~ de .._leda • _.. -
tru('ãn. 

Art. 241 - A taxa w alvela
m~nto .i,. aolelru ~,, eelltNa 1 

q 
cl 

li 



llé a que se re-
?rior -,rã <'O· 

os Impostos. 
cen httim,ntoS 
, na. de f•lra•, 
1 9l'ri robrada 
de ~ (cin

•I. 

ou tra,;ãn not 

,. Jo df" NCr$ H)O (uu, cruzt:ho 
-6"-"'l pnr unidadP 

DA TAXA HOSPTTALAR 

.Art .242 - A taxa hos:pítalar 
..,t ('IObr,;da a "(th(>r-

J _ nn impõ;tn Pr"1Ha] e Terri. 
terill - N~ 2.00 p! ~nt>: 
n - NJi UC"f'n('~ de LncHJiU("áo 

1111 ,ua rt'OoV11('ao - :'\1('1 $ 2 00 Pl 

••• 
DA TAXA DE A\'ERRAÇÃO E 

TRA:-õ~l'ERF,N('IA 

,At1. 24.'l - A tilXd d• tran:--fl!'. 
lfltf'i.a e a,·erb.açã('I incid" 1ob1 e, 
tidH a!: t,anc:fer~ntia~ dP proprie. 
,._ de imó\·ric: ~dedadP~ tirÀ 
ala indi\ itf11air do.r 1>stabel~ci
altfll01 r.omJ:>rciai!-, in,1t1~triaic:. 
,rofl~lonai~ t ,·eiruJo~. p(\r do3. 
cio. hf'ranc;a \'f"õld? nu qll'llquer 
.utra natu1-P7~ qup alh~·1e o nome 
... proprielkri<'• ou p0 c:soa-s que 
.-uuem. hf-m as~im ~br~ a1111 
~i('Mlt de 1>rédil\1: e ten-flt.no~. 

Art. 244 - A taxa ~rã oobra. a.. 
Tran.t.rênria 
J- ~ p1op1iNl.,de 
- tt-lTf"nn- ou @difi<'.;i ,io: 
• t a 10 }fltfl'<;: NC-r$ .:;.oo por 

•hla.i.: 
~ 1 a 51) ,., ... :,;c,s 3.00 por 

aDiàdo: 
D. 1 a 100 Jo1.., :-te,$ 2 00 "°' 

pidade: 
Dt 1 acima <lt 100. :,;c,s l 00 

..,. unidade: 
- T~rr.-no pÕitirado: NCr$ 10.00 

,er unidatle _ 
D - De \"t>ículoi:: 
- 6nfbus~ C'r$ ]() 00 por unida. •: 
- mot.c.icl"'4a!> ou ~emelh.'.\nt~: 

11('4 300 p0< unid,.d•: 
- OI demai~ veíC'Ulos: XCrS 5-00 

,-r anidade. 
m - Do! dt·mai, oa.•o~: NCr$ ... 

BI.IO po,- omidad•. 
ÃTIPrba(io: 
1 - De, imón~·i!-. • l.!iO 

D - de Vt-ículow . 1.00 
Ili - n. lmbulsnt• 200 
IV - Da,, d~m•i• •. 5 00 

lleti!ic~çlio: 
1 - De QUé-lJquP-r ~pi-Pie: :"4"Cr$ 

1.eo. 

• T-. tle ---lo de Ali• 
..W... - lleixa de Vem.lo« 
4rt. 245 - o._ f>Stabe1ecimen1os 

• produçlio romPrrio. indústria 
• 1Hftla('ão dP !leJ'"\"i<'Ofi: ,t" qual
ttutr natureza, fUi1:t1.rã<1. no ~neer. 
NIDMto dP. S.UJI~ atividadE>• a taxa 
• MCr$ ~ 00 , cinco c,.uzebw no. 
-• o m~F.mo nco,rend0 na~ hflj. 
saa 4p \""fl'iM11ci,. rHi;1 tax;i lliPri fie 
lfCrS 2J)O fdoi-.. ~ru,~irn-. nnvos) 
,or 1:1nidatlf". 

1 1• - O eru~rt .. m.-nk> t)e at ivJ. 
... OU bai"a fi,- \""'9i('HIO'l i.etá. 
tltricatori_.ment'"' c·umuni,·arlo l)C)o 
eoatribuintf' no pr:a2<1 fl,.. .10 onn. 
!a) die.s a fim rfp oue ff p1-oce-da 
• bait:a n.a ir.ló:( Ti-c_·ão 

f2- - A ta:i..... .t., quf' hab foste 
attiRo ãe-,· .. rã. JWor JMiitª no ;it() da 
......,..~ãn ~li) •"(tn4ribuinlf". 

f 3t - A baix. -e,i:i ~,mcE-dida 
Afál a \·•rifie;ir;. 0 da p,.-oredência 
fl eomunicac;-!io, ~ pre.1u,1.o da 
llltran~ do• impo11to< de\·id~. in~ 
tlaivt- a ~bti,·11 ª" 1»""T"Ít>d11 Hn --' 4• - Pro.·...-li11a ,.. 'U"J thc~c!!io 
.. PMi4o dt baixa ~te,minará a 
IN"'8lo Ger.al d,- Rttr,tl~~ w ,e. 
Pint._ pro\ id~nci~ s: 

t - .., procf"denh• o pt"di,lú pro
lldf,r ••. ,ã à tt-1,~Cti\"~ ~h-?; 

• - @>m ea>lf) C'f'Jontrário, tnd.,.f•
,W. o PN,fido fif":Hã t., {'()nlríbuintr •J..,._ à l'fluha Mr1E-s,ponrlen1< a 

:!' ;_:ri~ mM~~~j:i!':,Á.UIMIIMI 
Art. 241) _ l-.. mauic·ula .ou _.. 
~ d~ anlm .• 11s. ,e,l ldl_,. n:e· 
41ante- e p:.~;imen•v ,1;. 12~6 rtll": 
llettha ri., ;i, iitd1, ,, m O ~t-J!U10ll', 

~ tw..vinq ftn ~tti-no ~r,f ,:ifjf'), 

CORREIO DA LA"VOUf\.A - :::tuplcmcnto tspec1a1 

Art. 247-o .. 
quer e p .. · ~ an1m:11, riP qual
dn~ qu tt~1e, ernbo1a matiic,1f.,:_ 

ah,,indon"C'- ~:rn. "nr~ntradr.,q e-m 
ff"CO)hido(.; . \ l!\ PU~lif·., Sf'fJo 
Municip~J ·;t [x.pó~,,,. 'PUhlicn 
rfl"lfr~ttios ~~i=~~~ ~6 f><lrler;.o <iPr 

~:·
1
~~

0
,~/~Cr$ :illO r,~7;;~"~~~zt1~ 

D · Por ca_be<:a. 
ª 'tmca ~ A-.,.astfnc:ia Social 

c-i:i\~~~-
2:8 ~ A h-1 xa ,J.:, :l"~i,ti~11-i _; ~ta cobrada. a saber: 

. 1 . 
1 

-!i:. lml)o~loc:; PN>-diaJ <' Trr 
l'l or,a ~,Cr$ l.00 r-or ano· • 

TI - ~a Lief>n('a ,lP r~;li7 ~r:io 
~~o "-lia R~nov:i.('"liO XCr.$ l .()O por 

Da TIUlO d~ A--.tinci-0 a Meino,•es 
Abanclonod0 ., 

. Al1 · 249 - A tnx:l 1lr as<;t;j~fên_ 
"'.ª a menou~5:; abanrlon~ulo~ inc-idi-
1 a !"óbre o in~re~Qo ern C'.'\AA!t f)U 
e'!l ~ugare.c:; de jogo._ <' '1iw·r~õ"c 
pubhca~ à ra1:ão dr ~CrS O.O, Dor 
Jn~H'"S'~o. A t:\\',a será. rohra,la jun. 
t~mente ('()IYI o impô.<:ln ,I~ .;;c-1 \'Í('n, 
apu1=i.da, tomando.~, por bJt~f" a 
renda e o valor clC' inei <'""<• 

Da TCDCa pora o Fundo de Edu. 
~ã., e Culturo 

Art. 25C) - A 111:xa """' ~ {'11hr;1. ... 
da a ~be,·: 

1 - :'fo8 lm~to~ pre-<lial ,. W:r
ritori11I :XCr$ 1 00 po.- a.no: 

Jl - Na licenea ri~ Joca1in~(·ão 
ou ~tiR rf"'nova~ão. NC'r$ 1.00 J>nr 
eno. 

Dia Tmta d,e Yletoria er,m Oba->'• • 
1 .. talaçhw: 

Art 251 - As obras ,Je coni:tru. 
cão reron$truç.14o_ t~pa1ac:ão ~ lo. 
teamPnto, e~tão "-Ujeita!: apõe;: tl 

seu tPrmíno, à \'istol"ia J>Or partfi 
da Fisc•11i~e~o Pspecfali1.ada da 
Pretei-itura. mediante O pa.~am~nto 
das laxa" {·-onstante.c: da Tabf>Ja 
ab;li'xo. a serem e-0brad"l.1:: iunta
mente com a taxa ti,. licf>nça. 

Parigrafo único - A vi~toria. 
tem por fim "'~rifiC'";.r _,;;p a obn 
foi t"Xe<:utada de Cflnforrnid~(K! 
com ait ~itic-açõe~ tlaF: plantns 
•provad3~ peia Pre-(eitura. 

A rt. 252 - A ,1s1oria rievrrã Pf"r 
requerida a~ a condus.ã'l dlft 
obra e- será etetua1ls dentro clt" 
dt>-7. (10) (tja-.: ~ntsOoc:: da d11ta do 
requedmen10. 

A.rt. 253 - Nenhunià entidarle, 
mt:'l'J'J\o quand{, ;...ent:a d'! fributo.11t. 
p<:o<krá t1-);imir-se ria ,·i~lori,. da 
obi-a. oue qerá C(lbrada na ,eguin. 
te ba<é: 

I - Viiztoria de Obr~s: 
Cada metro quadrado df' '""ª 

contiruírla - NCrS 0.10 
Jí - Vi~t,)l·ia d., lnt~a:mPnfo -

~,,s soo. 
"Da Taxa de Villtotia ... Mo~• e. 

la.nalOÇÕN Me«tDicos 
Art 254 _ Nenbum:1 i,nc.ta1a. 

('do,,-. mn1or~._ ou mitoui~~~ n~r~ 
fin.._ inrlu~tria,i~ nu romtrc-,~1i-: ~~ 
uU1i7~Hla ~m a \"i1-toria ~ln ó1~,10 

... ,sp<:ciaHUldo da ~'."!"1tm~ ~e 
a,·õrdo eom o que d1 ,J'.l~ :\ l'+eP<l
lud,o n 470 de 5 dP df":1f:'mt>ro de 
1~55 reiuJamentad:\ pelo Df>cr:to 
.. 204. dt" 23 ilt ·~õ:,to ,1.,. 19~

n. Art. 255 - -~ ta~a dí' ,M:-toria 
_,,ffá_ l'(rbr-ad.i juntamen~e C'om "-

d Jicen("a dt Joc.th7a~o. 
u~~t "'256 _ A Hj,,:to1in '.lf' mot11. 

in;:ofalarot~ m,r-c-àn1c·a... far. 
:\ *" mMiant~ " ~uin1f- p..i~:\-

m~_t;: por uniõ,dt ~ - ~C,$ ~~~ 
Op-f'"•~triT pt,r U)lldoule. 
n05: 
A-..,.tnto(me-,.10 d, o-µf"1..tJ1·i,. J)'lt 

·u le :!\CrS 0.15; 
u,~~i(~ Mo.-,it·ip,.US - :,VC,$ ••• 

•'~1=, .... ,-~o _ ;,JCrS J~ '
Taxa k Ap,-ef'tlMIO • ~ 
~ • .._ Nó•~i1t1_. ~.,..na.._ • 

)le,r.11,AoriM 
,1. rf ~7 - o. ..,~,, .• , ... ,,.,. .,,,.,. 

'l,UPT n:iturP7::1, artf~ri!l:I de C!omf..-_ 
<·!.º e .<mjm~UI apr.,f"ndidos rt-la 
F1Qcal1zaç~,1 ("m virtudf':l' ,ta i.-,: ,. 
r5o 1rcnlhid,,~ ohriRa1<Jríam~n1P 
ao O,..pócifo ~Junic-ipaJ 

Art . 258 - ::-ião aerJ() admitiri.-,, 
~ Df.pósifo Municipal: 

a 1 - 4'Xplo:-i\'OJt f" inftam..iH•i" 
q11~ n;io c1f.•\':lm sl'r guardadM de 
a 1-nr<fo c.,n, u-. leillJ \'igrntP!'t, ,!en
tro •la ci1la1lf'; 

hl - genero.,_ dt·ler.iorndM ou 
em <'Onl('('o de deteriorin1("irn· 

e) - anim.:ii-a tern7.ç,~. <:al;·n ~e 
for('m N1treJ!:Ue,q em jaulas '"ólid:-,~~ 

d 1 - anif!lais dof"ntf>,;" qu~ 1,n:v_ 
~am c-nntam1nar o!' e>d!õ-tent~s no 
<"1-pó .. Jt'l. 

Art. 259_ - A!<- !rulo..l<-: fl.!- 1f'CU
me.t, º" 1_?«-1,e..-; as carne,. ,·f),~ e 
ouhm- 2.enNo~ d~ Udl de:to1iori1a. 
c:'à,.,_ n•io_ .<-Não Z?UardadO" por m.ti;11; 
r:le "l r("1nC'n) ho1a ... ,. 0-"I cer(>l,lj,, 
,·,,m,-.,-liq•i~ ê ut:lr0$ objetos f.luje-1-,n~ a f-.,.lr:-..,l'o.i ~la a('i'lo da humL 
dane- 1~,,. ou ~ira, J)C1r ma i11; d" 
15 lqmnzf"l hor-:t .. , oo anim<ií!'t f> r~!j{O.S ('(•mf"1('i:+L~ por 20 1,rntel 

Art. 260 - Jwm a)~um M"rã 
tf',·olhidfl :a.o Df',pfü,ito Mun~·ip:,1 
. <:em guia da, :.iutol"idaJe Cl\lf' 0 l<·. 
nh:. 11.ore-endido, · 

P~1 Rernf() único - O~ fi--.ea.ic: ~ 
flt>mai~ ~mprrJ ... 1008 tnUnicipaiM 
h~m <'<'lmvetênci a pat:. f"'xpe,Hr 
~uia~ cujo!'; <lilt'-l'E"'' p<J<Je,;;o 11.-r 
impres:.;o .... 

Art. 261. - Ob.ie1os, mõ ... ·e,.!, 
me.-c~d()fÜ~F. animai!"I' e qu~lqu~r 
outr1> ,1,-pó~itno- ~ncaminh»dc pe.1a 
Ju~ti('a loca.1 ficam ~ujei1o~ 6 & pa. 
~amt?ntn pela t.obela anexa ,,, ~ 
riariio ~nt1·ad!l ao Dtpô~ito Públi
r'l aeompanhatlos (M ne~iria 
guia tln Dt1-pó~ito Judicia.) 

Art . 262 - :Não será lf',·•nlado 
bem ale:um il() Depósilo Munic-ipal 
sem pa;!amPnto doei tributn<il: de,·f. 
rioJt. 

Art. 263 - Fmdoi,, o~ prazm: de 
glioud:i. no Depósito, far-~-á. ~m 
demora, " v.enda d<>IS bem~ arma
;;,e,n.ado!== não podendo a pra(a ou 
ronconêneia pública ~r impedida. 
<'abendo aoe: interessados o dileito 
df' rea\"er a C'oisa apreend:Ja lfliê 
., momento da realizae~o da v~!"'l
da . .;;ili~teito~ w:: requ~iloft do ar
tigo anteriM. 

Art. 264 - Os ben;;; ven,Hdo~ cm 
Ieilft,) :--erã0 entn·gue~ sem tlPmo
ra .tM :u1t""m ... tantes, ficando nula,ot 
as prn(':t~ 0 m que ~ bens n:io fo
re-m rt'c-larnatlo~ dentro de 48 
(quar<-nt., ~ oitol hora1t. 

Art. 265 - O del)6sito munic.-1-
p;ttl. rl~rA ohri~atõriamente a 
quem dr direito. r~ib0 do-. b~~ 
recolhido~. 

Art. 266 - No:- distritos em ~que 
,_ Preft'itu,2 não po.~uir depói'lífo 
<•" ben~ il<'1 ão recolhido~ ao tlepó
,rtto do ,ll-•trHo mal~ próximo.· 

Ar1. 2t,í - A ,·enda ~m hn~h 
-públic·a. <.;f'"lii feita n 0 ed)ticfo da 
Pref«ailora . Em 1-0rlos M casog_ a 
vfl-nda ~m ·h:1 .... t~ pública será pre
ttdifl11 pe-1., public-açào do nett~
~i-io ~dit;if. t'l\1 alra,·e.;; ,t.a Jm_ 
J>'"«""'-ª Ori('ial da Pr~feitura. 

Art. 2GS - Ao Jeiloeii·o ~tidal 
-ri ('<!nce(lida uma per<;-entaJ?em 
d~ 5-; <6hro por Cf'n\ol ióbr~ • 
rt>nda JilJUMthl noi:: leilÕf>.~ que re.-
Jitllr 

Art. lG-1 - A ~uarcb ~ a e,ondu
c-llo ~ nbj'"to,,;, arti:-~ de ('OmE-r
cio e de , ci<·tdo,. '" a =:u.1,rd~ alt
m~nto. 1ra1amf"nlo e c,ondut5~ dt 
•nhMlitl. suj~ilam e! r-N~·1t\"MI 
-,,.-upiJel,\1 í11<., 1110 J)~:amNlto f1t-i; 

1,.,1~"1 :;1:1~~::d:. coi~a ap,tHl•H· 
,Ja• 
J _ 1.-.õ(I \'cu:ttm. equin»_ e ,_,..,.,_ 

-,)l'!"' f'IU culrn qm1.lqu~r atm.,·1aJ -
f>-•r N1bN:a. XC1$ 0.50; 

n - f.>bÍf"f08 df' qual~UH f.ti!\.I· 
tt,a . .i, 1j!,.-.,.; ,l,. t-,,.,n;.rno - N'- -i 
,.-,o: 

t'agina ti 

lTT - Vf'ku l'l'1i ~m ge,;i 1 - N'1$ 
l 00 . 

nn ~J)i,<-l1o - eu.trda - PI ttla . 
1 - fa,lo \.·acum, equino ,. ;i~..-f. 

n rio ,_111 ou1 u:, ')U.\ IQUPr anim;,J -
r,or <'"l.'lhPt-;i ~C'1S O 50: 

11 - .. hjtln<I'.: d .. quafoU"'r · ~111. 
~í'~~ arti~n• ,l" romtrf'io - NrrS, 

2~~ - n-i, ufo~ em l"'~l - NC'$ 

D,1 :-ihm .. nl:ií'ão - por di~ e p,-., 
"'ª br('a - ~f'r$ 1.00 

A rl 270 - O ob_tf'lo t>11 o artJ.
~<1 f'OmNl"Í,1} Bl)f""f'flntiifiri fj,~;t ;á at'lJ. 
i••it1, fl mnh:l .i,. Nr,s :"j Üfl (e n('O 
~1u.iff'1rn" nrivra<:) 

D~ Tmx.- fie Ceaitérin 

Art T.1 - ("nmp.-tf", J)r1, .i;11\:,a .. 
ni .. '"'t"' ~ \foniMnlllitlade, a hmda,.. 
(';,n e :-irln1in;i;,.fr;1r.ão dn• r4>mit,J.. 
1·íc,~ ,;;('J1<lo ph-íbl.ta a ini 11"n:lóc~" 
1l-0<1 P;icl:1,·.-.rr:o. fora d'l<i: me-c:m~ • 

Art. 272 - A iuma(:âc, far--;e.ã 
mtrH,,nt" :'I 4>Xibirã., f)Ti•\"ia ,J() 1._ 
r-1h~ romTlMhaMr!o do JXl2:3fflC'1\te 
tt.1, t.:.; '\.."1- munidpais. 

A1·1. 271 - A-,,. 1axa<it; p,.1-r;i i.nu
m~,:-õio Jr),lf,,,-,n vr pa_l?;a.c ;,-,d)f,p. 
u•n1 .. m,-n1,.. noc: <'"f'-mithio,. 71:t Tr. 

.. ;. \{101;r-in,q ou nac; ~11h T,-. 
<.-00,·,ni~ .. da• AR4-nc-ia~ Fí~,-.. :~ • 
n ,,,~ ,••mT',,. me,H:\nte a ~x;hjt~o 
,J;, í'f'rfjil_--:" ,l~ 6bifo. 

Art 274 - A~ rf>fotrna,;; ~ pra• 
7,~. Pf''"f)f'toi,hui~ aqui~lo rlt 1a.. 
?.:J?o• ~ :::i. l•"- \:;i rlp e-xumaç!i:t, e 
tf;,n:,,J;1,l:-.l":1t> 51-~r:lo wm1,re <'vbra.. 
,ia< mr-•li;mlr rp-Qutrim,,.nt" doe 
jJlff':-P•C:;•,Jn.,_ 

Art 27~ - O prazo do aluellf'I 
df' o:::rnolhir~ ra,-a._,;; ou cum tamf'j:,. 
-r-e1 Çf,.f-• --~ ,1.,. 4 r '1Uafro \ .-uoe; p,9,a 
:u1u!lr. E· ,/f' 1 11r~i-) a,i~u; p;lta an. 
i ,e; ~ri! '!:1mh<'m ~ 4 <tn.t.&ht'l 
ano,:; o pr::t?n ,lo alu~.,J de tAta,.
C't1mb~., r ,1 ... 15 rftuinu) ano• • 
d"' o~ii .. i,, fni,·hM ou ~ 1'.'-flhnn
bf·•"·' 

Art 27,; - Um.'\ v.z ,:,--=r-uta:,lo 
tt r,r~7n fira !"'l.l\1!'\1el da• M-p\lJturae 
r~..-... c.. f'lll ,1° C'~rn,tro ooderá f-1• 
S:Pr rf'fnrmnrfo !)-or rnalc: 4 (quatrof 
:1nn,;; findn"' l\.~ nuais. õexná ~ 
fritn a nPrr-olnitlarte f'lll rlf"'tirado• 
I)~ o-., ,e 

Art. 'lí7 - N..__ !W"pUHUta<: ~?

pi-tua~ <;'} nod..-rão ftr inumaffos, 
~ Jfm ,1:, nt "ºn inumarl:1. ctf'U C'f>J'I • 
iti_gf". imi,,o.::. ::iYós, pai-.. tlJli,,<,: nf· 

,.,~r!'"";;; .:_ n;.r~:d~~oe~~,_1,,AC)a_ 
("f)f-1:: oi1 )n .. titn;<'~ 4llf"' (lOQl'l"llf'T 
Prnt<·ir ::\l"1ouirir .,.pultur."' p,.1-,t: 
íP1umar:1, , r1f" m,tj-. A.. 11m ,t,- ~t,t 
.;i ... 1"1ri:-i,l,1c:-

Arl 27~ - "'- s~ltura p,e«-f)i-
f11;, nu,• ri:10 th·t"r ...idn ocu-.id,1 oe 
"'-t• ,~ ,lf>'.:oruo,id"- 1i6 J)O(lerã q,I' 

11Jien;irln n1,r ""'º llfattd~tãrir, -•·· 
pP.'-'~"ª 11.-.· .::11r t·,m\lia rnmtltf'f.n
di,f:, nri ~11 Trfi ~,tianl~ ,..;,a_. 
menfrt rbi t~"~ flr tranlfft>-1~r.f'ia 
d~,·jda 

A1t. zq,-. _ 4.. rf"'fonna o"l\l ~~p.. 
111·11:ulr da~ cwoulhna• e.l\ll?.;;;•f.l-,. 
podrm .-..,,. n,,.o;:i,1a.• no l~al O.,M 
'"'~fin•re--,, '-if\1::1,l:1<::. f•;ret11fo tm ~al 
c-n•"' n Pr-~ff'ih1r• a tra;tl•bAAi't!• 
arat11i1 ~ riu;t nutre h.w~l 
• At1. 2111 - f'a•';II ,- ,-r,-:t,-.c: n.
Nli.:: .~-1>r;i,, Mndrl.,radoi; i--:1f~111H 
0 11 ... ni-oc:: r.c. rtirlA,-~rf'C: rl,. mrne~ 
de 7 ,,,.1.,., :.no• in('ln-,h·~. 

Art 282 - A.s Tfl\dl" f> \iNft('M 
d r fl\.l~i•fl\1-"~ nhra• N sirt~ ()ti t-m: 
h1-!•7~mf"'nto 'ir-='m SMiPÍI» u pa. 
l'ª.,. ,.1"ii" r•'"''"'""Tlf" tabela afl"~ª. 

A.ri 2S3 - TM;• a• ll•pu1t\\~»· 
11 lue_a,ta .. ç,u ~--r~tuas m:~y_c;~t ... u~. 
i.r-.1ieo1;: º" urna"i" t-e:f~o stn•tt1>1 ao 
pao~mf"ntn ,,_. \lma tax:1 de ("(l.7J .. 
.... r~ li('.:'iu ft"l'll pa-rtt n.. o•:ar;i~o 
d,1l ,i1ut•Ur·l ~·li ~(l\tm.l ~ no 1nlC- e 
./,- l-'5,-f2 JTM" d~ 15 ( fl~Üt)i•) .,. ...... 

ATI 284 - A taxa d,> <")O~?"\ 3• 

('.:in ,1.,.. (:(·mit~rios wrá d., ~~ 
"init Jlf,r (..,..Jl1(l) .tbbre • •a ler à 

atiui~i, ·:S& ou de •n•,1titHJ'lt-r-1t 

f-~;.:! ~ _ ,,, .. ," 6ft .,, 100\..,. 



,.,; ... 11 

rt-l inos de- prar.o da. ta'IC'1t de_~· 
e,l"\'s.('lo d~ sepultura~ per~tu8' 

• ~ a-p6$ OS editai." publicados 
~o~ ,.i antece-dênci3 de 00 (noven~ 
tal <iias e- 0 pra'7.ó adiclon:'\l de 1 
(um\ ano nl\o fôr renovarlo o J1S~ 
,:anwnto da taxa de ~n~r1:<iC':.\<> 

sepultur• ce-rA _ ron~1der-'lrl4 
!b~ndonAda e a Pre1e,iturt1 enharJ. 
e-m ~U.t po8$fl'. 

Art. 286 _ A r<-nrla proveniente 
de-,.;t,1 taxa 9(.'r:\ e:-r1·>turati..1 na 
ren,ht dos remitf'do<: 

Art 287 - A t:tx.a com relnc-;1!> 
a~s itE.'ns 11 - 12 - 13 - ~ 14. 
da tabela anexA.. quando fóra do 
Ce:mitério da Cidade dp N°l'l,·;:i leua.~ 
çu. · f't'duzida em SOto:- kinc-.-,ent!l 
Pôr C'ento) 

CAPITULO IV 

Da Tmca 811 Senrico ... Urb:tn-eS 

Art. 288 - A taxa d<- -.(.~rviço~ 
urba.n~.:. tem como fato ~eraõor :a 
presh("ão. ~l::11 PrE"~eit_ur~. dr E1-er
\'i{'«t,;;. de limpeza oubh(l.1 ta._'<~ d~ 
con:<-umo dâgu:1 Humin~f'?io uubti
{"~. cnnservaçdo de C";ll('~me-nto ~ 
Bl>r.i devida pelos oroorietário._ nu 
pos"uidOl'C$: a ou~Jh1uer _ títu]o de 
imÓ\'t"ii!i edif1tadn, nu nao e Psta· 
be1e-ctmento..q; comei"Cini~ e indus
triai"' e de pre:-:ta(';l.o rlp ~r\"iro;: 

Jocali,l'll'.\dos em ]o~rarlóUf<1~ l:>P-ne. 
fici,HJús: Por" ~sse-, o;;.-iviços. 

Art. 289 - A ta'-a ddinida no 
artieo anterior incidirá sõbre c-ads 
uma d-1111 ~nomia-.: :autônomasi 
benE-ficiadas pel1\1111 refol'idM -c:er\"i· 
ros. 

Art. 290 - Pelo~ se1·vicn.t:. r-nnR
knte-s dos artig-0:1111 :JC'ima '.'Prão C'<J
br&da~ as seguintes t:."<a~~ 

1 - Limpe7a Pl'1blíca: 
U - Taxa cie C'on~umo Dã~ua; 
OI - llumina('ãu Púb]ka; 
JV - Con~rvação d"' e-a l('a men

to. 

Da ,_ 4e u,._ l'úblkw 

Art. 291 - A taxa de Limpeza 
Pública f devida: 

1 - No Imp&,to Predial: 
- Com ..moção rle lho - NCrS 

6.00 por ano: 
- Sem lemOÇ5o do H~o - ;,e,, 

1,00 por ano: 
n - No Jrnp,õ;;to T~rritorial -

NC,.S lllO por Ano 
Ili - Na Lfc-en('a de L,,rc1Jir.a.('ão 

ou su.a .,nova<'â o: 
- Com rem~ã~ d,. Ih,. - NCr$ 

3.00 por ano; 
- ~n, remot:i-1) ,i,~ lixo - NC,$ 

100 Por ano. 
Da T...,. doo Con&un,o Dóg1>~ 

Aft. 292 - A taxa de c-on--umo 
dá.gu,a continuarâ º""r re.:--uJ~rla n,e:. 
lo QUP dlsP6e, a Rr--:oJur,-1{1 TI 5& 
de 29 de delf"mbrri de 19-tg com 
• &eguinte CllbT-an('•l" 

l - No Impõ~to Pr,:.dia. - "iCr$ 
18"0 por ano 

11 - N• lrnpi)"'",) T,·r, itorial 
- ".om ri~rit d, ab,1"-1.:-cimt'nto 

dt ig113. na sua h·sh.<ln por m;;.... 
tr,, - NCr$ l01. :)••r ano 

UI - N l Lic ""r('3 dP lA --.uz.~ção 
ov 'iUa Reno\~( :tO: 

--Quando o ec.t 1hf>li Imento de 
~~~,. ~(J~~1r;:~0íle á~t1a - .. 

IV - Na Obra.e:; ern Constru('âo: 
- Consumr, d1• ,tgua por m~ .. ou 

fr•tõo - NC~ 5 00. • 

Da TUC(z <te Ilun,tnaçã., l'w>tica 
Att 293 - A taxa ,t ~ ilumjn,i. 

tlh pública • devida po, toda.a .,. 
prt:.(ilos e tt••riPnr.,s situíldw n03 1G
grad,1u.roi púbJir,. bE.'-nefici.ado.1 
ec,n, a i1urnlnac'.io pública 

Art. 294 - A Taxa d, .. ilumfn(I. 
C3c, públlra !Jerá cob,õlda " r:ido 
de NCrS 100 por ano. 

.D._ Ta.ara- P. Cotu:erTG1Çã..1 ~ Co!--"' 
A t 29'-.J - O.. r•••or,11 .. túrio.1 ~ 

COIUI.EIO OA LAVOUltA - 5,.pto-..t• Etpeciol 

iniõveio IO<'allzados em Jogra~ou• 
f'()9 J)lilVimentados, e"Uo suJetto.s 
ao pagamento da taxa 4e conser
vação de calçamento. na bo.3e ri~ 
NCrS 0,20 por metro de testado 
P0I' a.no. cobtável juntamente com 
t!I impostos predia.l e territoriul · 

TITULO VIII 
Da Cont-ribu~ão de M~lh-oria 

CAPHULO 1 

D'spo<1içôes C.,,.~ 

Art. 296 - A contribuicão rle 
melhoria será. cobrada pelo Mu
nicípio. para fazer face ao cu~to 
de obras pi1bJkas de que decorra 
valoríw.c:ào imobiliària. tendo co
mo Umite total a despesa re-aliza~ 
da. e como limite indh·idu<ll o 
acré~cimn de v.ilor que da obra. 
ttsultar par_a. c-8.,1-,1 im6Yel bei:ie
ficiado, *'sJ)e'cialmente nos seguin
tes c-n::11os: 

1 - abertura ou alargamento 
J.e ruas. parques. campo~ de es
porte, vfas e Jog1~uJouros p(1b~ico~. 
inclusive e-.tr~da!ót. pontes tunets 
e viadutos: 

li - nivelamento, retifkaçiío,,. 
pavimentação impermi"abiliza<:ão, 
ou i1uminação d-e vias ou )ogr:i.
douros pübliro.;:t. bem como a ins. 
talação de e~goto1:; p1uvie.t,;, ou ~a
nitá1·ios; 

Ili - proteção contra inunda. 
Cóes, saneament• em geial. dra. 
nagens, retificaçâh ·e regulariza.cão 
de cur5-o~ dágua; 

IV - c:-..naJiz.acã.o de água :potã. 
val e h\St-aJa('?fo de rêde elétrka; 

V - aterros e obra~ de e-mbeJe .. 
1..amento em geral. inclusive õe$ia
propriação pata d-eienvolvtmento 
paisagístico. 

Art. 297 - P:ara cobranca da 
conb·ibuiçâo de melhoria q rep:itr· 
tição rompetente deverá: 

l - publicar pre,_·iamente os se
euintes elementos: 

a) - -memorial 4eaeritivo do 
projeto; 

b) - orQft_ment0 do custo d-a 
ohra: 

e) - det~inacão da parcela 
do custo da obra a ser finan~ie.da 
pela contribukão: 

d) - dt>limitac:ão da iona ben-e
fici~da; 

e) - df"termlna~5o do !ator de 
ab~rção do beneficio da valoriza. 
cão para tõda ~ :zona ou par a <'a· 
dfl uma da.11 áreac:: diferentiada...r:. 
nela tontidas; 

II - fi:xar 1., prazo não inferior 
a 30 (trinta) dia~ para impui
na.c-àc>, pelo~ interes<r.e.clos. de qual. 

~~:ci!~nf~~:ntOi refe1ido-' no 

§ 1• - Por 1x·asL'i.o do resp<>c-ti
Yo lançamrnto. c-nd-d. eontribuinte 
de,·el·á. &er nC>tiflf'ad,""'I rlo montante 
da contribui(''\o. d.-1fonna e do::. 
da con-ifituictio. cl-1 forma P r!os-. 
e-leme-nto.,.;.: Que inteirarem 

O 
res

pectivo cálculo. 

1 2. - C'a~,á ao contnbuinte 
o ônus da prova qu~o,Jo impugnar 
quAi~quer dos elementos a que •e 
refere o n. 1 dêste artico. 

Art. 298 - Responde pelo pa· 
gamento da contribuiç~o de me
lhoria o proprlelárlo do imóvPI no 
tempo do respectivo lancarnento, 
transmitindo._... • res')'.)On,..b11Jda-
4e aos arlqttirent"'s. ou sucessore.; 
a qualqu~r titulo 

Art. 299 - A., ob, ,, ou me lho. 
ramenttlS que- justifiquem a co,. 
~rança da 001;tribuf<:'ão da melho-
~1!~:ua,lrnr 'lle-'lo e,n doi~ pro. 

I - 011.Hnárlo. quando reterflnt,e 
•. obrJs pre-{erencinl~ e de Inicia· 
tiva d.a J>r-ópria Adminh.tra~!io· 

1t - f"'<trnordinãrio. quahdo
1 r-~ 

ferente a 9 bra d.P menor inter~ 
geral, solicit,l<ia por. p,elo m.Pn,~s 
dois têr(os dos proprieU.dos inle
,e;-...dos. 

Art. 300 - No cu:Ho daJ obtaa 
serão computadas as dc·~pe~.:i.i rle 
estudo e administração, des~:r,ro-
pria<;:io e opera('Õf's do tinanc-i,'1-
m<!'nto inclw~ive juros njo ~xce· 
dentes' rle 12q. (doze por cE"ntol :io 
ano .sôbre o capi te.J empreg-:ldo. 

Art. 301 - A distribuitão ~ra
dual da contribuicfio de melhoria 
entre os contribuintes será feita 
proporciona]mente aos val.õre~ ve. 
nais do,;:: ten-enos presumivelmen
te beneficlad~. <"Ons.tantes do Ca
dastro Imobiliário: na tr..Jta dês..-r:.e 
elemento, tomar·.::.e-á pôT bo,;::e a 
área ou a te~a<la do~ ten-i"nO.i. 

Art 302 - Para o cálculo ne. 
cessário à verificação da T?~J)On~a
bilidad(l' dos rontribuint~.:. prt\'i.s
ta neste Código. ser5õ tomMm 
computad:-is qnai~uer áreas mar
ginais. corrf>n<lo por conta da Pre· 
feitura as quot:l.r-: relath·as ªº" te-r. 
reno~ i.sentos da c-ontribuição d~ 
melhoria. 

Parigraf0 único - A dedutão 
de superfici~ ocupada'.(; por bens 
de uso comum e situadas dentro 
da propriedade h·ibutada sõmen!e 
se autorizará Qu~n<lo o dom!nio 
des...o;;;.as área~ h:d ... ~ sido leJ?,') lmf-'ln
te transfeddC' à União. ao E...._tado 
e ao Município. 

Art. 303 - No cákulo J1 <'on
trlbuiçlio de m"lhori:a deverão aer 
individualmente con~ide1·a<lo.." os 
bn6veis constantes de lotPam~nttt 
aprova.do ou fisicamente ~!vldido11 
em Ctl.ráter definitivo. 

Art. ·304 - Para efeit,, de ciiJ. 
culo • lançamento da oontribulei'> 
de melhoria considerar-se-!to ('()mo 
uma só própriedaile as ire<ta <'On· 
tiguas de um mP~mo proorfetá1io. 
ainda que proveniente;; d,. titul~ 
diverso.. 

Art. 305 - Quanno houver con. 
dominio, quer de simpl~ terreno. 
quer de ten-eno e etiifi<'9.("ão. • 
contribuição ,ort lancada em ni,• 
me de todM os <"ondômiJ!oS r.,ue 
aeJ"ão . N!'SJ)On.sávels nA pro~o 
ele sua;, 4uota. 

Art. 306 - Em .,. tNMndo d,. 
vila edificada no Interior do quar
teirão, a con1ribuicão de mPlhoria 
cotre~ponde- à âi'9a oavime-ntad1. 
fronteii'a à entrada dá: vi1a e ~r-á 
cobmdo de cada propriNãtio J>r<>
J)Ot·cionalmente an terr~no <'U fra~ 
cão id,.al de terreni, dp C3da um. 
A irea rese-r-vada 3. via nu logra• 
douro interno. ~e serventia C1\• 
mum. será pavimentada intt"~~1. 
n1ente por ronfa dos: propriPtário~. 

Art. 307 - No ca.so de 1>ar·,ela
mento de imóvPl lá lanc-aclo, p ... ~
ri o lan<,:-amf'nto. m~<liante rf'Qu ... 
rimento do inteJ'(>S-:ado. ~r d~rb• 
bradn e-m tant(\s outro~ QU"l'lto, 
fore-m ~ imóvPi<i: em qup ("fethu. 
mente ~ suMividir o primitivo 

Art. 308 - Para. efetu~r o_,; nt>
VQS )afiçamento . ..; pri!'vii-.to.c: no ar• 
tigo anterior ,;;p-rá a ouots 1f>-latlv,1. 
à propdPdade prlmith·a Jlstribuf_ 
da de forma f/UP .:i. ~<'m,, tf~,;:'.\.1 
nova~ quota~ ror-rPSponib à quÕ"" 
ta global ::t;nti""tior 

Art. 309 - A.ó;/. obras ti qu,.. .. ~ 
refere o núm.e-rn n tlo .i.rti~o 298 
quandc-, .iu1i:rada!ó= de jnt~r~s .. ,:, nú. 
bJic-o. só t>odt. ... rá0 ser inki.11"!.1_ .. 
após ter sido feib '.[)t•loe,; tntP-rP~:-ct~ 
dos a enu~ão fixado 

1 1• - A lmpo1 ttrncia (1-1 rau· 
ção nâ() pode-rã <:er supl-'rior .'l 2 3 
(doí~ terço~) do ol'(':\m<·nto t<>t 11 
previsto J>..'\ra ft obra. 

1 2t - O 6rg-ão foz~nil..i..ri,, pro
moverá. a ~guir. a organlzii(',,., 
do ~Pf'Mivo rnl de 1.·nntrihui("ôt">s 
>P.m qu.- ni~nl'ion:-.,á tamh,~m s 
ClaU('âo q11,. C'uuber "' ("ach mllf're,s .. 
~-dr, 
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g;,.nda"' de que trtttft " iuttg,, ,n. 
terior. ~xpedir-~~ ã f"tUtaJ t'onvo
can.-lo ()S 1n!rrC.~«<iúln,;;; J)ara r, 0 r,ra
Zo de 30 <trmh 1 ,lia,;: PXamina,..m 
o projPto, ~u _,._oe-<-iflra~~ " or
ça.mf'ntQ_ JJ"S' l"'OOh-ihul~"' ~ a 1 cauçõe,.. arhitr:1rla<.1 

1 1• - O::' jntr,~i;adfJB d 
do pr.a7...o orevl!lllt0 r,Pste artl,rc, ,._ 
Wrão manifP...,t:tf.oi:p ,;.ôbr11;1 ~ ~ 
cotdam r,u nâ'l rom n orcamft\to, 
as contribllf('õ,•,. ~ ,. ~'JC:ãtt a.., 
tando a~ rlúv-Ua, ,. PnJ?ano111 • • 
r~m lló3naoiooi:. 

§ 2 - A._-i C'3U('ÕPs não venter1o 
juro.e: e dPvl"r.:io ~r pre~adas a,. 
tro do -pra.2" nã0 suoPrior a e 
r S""-""1ta l dia• • contar da ,bt. 
do Vt>nc-imf'nfo do J)razo fba,t • 
edital ele nue tr;ata kte arttP.o 

J 3' - N'io ,,.ndo prestada& 
t.almPntr 31 r-•uu"~- no pra7!,, • 
que trnta o f 2", • obra Sol!<! 
não tnâ início. tlevolvendo-ae 
caw"ões rl-nMil::tdas. 

J t• - Em ,endo """'tadaa 
das a< cau<'ÕP~ illdivid...., 
arhandQ-i;;p ito)uMonadas lfl9 ~ 
maeõe~ fpit;.s ~r: nhra.s ,erin qe. 
c11tada.•. pro......tendo-i;e dai llllt
al"lte na oonformiilade, dot1 ~ 
tlvoiic '"'l:ttiV(l!II, A ~fllCUeie, 
obra~ d<> pl~no ordinirio. 

! - - A!ISim que a • 
tão i~clivMual d•• ......,ln'11uifh 
atingir ouantla quf'. •om 
.tas cau,:&• nre<tadao pert...,. 
total do déblt,, de <"\da co 
inte. transf~rir.~ão as 
l reioeita ~pe,ctiva. anota 
no lan,;-am,.rto "ª mnhibulça.. 
liqut.la~o total do débito. 

Art. 311 - Ain,la dentro 
J)l'37.o de 30 rtrinfwl l dias ,.. 
no artie:o antPrior. podm o 
prietá1io reclama,- N)flfra • 
portlncia Jan<'ad4 de ..ardo 
o _.., e•bb•l~ido !>AP:t 4 
clamo,;w,, ••intra lanca""'"'" • 
triboi"" !)N'vl•tno n .. ,., C'6di~ 

Parãgraro IÍRÍ<'o - A .,. 
da.,.,,;i obras e m~lhoramentae ,1 
J'io Início ap&,, o fulgament,, 
reclot\ma('ãe, de que tnta hte 
figo. 

Art. 312 - A contrilMllet,,. 
melhoria se.-i oala <lf' IUJI& 
ve2. quando inferior l met..i. 
aalârio..minimo re(liona) ou 
do SUJ><'rior a e•ta quantia 
~taeões mer.1>1l• semeltra.la 
anuais. a juro.• df' ª°' (oito 
cento l não pod,.ndo o Jll'llllo 11111111! 
:recolhimentos DaN'<'la""" - talf 
rior a 1 !wnl ano nem N»edD!!. 
a 5 fr·in<"ol an"s. 

Pará!l"rato llnJco - E' faeu~ 
ao t!Ontrihujnt.,. antttioar o .....
mento d~ º""''ª~ de..W.... ._ 
<k>-.,«,.-,nto dos juros co,r~ 
~-

Art. 31.l - Quando • àlJ!9 ftlr 
entregu,- gradativamente IIO p,t. 
bli~,,. a contribuleão df' me~ 
a juiz.-, do AdmlnL<traeto. __.. 
.;ier e-obrada proporcinnalmente .. 
cu~to d~ part~ roncluldu. 

Art . 314 - E' Ucito ao eent. 
bulnle pagar o débito ottvbta -
tltulos .ta divida públic,a mu..-. 
pai. p,e-lo valor nominal emltlWr* 
e,;pecialm~nt" para o ftllaftt'fa• 
~nto ria obra ou n1@olhoramena 
em virtude da quaJ foi .._... 

Art. 315 - Iniciada que_,.• 
ext'<'Uçào dP qualquer obra OII ..,.. 
lhoramento sujeito à eontrtbulcle 
de melhoria. 0 órgão fazendjda 
seri cit-ntlfkado a fim de ~ • 
tidão n'-"eath,a queo ••~r a aer 
neclJ.1., fa:wr <'nnfltar o 6nu, 
aJ cor~pondente IMI lm6 
r~-'f)t"<"'tiY!lS. 

Art 316 - Não ..-ndo nxa 
f'm 1;1. 1 partt" do ru lo da ...,. 
ou rotolhoramento a .ff'r N!te'~ 
4a doe b,.n.,ficlados t"alteir 
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COIIUIO DA LAVOURA - Supl•Me..te hpeciel 

!;,~u~~~ i~i~~e as :u<-s, ma,~inat.~. 
rlcnit ã c-:art.lrl~1:,,?~:!t,_;'-.rtP~pt\t\. 

C._PITULO 111 
Di"'J>osi~ôt: Eapc-,c~"I Sbbre ae 

Obr o, rle C«n•,trução d<' E11tradoa 

A11 324 :- Entend· 'r Po1 obr.:i,111; 
,t,, co11sti-uc,,•ao tie ~tradac- oc. tra 
brdho~ de Jp\·antam""nto. loc-aç:\o, 
('{'•rte~ ::dei rl>~ de,ieterroci tfl"tta· 
Phmagem, pa, imf•ntac:tto e..(.(-oa. 
m .. nto (' ,ua~ l'P-Spectivac; obra~ d~ 
3rle. C'orno. ponf P~ \';adoto.! ponh· 
lhOP<.: boPiros. mat-aburr0~ t ou. 
tr:i~ e quanrto 11e tra1or rl" ob1,1 
< .. ~nt1at1-trfa, ~ .:.er\·it:o.., ~ ;tdmi· 
t11<.fn1tAo 

~ l - s;io ainda consicl~rada, 
rom_o obr~1~ dP c-on.;;truç~o ns rle 
pav1men1:wào ,·vsfãlliC'a poJi~drH'a 
ou a p:iralele-pipedo. qu..tndo PXf>'· 
C'Utada-.. em tóda a extenc:::i.0 n,.. r"'· 
tr:id.-... ligando uma aglornerac:;"io 
urMnn a out.ra. 

f 2 - São C'<m--idPradas apena-. 
tW <'on .. •e1 \"~('iio as obra~ ,lt, <'ofl;;;. 
tru('ãn d., de!-\'iv-... retificação par· 
f'i:'1. con:-tru('â0 de pontes, \·iadu
to.-.. pnntilhôt'."- mata-burro~ e en
._~ihramPrll,) f>m P.-.trad-1:,; ~\"i5.l+"n· 
1~..;. 

. \rt 326 - A contribui('ã0 de 
me-lhoti~ Pxiedn na fotma dê~te 
Capítulo Mstina-c:;e .exc-Iu:-i\"amer,. 
te à indenizar;a,, parcial de df".c;pe,
ta,... feita~ com a con~trurão de ec;· 
ti ada~ muniC'ipai:<- e c.erá exi~íxel 
d<~ proprf,.tárioc; df? terrenos mar-
2in;1fo Jinde-iros ou ;\11,iar-entP~ â.s 
obra~ rea Hzada~ na ãf't"a rum J dr, 
,funicipio. quando ~a c,bra Tei:ul
ta r b-"nefkio ba ra o~ me~mos. 

Art 326 - O custo das obras de 
<:onsti·urdo de cada t-::itra,da obser
,·aaas as disp<>!--i('ôes constantes do 
Capitulo I d&ste Titulo. sE>rã divf. 
rl1do Pntrc a Pl'e-feitura e os pr~ 
ptictãrios dos terrenos n&~ st-g-uin. 
tes form•H: 

I - um c;.exto (1·6J c~be1·à aos 
p1op11etários d'>S terrrno._ margi• 
nais; 

II - um cluodécimo n 12) cabe. 
1·á aos proprietàrios do~ terren.?s 
aJiacent~ ()u não à estrada con~ 
truida, ma:-- c-ujas p1·opdedades 
JH:1.:,,,.s,arem m"'diata ou Jmf>diata
mente a ~r !-t>rndas pela ~tra da 
e por ela bE-ndiC')ada$; 

UI - o restante c'\iberá à Pre
f.eitura, à c-o,:ita das quola.c:; do 
Fundo Rodonário, ou de o_nh'a!li 
Yerba.s destinada~ à construcao de 
t'~trada~ 

A it. 327 _ Quando_ a constru
ção fôr solicitada pc,r intere!>sado.s 
fà ,a estrada se destinar ao uso P11-
' ativo dos mesmos, cobrar·S~-á : 
(·usto total d~~ obr:rs media~-~ 
dPpó.c;it.o p1·év10 e ln h1~graJ do . 
Jor nr('ado. 

A,rt. 3l8 - O c-áklll-O da cont_r; 
bui<:ão exiglve) de cada . propb 
tário s~1à feito oa~ -.;eguinte~ a-

st.,.: )P, ·1nta i .se-á Ulll rol d~ 
.,;Ó\.;is bC~r-fici<UlOs dire.tarf'~~e 
i uo dos beneficiados m ire a-
~i:te pela obra exe;~u~!::âri~n; 
ftt1do ?s. no~es ~osd~ c:da jmóvf'l. 
n.s valore~ "enalõre~ dac:- benfPito
e~-r~u~!:~e-:«1o v:ada ·,-ol ~ ~-er ~ornado 
!~ª;;radamc:ritc-. . a 

J1 - ac-har-se-ào.; ~rf~~r. ~<:,t>t~ 
ralla~~_nte ~{;12rxd~ c·u-:-to tot.Jl 
du~dt-Cl~o execut.idas; 
d.is obr s. ,·d' <ln-St.• o tot:.i1 de f.·a-

J!J - dJ\ 1 ~nanti,J conespondcn. 
da r,,1 pela q l 'G) u 3 um duo-
1e a um sexto frl, ci~1-0 tla obra. 
,}1"-l'imo i 11!2) C::.So. ohtcr.+e-~ um 
ronfo1me for " dividido pPlo va1ot 
quo·•ic•nte qu'"', "fTCO" dt11fl ft ron. 
,·~nal df> r11da ~ . ;.,,.,, t(•t• pno. 
tributr-r,o 1" 1' 1t,, ª 11 

Art 32!' - .Ar,)it·am-~. quant• 
li~ c,ondõmfnM 110 Jan('D.mPnto e 
l. ar~a('ao rlfl1:t~ t~,:,ca a,c; ffil'L 
~i('{i,P!-' r-nn.!1antf"'li 1k'\ C'"'apHul,, J 
de~lc Titulo, 

TITULO,,._ 
CAPITULO UNICO 

?>,,;» J>l,s~fÓ«.':'- FinQ'ie e 
Tnn...-·tóri.t,ii 

Art 330 - S:.dârio.rnltJlmo. f"'· 
h os t."fc.ito11 dc~ta lei li o vrgen. 
lf" no Muníctpio à '-Poca da entra
da f'm vigor do p1 C"'f!nte C'ódi~o. 

Parig"lfo túiic-o - Setão d~
pr,,2,_vfa<1 ~ frac;.~ ti~ NCr$ 0.0J 
Cum c-entavnl af..; NCr-$.0.05 íC'in<"o 
"-.'tnt<>Vo.$ l indusi\'v E: arre-<londa
da!> para mais as J)arce!fl.s ,upe. 
riort!S- â reCe1·ida fração, ao i:N 
r(ln11i<leri<do o .salãrío mlnímo ,~rl\ 
os PÍt'ito~ d~t" C6,ligo. 

Art 3..'ll - St-rão rlesprez,idns a• 
In1rô<'f-; •le ~c1, 1.f)') fum cru;,-..eiro 
nô\ 1.,1 I na aputa(·;i 0 da ba"e Je 
<"ákuln rio!- imtio."'-fOs pr-,,JiaJ e teY-
1 itori.iJ urb.,.no 

Art. J.'32 - O.;, e!"t"dito~ lh:cai~ 
cl'-'COrH·nte~ de Hibuto.-:: de tompe . 
t<'nda munici-pai. dgentf>s até 31 
de trezembro dp 1966 (l<'arão pre,.. 
sPrqido~ em Lei d11 Orçamento ín
<li;.·p•·ndenlC:"mente •ie !-'O.a in$cri{;~o 
n,1 Dfvida .\tiva ,k \foniclpio. 

Arl. 333 - F.xc-epdonalme-nte. no 
f''.\t'JdC"io de l%7 o contribuinte 
p:.1gará. relati"nmenfe ao~ impO!'lt
t~ prt:'dia) e tnritnrial, o tributo 
cadastrado para o •xerdcio de ... 
1966. rom .a~ t,c,,;._ <.-on"-1antt>5 dê~
te C'6rligo, 

ATt . 3.'34 - O contríbulnte que 
pagar os i'.'?lp~>--fM em :ttrazo, den. 
no de 30 1 trínto l dia.~ da dab de 
f'ntrada em ,·ígor di·,;tp Código, fi. 
rará h,ento ,10. p:.1e;.imento d.1. mui • 
fa de mora. 

Art 335 - O eontribuinte que 
pag;.1r º"' 1mpod0-" predial O\l ter~ 
ritori~I (1e uma -:6 vez r('Jath·a
ntl.nt.e ao (:orrente eXC'r<'iClo, no 
pral() de 30 ftrinta • rliM: e. ronter 
rla e1ata '1€' entrada ,.m vigor di>ste 
Código. terá 8hatiménto df> 2'Yc 
fvinte por <'~mto}. 

Art 336 - Ó'" proprii' tádn~. ar
rt-ndatário...; mt,.,1 1os 011 po~..;uido-

n·s de t1u;11~qo~r tlP'(k'!, de bnllveb, 
deetln~0,>11 à agricultura, fllVkuJ. 
tur;. ~1!thulos, gr.anjãs e, c;utra1' 
a..ti\,ida,~11; <"orre-lata.. r,aaar50 M 
JmJ}f'l.,tOfl prt""1"J\AJ e ~rrltrll"fa1 ntm 
:a 1tduçâú ,1,.. 50% 1rin~nto. rx>r 
"-""f.!1nl 

A1't .'l)7 - 0 § 1' - ,ln Art 12, 
da Rt<:r,lu,:ão n. 14.3 d" 21 ~ no. 
'<-"rnh10 <I{' 1950 (Rf-g_ulamentf) do 
=--en 1<;0 ri,. TransporteR Coletivo~'). 
pa,c.ca • t<-1 11 aegnintP redatã'>: 
•Para a pli n,:,fr.a vr 1orta do vei .. 
<'UIOB n 11tPri'SJ1.adn Jt"V411:\ re'('(),

lhM à T,•.c-,,uMrfa rl..1 Prere,tura 11 
1mpot1ân, ia dr- ~CrS: !5 flO 'dn,.o 
cru1.(!;:v,.. 'i0\-1l~l por velt ulo• 

Ar. 138 - 0 Art. 16 d1' ~-e> 
lut!i, n 143 d,, 21 ,Jt- no\-Pmbro 
de 19.\n p. t a a te-r a seguinte ~. 
,fat;:!i.o: A c~1:1H.,~o para garantia 
rla fiíl ,,b t>n.ãnrta (~,t~ P.Pg1..1k:1-
1;f'1to "<·rá tlf' Nrrs lOü.00 ll'em 
fT\lzeü~ novo,-: 1. quando n núme-. 
ro <li<> ,d1·11ln:ei: f6r a1~ 5 (cint"ol e
rl~ ~(' ·!i: 2110.0h fduzrntf C'l'ttzt:i~ 
no,)"') : ar1. 1) t1rm11is C'&<ns 

Arl 1.J9 - () l l". do "" 16, da 
Res.,Ju.,:"1., r: ~43 ~ 21 df> Jh,•Vem
t>ro d,. l~Yl f)a,..c.,;,a a ter a 'FC21Jln. 
te re<l:a~- o ParA caõa linha Ali· 
10,·h:aria P"<•'e,IPnte de Umé\. a ~u. 
C"~n e.e •1,·1 aumentada na r-az.:to d~ 
.:'\Cf$ 5000 fdnC"Oenta C'nlZ"J!Os no-
,o:-::) ,3,11 linha> • 

Art :;1(1 - O I 2' ,lo a,1 24, 
ft.i R•::<.oh1ç;10 n. 143. de 21 de no~ 
, ,-mbro df"" 1!lSO pa~sa a t.er a ae--

;;~~1·7c:r<);;e~:i;:;~~~:.ª1~iT~:~~~ 
1 arin da PH•f,,if , ra A lmportã.n<ia 
df'o ~C1S 5.00 frinc.;, cruzeiro.o; no
\'osl. p.,,1 vf'if'.'uloo:: de-~tinado l ,·ta. 
~rm r~Jlf' "ial .. 

A11 341 - Com e. e-ntrdaa em 
\ 1iur ii&:-.t~ C-ôdigo. para efeito dn 
QU~ nele·"" <'ontém. relativamente 
à~ pre..,<·riçõec:;. tiram o!l contri ... 
huintt•.: n,...tificad~ e. con~P11Uente. 
mc-ntf' interrompirlog 08 prazo, 
prf"'5.r'ridonai~ 

A.n . 342 - ~ta Re5-oluç~I) Pn
tr.trá ~m ,1gor na data de ,rua J>tt• 
bht"a(':i.n. revogad,a a Jegi~laeã_o 
munidp.il ,eiati,·~ à matt:ria tn. 
hut:hia . 

P1cfrilur;-t. ,funicipal de No\'a 
Jgu~(·u lfl fi,- m~Tr-o d~ 1967. 

Ary Sc-hi..-lYO - Piete•to. 

GRUPO A 

TABELA 1 

IMPOSTO DE SERVIÇOS 

li 

Ili 

IV 

- /dh i,l?.,h·!-- proU:,,~ionfti~: 

- n t• nhel univt>rl!"i tãrio 
Mt·<lko. dentista - sem emprt!gado - •• . . • 
J.] 1 ,tfr,o ,IPntí~!<l - con, empreg;ul,, 

.Aà\o~~Hfo Ag1l'mis~or, Agrônomo. Atq~H;-
1t>, E~nomi~ta. Engenheiro Vt>l<enr -
rio < outro~ nã.o eospecifie1'dos c:..•m Pm· 

;.;~a:~lJ)T~j?·,;ct~ •:::': ~ • • :: : :: : .. ''. ·• • 
-.... D+ otill:-,.:. - '-C"M tmpree-rulo •.• • ••• • • • · • 

GRUPO B 

00.00 
11400 

40.00 
1\4.00 
:MOO 
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y - Qu:-1111urr outM ,;:er\ iro r,j r. "'"fWl'.'"ir!c:trb -
(por J)<',,:;,-.,\ • · • • · • 

Vf _ LabN:1túrio ,,u ("•1s,1 Fulo.:,p ·ü1 r 3 (por pf'-;... 

VlT - De;.pS:::~/1nt;:·t:·f~•icritóri11 u11r f1P.:-10.1l •••• 

Vtll - Cnntad<ir r- 1• .. ,..r ifA, j,. º"' 1 •''-"'01 l ..••• • 

C!IUP0 C 

1 _ Garagem { ·-oh1:in1ln P~t,11li,~ llr- \f"ÍC'\llo\ 

n - B1dclt>ta - .1l11~:11lo1 . 
lff - Jc•rm,i~ lino'-' 1~ ,,·\ j..,t~il' flni;_, ou banl'a) 
JV - Tipr,gr.afi~ - r.1;Hi1 r- - F'.-,,., Hl<-rn~ç:i 1 .• 
V - Tintura da e- J.:-1,·a1HJt>1 i:, 
V! - Lahn1ató.rin \r-5n~,. r'l~ .. ,,r.,1 - Rair, X -

1•. 
li 

1(( 
IV 

v . .. 
VI 
VH 
VJJI 

IX 

El~lf'()(';u,fü,lo2"i:l - Polidínic·-1-:. ,. ~PT'· 

viç,v,.; Si,nit·,,,,,., .............. . 

,..ct,T'?Q D 

- F~critório:- (\,tn•t;:1z, 11'- rlt• Im.)v. i~. Sêgu· 
ro.;. e :1th·i,hdc>-: r·,H"l••f"n1•!f•-. • 

- E~'<'ritürin--, <'<'rn.,.. ·i·1is r\,,m•-.-.tif';; e C'on...,i~· 
na.çõl'.""l 

- Agênc-ia (l,. Puhlkirh11I" F''l ·,~' 
- AP-ênc-ia ,te T•·sin,,~,,,.,.,,~.. r \l11,l:•n01.., <" 

• -GuaH1:1 ,!, 1\f,lt·,~i" . 
,-, A.eêneia f' T•1·i ,.,,,... ,. \·i·,,..,,•n-. ....•••..• 
- Dat'ça (e-... rola 
- Sfrvie;o df• A!lo·Fal ,n1,... . 
- Aeéncia ,1,e Ln,~ .:-:n dP \J~rrninT". v-•i,·11),,c::. 

aparPlhn, nliicf.,,,. rli,·p1 
- t..abor.-.tóri,. 11, .... \t,.-., ,.. rm e-1""1·~1 - R<ii<1 X 

- Bilhares:. ~inur~~ holkhf':- ,. (h-rr.•'lis io~os 
('()ng(•nc>r , (n ., n,P-.::> 1•0 11ni,h1IPl : ••• 

U - Vulcani,ac;-J,·1 e R•·c-unPf:'lr>;i., d« · PnPumáti· 
• , •• ('f!os: 

R{ - Põsto de I..:,n·aze-m f' Luhrifiç-.r-i, .••.••• 
IV - Hotel. Pen.,õl';_ }Joo;.:n<",hri"' 

V•· - Empré;;a ou 1- ... t,1hP'•·· m,~nt,-. F1·n,•r/11i,. 

r.otT'P') F 

1 , •. - Buatef!:. C,1bar?, e (', ·ne-,··m,,p, 

U - Agénci3s de LNNi:1, .. . ....... . 
Ili - T~trn,. Circ,, .. C' Parn\lr" eh• Di\~•· ... (X>.;. 

G RUPO G 

1 - llvs-ptt:.ais. I\.htnnida,le:--. Ca~:,s d, S~• ú<h~ 
e Congf'np~ ....•.•.... 

a'' ._ Frigerifieo, 

Dt' ·- Arinazem. 0.-pósitos. Fri~o,iti,,os e ric•mc,i, 
est.abeleC'imPntns ,Je .. lina,t.-, .. -=-o rP-colhf• 
m~nt& de- M,•rC'ad,;ria,.. de lf>rt·ei,o ...... 

IY. - l>m.prê~a de Rn.:,::<-nh'.nh. P1nit~t, ~ C'r,nc::· 
trtJ('ão_. Obr:1.:, J)Or :H1mini ... tr~c;--=j,) ou 
f"mJtf@'ltarl,1 •.•. _.. . . . . . ........... .. 

GIIUPO H 

Banc-c.ç, Ca.,;;;d.._ 8:int:t,ia...;. C'ump,1•1h1it ri.e- lo
veet,rnt'-flt,,.,;; e J,~in:t•'rbmt-,1 , , ... 

GJ:UJPO: 

~ Fí"Si(<t.; üU Juririi<~." ~UP ••,aj.JJICHt"m 
o NHno rie- )ot ~i•m•nt" - ,!,, 1 1 .V){, lo• 
t.ea . .. . • .. . ....... 

Ã«lft3 .,., 300 1,,t~s. - ;41,~ r-"t0 1 .. t !-<,, •••••• °"' mais d,· ~I J .. t .,.~ 

GIIUPO 

Arupre5..,__~ Cü11r-e!j,-,iona1J-', .. í.lt S,.:n i, .• , ('nli"· 

~ estr-il~me111P muri1r-1r,~, .. 1.or itni-

GRUPO L 

E4ta.bt-leci.menti, .. (](> En ,ino: 
A.tf 300 alunos • . ..•. 
De ma.is tf ... ~ ai,. :,()(J .:tl'lnos 
At·lma 11 • r-r,o ~ lu iu-. 

GIIUP0 N 

1 - Exec-uç-.j,.> 1Je. Ohr.,1-. • .. = i~~t~~i8: C,~ lrut.-,s ,·.,ng~r·~4 
- Obra.a Particula. i"-3; 

:~bam~nto E..-.pec·ial •..•••••••••••••••• A=~:::::~= l; 'º·j, .................... . 

Galpão ••••••• : .... :::::::::::::::::::: 

GIIUPO lf 

~ e- tl-e-m.a1-s 1..-a,u lit- 1tiv-,i1,.õe,t •••• 

2r,o 

10.r.o 

401,) 

l!iN'• 
10fW+ 
"-O.Oi\ 

154-) 

1~ :;q 
.ll+(~f 
"'1Jl<l 

~,. Rt·~Ha e, ut, ,. 
2 

2 
1 

9~ 
GS 

10 

li 

hl 

li 

TABELA 11 
T \X \ DE LWF:"iÇ.\ DE LO< \ lfZ \CV) 

- L t.:.tb~l,;,-(·imtntos u,mer<iai~ e de, pr,.,t,J· 
ç;i.,, tifo :-ervi<·Os fJOr f'}pf.rie 

- fo.!,: lahele-cimPn 1 n<; indu ... tria,, Pôr _,.._pé-r-il'" 

- l'rotis~~ lil:>r.rai~ com e::tf'ritórirJS, ftl"JJ e~ .. 
p'5-('I(' 

TABELA til 
T'ARA FUNCIO:'.\'.ntEl'\T() DE 
E~T AEELECI\IENTO E'.\I 
l'OR.\Rf05 FSPF:Cl.\lS 

- ,"\f1 it..: 22 ho1 a::: 

- r,or dia •.•..•......•.•..•.•••••• 
- f•(H Jl1~ ••••·••••••••••••••••••• 

- po1 an,1 ......•.•..•...•..••••.• 
- Altm fkis 22 h-01as: 

r''' dia 
r,•r mê.-. 

- r.r-r ;:1no 

. ··············· ······· 

TABELA IV 
[.C) EXERCIC[O DE C'O;\H:Rcro 
1-.'\ E:-.TUAL OU A\IBl'L.A:STE 

1 ,,o 
21,00 

10000 

1 ",O 
::14100 

150(,0 

···-····························· 
]f - E,_,.rac·a: 

- t11wlquer e ... p~df" - Z-- ••••••••••••••••• 
- f<lt"'m ldr>1n - l" . . . . .....•••.•.•.... _ 
- A•:i!?o c~rnaval - -por dia . .. .. . 14.00 

111 - C;r, inho - Cari ,-,(.·a - Charrete - Tabo-
)(~iroJ - Frut :~s e LegumE>-. 

- Pjroc-a:-- - Algorião - Amenrloim - Docc . .:i 
- R~Ir~co, - Nl1 vPtp .• ~ ..•.•.•.. 

- An;!u à Baian..::i. . • . •.•••••••••. 
- · Artigo Carnaval - i,01 <lia • • • ••• 600 
- Ootr._., E!-ip{,c·ie-:-: •••..•.•••••••• • •••••. 
- Q1:alquer e>.;pí-f.'ie - prr ,ha . . . • . • 3 00 

\' - ( "tn,inhãoJ--Camion,:,fa - qualqut>r ~-.nPr-i"' 
VI - ('ano Fri_g-orHiC'o ri(> PPh·t"..; ou outro, 5.00 
I\' --. I'arqu~ d.,- Di\ e1 ."¼>ei? 

TA8ELA V 
0RR.IS PARTIC!;L\RES 

- Ac~bamento E":óµt-<·i.t.l ••.•• • •••• • ••• • ••• 
- Aeabamen10 dC' 1.a . .•...••.•.• • • • •••••• 
- Al·abamf'nto d" 2.a. ••.•.•••••• ••••••••• • 
- ~4.t·abamenth rlP .'i.a ...••••• • • •••• • • •••• 

G1l(·;i.f1 
li - :\ndaime. por met, 0 line-ar ........•••...• • 
111 - A~1r,~\açdo de Pt,l]f'to Const rU(.'iÍO , ••••••••• 

r. - r •vn v~aNo pv, h,;., e por metro •..•.•.• 

\' - <.on..;tiuç-ã.o Popular - Rt"'rluç-,io M"" no <".íÍl-
r-ul,, da lic-tnç-a 

VI - Pr ,1,og-0,te:ã,> ria Con,-.tu.u;ã0 Pupuld1 um tf"1ç.> 
'-!•• pag;4mento Pfotu'*-do na li('(•n<:a. 

TABELA VI 

S._.,nr~ o salárl• 
m\'11rTlo da Reciie 

Mé$ Aae 
NC,·S NCrt 
15.00 160.80 

7.00 70.811 
11.00 110.00 

9.00 90.0lt 

1400 
24.QO 

14.00 

500 140.80 
60.00 
2400 240,00 

l IX.\ DE LICF.:,<,·A PARA O TRAFEGO DE VE'ICULOS 

~~i~)~\l~~~;ia
0

: • .'." ."." ~: • :. ·: ," • • ." •• : • :: 

.\r>t,1·Cami11h;:io . • . . ... • • • • • • • • 
- C'o111 t'(>bOquP', n1aí,; ••••••••• • • • 
Auro .(~~11et;1 • . •••• • • : • • ••• 
- Cnm 1{'br•ql1t_•. 111:.i:., •••••••••••••• 

Auto-Lol~('i'io . • .••.•.••.•• •• 
Aut .. rnó\·t•J - J>.11-:s,_.•io •••••••••••••• 
At1to-ônibu, ••••••.• 
Auto-Soco1r0 .•..•.•••• • •••••• 
.81c-1rleta - 1,mple.:- • • • • • • • • • • • • 
l:!('if'let,a - molori7;id~,t .... .. .... . 
(.',..m!nhão - tanque •••••••••••••• 
C.1.m1one1a - car~a ..•. • • • •••••.. 
Ca.m!"neta - p:issd!:!f'iros .......... . 
Carn_1oneta - tipo ru1al . . •••••• 
~~tm!one-ta - tipo utilit.;trio ••.••• 
(-armone-i_. - tipo jipe ......... . 
C.arcoça com rod:i$ borracha . • • ••••••••• 
Carrl>Ça se-m r0tfas borracha •.•• • • •• •••• 
<'Carro.:-; Funerãrio.s . _ . . • • . • • ••••• •••• 

-harre-te com rod:u borrac-ha • • •••••• 

~~~f!e.~e°:. r~~-h~:r~~h~:·.:· .·.· :: :: 
Mot,,cicleta - L.1mbreta e senlelhlntie: 

- Cf)m s-id~-oar - Alll:tit •••••••••• ••• • 

TABELA VIU 
TilA I)[ IJCBNÇA P.'.ll4 0CUPACAO · 

LOGRADO!JROS POII. 
1 

• li 

" 

- Pllr • t per metro quadrado • • , • 
- PI< mfe t por metro qua.lrado • ' 
- li'! ano t por "'•'ro quadrado 
- ~ ~Pldo l>Or llalrõe, .... • • • 

llboJ,i""' , oem•lh 
1 

... ~; 
1111;, dtslCJlado, po1:" _,, na, Pena 
lt:uniea. frui Pr,,f lura, Mr 

TaboJe 11 • <'Ondi~toe· .. ,,. ª'• 1 IIOn, • 
fflea at,; 200rn ·· •• •••• 

Annariaho, rou •••••• " 
? ... _ .... ~,, •• t _, 
•-iro atô 1.SO.. ••nlldtta1 

AI ~ ª"' 2°'-n , • • • • • ' """'-~•ra,i,. ..... 
~iro ate 1 ;_; "'frl .. ra11" 

Art.,..._ • "• 2 00,,, . : : . . .. •• 
Ta .. ..,_ e.uro •u , , 1cai:~. ~ · · 
11..::""""•ló 1 - · Art·----•t.2Ckl,,,lllli. .• .• • • 
: tlt PI •• • •• 
Ta._L, Ptla,1a: • • • • •. 
..... ,. •i.1 

"rtic ...._ 11•2~ •••• 
.. .., ... > •• 

T~ --,- •••••••• .., to_., IJIIL 

"" • ª'º2.flli;"' .. •. 
'l'~: ·· .••• 

.... -.;;"' 'te ltt 1 ..... -~..,, •i., ....... . :r....._,. ... i .......... . ...,, ....... ""'·, ... ' •••21~ .. 
L_ 111111, fll>r.; •• •• lllt 

.._,...., •11 ., '• •• 

. .... u .. 1ft l!f ~ : ., ., •• 
...lli ., •• 

~~1t,,"'-n11"1 •• ., , 
......... -.. ••. 1. • • ..... ,.l~ ... 1 • 



.... .... 
....... :······· 

····· ········· ... ~,;.;~~=-··,.::::::::::: 
····· ········ .... . ... .... ····· .... ····· .... 

...... ····· ...... 
·········· ""P.:r•, - 2' 

''11 - 1• . ................. . 
trna\ ,d _ por ºrjj~ · · ·•••···•··· 
- Carroça _ C'ha • -- ... !411) 
- Fruta, • Ll'gu1n'::te - 1,.,_ 
'. Altorl;;o - Arnendoi~-~ -i,;,;;; 
ft'SM, - Sor\'rt,, 
laian., ... __ _ .......... __ 
'".ª~ aJ - J><•1 dia •••••• 600 ~!i ····· .............. . 
·P,-- t - P"r dra .... .. ,oo 

Camion.-ta - qualqlH'r t,nP,:o 
'.orific,1 M" PPÍXP'l ou outr,i.; 5M 
Di\ers-õe~ 

TABELA V 
OBP..\S PARTICl'UW 

ento E·p,-ci•I ............ . 
:1-nto de- 1.a ···················" 
·nto de 2 a · · ·•·· · ···••··•·····• 
•nto rle 3a ....... ::::::::::::: 

········· 
,or meho Jintar , ···········~::: 
te Proi•'• ('on.,trucio ....... .. 

1 por m•lro .... · 
por"'"• - 50'1' •• tál-

p0r,ular - R<IIU( .. 

-nea • p puldf um til(' 
rla Con,tru1-ao Jict'"--a. 

r{etoado na 

!.ti) .. 

1141 Ili 
24f) 111 

li,]) li 

li .. 

,to VI 
TABELA GO oE ~ 
PA_RA O TRAft: .. = cE:>ÇA .. .. 1 

" .. "" ~ 
... ·: .... 

• • ÍeF ••• • •' ,• 
s1rnP ,,ad~ • • •.• 
"'º'º~e -... .".' . • • ...... . 
t•"q .. •• •. 

~ ct,r~a ;;,of , · :: . . · · 
,.;;•g ,1 --

.. P. rL11. ·rio •• 
• t•Pº utilrl' . .• ,... .• 
• til"' jiP' -· ,· ••••••• , •.• 
. liP: r,orroc:, •. •· : • •• :: •. 
,-,,d•- borroc -.•...•• ••.• 
,od:.' . ,,~~b• ·· .... :: .... 
irl J,• bD ,cb• · · .. • ,,: 

ro . borr . . ·..,1~aP ,• r#' -· .. !Jl,,.. •••• 
- -'brellt ,. 
v"' .. 

~ ,,,,11 .. 
• r,... 

~ , 
1 
~ 
~ ,. 
s. 
1 
1 

' ., 
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TABELA VII 
TAXA DF. LlrP.NÇA PARA PVRL!f'IDAOE 

Anúr,('Í(_~ luminus(\~ • • • • 
Aní1ncfo~ ti>-m ~an~ dC' .i~rffim d~ai -· -.1· 

:1nunc·1.1nt.- • • • • . • o.;. """ 0 

Anl.lnc-io .tlix.ado no inlPdor t~ ha~~s;
1
;~1t'e"s 

('('IJet 1,·o.'- por enún<·io e por mr~ 
Anúndo Pm 2~áli':' prol(>tores de án·ore; ·.:._: 

p,o1· 11nun<·10 e por rnês ••. 
An,,nrio Pm painéi.<: ou tabuleta~ a·(i~~d·o·q "à 

~argt>m da~ esfr;i,Ja~: por m2 nu fta-

Ar,ún<-iv ~~ ::i~:t:~ 0

t;;bui(:t~; a
0fix~do0

,;;

0 e;. 
)O<_\,'IJ J')úbliro permitido: por m2 ou 
fr.-~ç?:lo p,,t mê• •• 

,Ar,úndo Pm pninPi!. oU tab~1~las· ~fix·;dÔ; 
,.'.'" mar,q~1i.,P~. faehada_._ ou .~ôbre pré,. 
'1ws P.art1c11lS1res: por m2 ou frac;-ito, 

Ariúncio pi!'% 
1

~:~n-~
0

is
0 

o~ 
0

t~bui;t;~ ;.;,n·d·u.-,j~~ 
por f*~o.;o:1s ou animai~: J)Or tabuJ""ta 
ou pain~I - por di.:1_ . • . • . • . • . . 

An\ln<"I() f'n, pano de bôca d.., pa_Jc-o: pnr m2 
ou tração P por mb: . . . . . . . . . .• 

A1túnc-io por mf'"io ti!' viatt.na. c.k?-~tin.ada a 
propaganda: por ,·iatura t pf m('~ 

Anúncio proiPtado ::io ar Ji\·re. quand1 J)"Tmi. 
mili<lo. oor ho1·a d~ proi('-f"'fio •• 

Anúnc·io projf'tado eritre ~Plisõe,: c-intmato~rá. 
fi<'a'-: por me,;: .•.... 

1 
•• 

Propat(lnria P:,;.pm,ta f'm vitrine externa, de 
a.rli,2"0 estrnnho à ativi<lAde rl("j pr\i.. 
dio: por m2 O\l fr~ção, por mê~. não 
f'x~denlP a O 25m . • .. 

Prop.aeand.a 90Tion:: 
- Alto~t.ib.nlf" ambulantt: por unidade e 

por mêc: . • .•.•••••••••.•• 
por dhll . • . . . • • .•..... 

- Altn.falarn~ fixo em local ")Wl"mihtlo: 
por unidari~ ~ por mê~ . . 

- Alto.fal~nt,. in~talarln em ,,iatnr:tts: 
po1· tmidtulP ,.. por- mê.c:- •••.•••••• 
Por dia . . .. .. . .• 

- Me~afone: por unidade e J><IT dia .... 
lf,c;<, de int1lrumento~ dp ~ôpr0 ()U tie J)f'r

c-us,::io: p· unida d<' p o' dk1. .... 
lmpn>•~ <papP} ('ti1~,1r,), por ~núncio. pO't' 

m2 ou frafão ,e por mê~ .. 
lmprf'~M lJ)<)r dii:.lrihui<"iio) pOr milheiro 

TABELA VIII 

J1..t-n1,) 

0.15 

'115 

045 

0.15 

~,~ 

30I) 

O 15 

2.00 

J'il) 
0,5() 

TAXA DE LJCe:OÇA PARA OCUPAÇÃO DE ÃREAS EM VIAS E 
LOGRAOOPROS P('BL!COS 

J - po1 dia P por mHro quadr.,..do •••••••• 

• - por mê-l'f P por metro qua,hado . • • ••• 
m - ~r 30() e, })<•r mdro quadrado , , • • • • • • 

IY - t~pa('(• O("t1parlo p11r baJc·õei, bar~c-a,c;: .rnes;.s 
tabolf"iro!iró e -.emPlh:rntf'.>~ nas f("n~~ _Pm lo 
c.i .. de,..i~ni*'kl" JY>l::1. Pr<>fe-itura. por d1a: 

lf'~um~ fn1llil,,'- P ~Jr1dimf:'nto~: 

--

Taboleirn .-1;: 1 80m ........ - • • • 
&rrat'a atP 200m ..•••••• • ... 

A1marjnho. r"uvas fPil,c4c;: e miutlf"J~~= 

Ta bolei,-,. ali> 1.80m ........ · · • • 
&rra<'A atr 2fl0m ... . 

Alirnt>n'1.f>i: prPJ,;tl'.;uJ.,,._ p n•trigerani~: 

Ta bo4,,iro a lf> 1 som . 
B.in<i<-a ;.t;. 2fMlm ... ... .. •• •• ·• 

A 1t.-t:.h,11: df' n,uro ,)n , ~lt·Hni;,3do": 

Tabole_i.rh at.:; 1 f-()m .•• , •• • • • • • • 

Barrara até 2 Oom •..... • • • • · • • · 
.Ar~!go~ de r,.:.p,..J:11 i;1: 

TÕilboleho ,a,; 1 SilOm •••• • • • • •• • • 
B:urec-líl at~ 2 tJOm .••• • • · • • • • • ·• 

Arti=:, ... ~ dt t(llll'lirlij"Jr 

Tab<,le,in, a,.- 1 .. ~lm .. •• · • •• 
Barulf'a ~I~ 2.00,n .. • • • • •• 

Ã \et. • &HH: 

T:.bc,lf'i-..0 .;,it" 1 llt+rn • , • • • • • • 
Bart~ca .,.tr- 2 Oh111 • • • • • • • • • 

Rr1,,-1u,.d4>1:' ,. arii:!',,o1 10rn;-rmt-nl«ic. f'ª1• J)lt-H-»t-tE,-. 

Tabt.Je-)rn .-te- 1 RI> •• • • • • • • • • 
B.inua "'* 2 oom · - .. • • • • • • •• 

c;.ueu-,1; a-limt-ntj,,j,,~: 

B.-r,.,.,.8 ;:it-f" 2f,11rn •••••• •• •• •• 
F1~..tu•<J• 2Jim.,n11,·i.,.1; h ull1~1fj; h1..;ido~ · 

Tfl.b<i!E-irn •1• 1 80 •• • • • • • • • .. 
B..in:u·a ;:i.1.-. 2 ft'lui • . • • • • • " · • • 

' llO :c,no 
ior1(N) 

l'S!) 

1 00 

Hlll 
200 

J 00 
200 

100 
200 

J.110 
2 ~ 

Doe('~ e queijo..ii;: 

Tabo)eir0 a.tP 1.SOrn •• 
Barraca a 1é 2 00 •••• 

Pto-iAec, C'anie,,. e s.-1,?al)ni-.'. 

Ta boleiro ~lê 1 Mm ..•.•••• 
.B.arN<"a até 2 OOm • • • • • • • • •• 

Lol!<'3~. ff"rra~e1\>oi. a111n,inir'l :n·tpf~los Jf.- p)it.,__ 
tH'f> e de borra("ha. va~~f•Ura ... i-.,,f>,·;.11, ,, ar. 
hg<>~ semelh:mte~: 

Taboleiro att 1 .Mm ...••••• 
&n~."'lca atr 2 OOm • • . • • • . . 

:Sijout<-ria~: 

'J'aboleiro alf> l SOm •••••••••• 
:Barraca a1.: 2 n<>m .......... . 

En,anários.: 

Ta bole-iro at; ·1 ~nm ....••••.••. 
'Bai-raca a t.:. 2.00m • . . • • . • . • • • . . 

Caminhão. qu"'IIQuer t<:.p/i('ir .•• • 

- Os Tab1JlPiro~ ou B,in;ic·ri~ qu,. ,·xn·,Jn~m 
~1' medid:~ prPvi.'.'ta.._ t1·1·i'1o mninr;)ci_, ,. ~m 
50,j',, a~ la'Cao.; fi.'(,1,h,c::. 

l IIO 
2(11) 

, 00 
2.116 

1.00 
:100 

.'iOTA 
E!t1á. ~uieito t.imbf'm :1 f·~la h,b•·l::t. o ~"Pª~º ()('UJWhl.-. NN 
me-rC"adorias nal'I f .... ir:,.,;: ·'""m u«n ,J.- Oll~l,1uer rnóv•l 1».1 m~ 
tãhltão. 

E«.p;u•0 oc-upado por c•ir("n,;; e narc1u(• ,1,, ,1\,·f"r. 
,cóe,s. por m~tro qu,.,k,,11!0. rf')r ,li:i 

C,,rt,, ~m me-io.f;o vau t-nfr~,L rlf' ;.1uH1r,,ó,.,.J. 
por me-Iro Hnt-i.,. . 

TABEIA IX 
TAXÁ DE SEPULTAMENTO 

E •f,f'c-;~ e D_...tDMriJ!Ps 

a) Jnuml\~o;;: 

1' ~pultura~ ra~~ pa,,a inOJ_Pí'l1tP . . ......... .. 

21 Set">ul1ura l'A~a p"ra ;ululto por of :mn<t. Pm m·na •. 
3) S<>pultura 1a~a para ::irlulto pl')r 4 l'l"'n.::. Pm r-Aixãa de l.a 
ollllJl S!fpultura rasa para ariulto nt1r 4 ,inn,;: ,..,.,., C'Ai:.Ao de 2.a 

~· ~"'J>Ultura n,:a;a parn inf;uii, "'' :lnin '"'1 ~ :'lnM em uma 

f>) ~~puHur3: ra-:a para inf,rn1r n11 :'-lnin J'M')r 3 anOA 
<:.t;~;iio • . • • • l\ •. 

7) Sepullura com Mrneiro. tiro e~,.,,a n~ra infante eu 
,injo por :l a.nos .. 

g) Sc>pultura c-om C",u·nt-irn_ pnra ,1,h,lfo n.-.r 4 anf)IJII •• 

9) ~pulturs com c-am,:.i1(1. p;n:.. i'"'f..intp nu anifl p,I 3 an(li9 

'O) Sep)ulhtra rom C"~r-ni<>it'+', p~rn ;uh1Jtn f'l"rr,flua. .... 

)1) S(i.pultu1a <'om c-arneirn, Tiara inf:inlt> n\t 11111in J>ti·P.,tua 

1~' S..•pultma ra""' perpétu:i. p:1ra in(:inl~ nu anjo . ~ .• 

l4' lnumac;-ã() Pm carnPiro perpflun sir,óc: () ,)rimPir9 a•lulf• 
15) lnumaçilo em carnf'iro fl('rp,::tuo. apó.o: n prim~iro infan. 

tf' ou ani() . . . .. • · · •· · • · · · 
16) ln um<f!(";io "'01 i,.~pultura pe1p<'tua :tpó;: o 1."' adulto • , 

17) Jnumaç~ 0 em sepultura f*I pétua. :apó~ o pl'lmeiro ht• 

ü,nte ou ª"io .... · · · · · · ·· · · · · · · · · · · ·· 
{0~ tet~ te1 t o a~ mç,-.:m;,,. t"'xa• QUt> para o,: me-no...., ,J,. ·1 a.no,:,l 

200 

] llO 

'l<IC•S 
(}!>6;ta 

'VI°" 
15.119 

1200 
1000 

700 

!1<)00 

~00 
<11).0I) 

40000 
20000 
!WIIIO 
150€1G 
21100 

1noo 
1~00 

7.:,0 

1!\J Aht>l'lUra de C'arne-ira JW"rpétu,1, ant1>~ do" J>t·Ho•. f~f\l - lf\'ln 
ltrf."!1: ••••••••••.• • • • • •• • • • • • • • • 

b) F."1:u,n,,1<.,·~·~: 

FxumNç:w anto.s tio vr.n.o , , · • · · • · · · · · 
Ni<hu,i f."m columbá1 io. por 10, ~no,,,:; 
l'ilí-ho,. pe1·~tuo,,i. (>ffl coluMbârto.~ 

e) _H,.f,.,ma~: 
.A.s ,,.form,u, do pra7-0 <.:t-r~o ('()brada~: 

r-.·a.;; ~ultura11 1~,,.u, ....... . 
!\o• c-.trf'ni1os . . • ••••••• • • 

d) Tlixa fff> Ti-"n~rni-nci .. ~: 

De ~epuhtHa perP.:,hla • • • • • • • • •• • • 
el Emb!,.mM: 

F.m ~,-pultura de . 2id11 ltn rrotnc_ac:i\ol •• • • • • • • 
1én1 ;.pultura ti{" intiinte f•U ""'" (f'nlo~(':tnl .• •• 

I) Oi,0~1s..tr: péh>• 
T"'"ª ~ ~bertur:.i ~ ~-hamf-nlo ~e ""J:ult~~~: .. ~~ .... 
p-1ra Tio-\"a. inurn~<"-'º~ :_mo.o: f"~~m;~!~ ;:u,~mpnfar ..•• 
}·~: ~! ;~~~:~~~ :ie n .. ;os. ant~ • do :,~';?" rf'gulamentar 
T=~ll de hanslada(';°Pl í,ft·nhn do ).(_u:i1.e1p1n) • :: 
T" ~a d, ,..ntr~da de o,->'M ll('I f'~·~i_tf'TJO • • • • • • • •• 
T:.).,;1 óf" s:1.tda de Ob~~ ,lo C"t"nH1d10 • • •.. • • • • •• 

&) f?>l",he-Je1-untrito: 
~oJ'l•.J11.•<·~o •f.br~ """'rult....,.,. •~ 114ltlltn ,.,, wpwltura uii\ln 
Ci,.!"1 .... ~ru,....j() ,bbrr- ""'JJUJfu,;. tle i r+r;1 n t,.. •1 anjo. J>1 Sf'P 

1500 
'.)111111 

31.)AO 

)(\_r,(I 

50'> 

l(lr,(I 
1fl.00 
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